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Foi. i, 

COMPROMISSO 

DA MISERICÓRDIA 

DE LISBOA 
• \ " 1 '/ 1 r ,..*•», J* * g 

CAPITVLO I. 
k ' . ' ' . jí .(4 Min w 

Do numero,£3 qualidade,que hão de ter os Irmãos 

da Mifericordia. 

V 1 ' " 'Í ; 

ER A execução das obras de Mifericordia, 

que neftalrmandade fe hão de exercitar em 

feruiçode noffa Senhora, aduogada,& Pa- 

droeira defta Cafa , & de íeu bcnditiffimo 

Filho Chrifto JESV,Pay , & remedio de 

peccadores:hencceflario que aja copia de 

Irmãos, que com facilidade,& fem nota ue! 

trabalho acudão ás obrigaçoens delia , os 

quaes ferio fei fcentosjtrezentos Nobres,& 

trezentos Officiaes,&os vinte Letrados, que alémdefte numero 

coftuma auer. ; 

E porque a experiência tem moflrado a falta q no feruíço fazê os 

Irmãos q fe acháo ausêtes,& impedidos: todo o Irmão, aíTi nobre eo 

mo official,quãdo tiucralgú juftoimpediméto,q aja de durar muito 

tépo,ou quizer fazer algúaauséeia cõprida,falloá a faberâ Mefa,pê- 
ra qsédojà muitos poffa tomar em feus lugares até trinta Irmãos sò- 

mête,tcdo refpeitoácõdiçãodos Irmãos de q ouuer mòr falta,pê- 

ra qdeffafejãoosmaisdos trinta:cõtal declaração,q tornádo ao fer 

uiço algús Irmãos dos ausétes, ou impedidos, os de nouoeleitos em 

feus lugares irão entrado nos lugares dos Irmãos que fallecerc,ou jã 

A forem 
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foremfallecidos.peraqueaffinaõpuffanunoafaltar nem r> ejaro 
numêtode feif cento,.fenão por pouco, dias.qoe he menos tncon- 
ueírienteque ocfcandalo,que aueria de 'e p-ouctem oslugaresdo, 

aufentes ou impcdidos.aindaqueo fejáopor muito tempo,lem ef- 
ta declaração,porque femella (èria omelmoquc t.fcallos fem o te- 

,e oXmique ncltc numero ouuerem defer recebidos,além de 

ferem homésde boa confcienciâ,& fama,remetes a Deos.modeítos, 

charitatiuo.,& humildes,quaes fe requerem pera feruir a Dtos, & 

feus pobris com a perfeitodeuida.haõ de ter fere conduces que 

aqui expreffamente fe aponta o,porque nellas nao pôde auer diípe- 
f cáoalgúa & todas fe haó de .verificar na peffoa recebida, de ma- 
neira,que fé algúa faltar,a aceitação fique nulla, &atalpc(loa fe,a 

defoedida ein qual^eí tempo que le deloubnr. ^ 

A primeira queTeja limpode fangue.fem algua raçadeMouro, 
ou Judeu,não somente em Tua pelica,ma, também em fua mulher 

fefor Cafado.corno eftà.determinado,& fe pratica, & vf. na Irma- 

dadeda Mifcncordia por hum AcordodaMefa,& Iunt. que cita n® 

limo primeiro dos Acordos a fol.aÇp. feito emuç. de Mayo de 

co8 &,confirmado por outro Acordoda Mela,& Iunta, fcitoaS. 

de Iulho de éoq.que efiá no dito liuro lol. 3o.. A fegunda que fe,a 

Uu e de toda aínfamia,de feito,& de dirc.tomor onde nenhum ho- 

mem noto.iamente iufamadode algumdchaocícandalofopodeia 

ter lugar ntfta Irmandade,& multo menos podçia fer recebido , & 
confefuado nella aquelle que lor cafugado.ou conucnc.do em 01- 

*odc femelhante culpa,ou decutra.quc merecer caft,gov,I A ter- 

ceira que feia de idade conueniente , & fendo folceiro nao ferare. 

cebido fem ter vinte & finco annos perfeitos dc idade. A quarta, 

que não fi, «a a tai. por fellatio A quinta , que tenha tenda fe for 
officiakfendo de officio emqueacuftumeaucr, ou que it;a mcítre 

de obras,S, jàizento de trabalhar por fua.mãos, fendo de officio q 

■a não cuftunia ter. A íexta.quefeja de bom entend imento, & fa- 

.bertpor onde não poderá fer recebida pcffioa algua que nao (oubec 

lei & efereuer. A fetima.que feja abaftado em fazenda, de maneira, 

quépoffa acudir ao feruiço da Irmandade,fem cair em neeeffidad^ . 

& íeui íolpeitade fe aproueitat do que correrpor luas mãos. E 

pera que todo o acima le guarde muy exactamente,nenhum Irmão 

ferâreeebido, ienáo ru forma íegui;_te. . 

Querendoalgúa pelloa entrar neftl baadade pera feruir a Doo* 
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pello modo que nella fç coftuma,tYra húa pefiçáo pQ^efçfito em 

íèu nome , & nella exprimirá trescoufas. jA priu^ifno>- 

mear feu pay,& mãy,comos auòs de ambas apartes, ^torras don- 

de faónaturaes. 

$ A. fegúda ferá,nomear fua mulher,fe a tigertom ospay»^ &atiòs 

dábas as partes,& afli mefmo as tertas em q morarão. § Á terceira, 

ferá declarar o officio.qne té, & bairroem quí:;p9ufa,& oo;fim fará 

declaração que quer fer recebido com as códiçoés defte Compro- 

miíTo,affi,& da maneira q nélle fe ckíitêi& que da feg çoçfentimen- 

to pera fer dofpedido daJrmandad<yfmcaío que pejlo tempo em 

diante fe acharalgUmcrlO em fuajtyfojçmaçáq Contrap^que fc dis- 

põem,& afllnarà a tal petição pera mayor fé,8^ícgurança. 

» Eftá petição fe receberá em Mefa, & vifta-,^ Irouedpr efcolherà 

os Irmãos quelhe parébéf da Irmãdadt que nãcffejáo da Mefa,pefr 
foas de confiança,^ fatiíifação pera tirarem asiíifppmaçpqs neceífa- 

Tiasjconformeao que acima fica apontado, Sç deipois das informa- 

çoens tiradas mandará fa icrtri ata ,&tr es rois das que ficarem apar- 

tadas,que repartida pelloa Irmãos da Mefa,& Iuniia^que hão de vor 

tar,deciarãdo nelles os lagarés qutlhaivàgós:.& não fe poderão tor 

mar Irmãos fern pafíarem vinte dias pello mejios depois dos ditos 

rois íerepartiré,pera q com iftoienhão tépo os da Mefa,& Iunta de 

" fe informarem com o cuidado , & diligencia quqconuem que o fe- 

ção pera que não acerte deencrar na Irmandade quem não tiuer as 

partes,& calidade que fe aponta ncfteCompromiflp. • , 

E achãdo algu dos Ivmãos daMefa,ou Iúta,q não deue fef recebida 

algúa das peffoasefcritas nos ditos rois,dará cótaaoProucdor. em fe- 

gredo dodefeitoq lheacha,& fendoellede caljdadeq ençótre eftc 

CópromiíTojoProuedor não proporá a tal peíToa,$t côftãdolhc o cõ- 

•trario do q lhe dizé por informação» q de nouo fará por íi,declarará 

ua Mçfa,&Iútao q lhe foi dito,& o q auetiguou em cõtrariq,calãdo 

fempre a peíToayou peífoas q oaducrtiráo, pera que fobre afal in- 

formação fe vote com mais noticia o que conuem á Irmandade.,*., 

c E chamãdofe a lútarpcrafe tomar Ir mãos,irá propódo o Prouedoc 

as peffoas que lhe parecer^como fejão das qu$ eftão nos ditos rois,& 
irfcha votado néllas porfauas brãcas,&negras,pera q fe não ^Icãce o 

q cada hú votou. Acabadosos votos fe regularão logo pello, Proue- 

dor q aquelleanno feruir,& por algiís dos Irmãos da Juta-,dos quaes 
fecícolheràsépiehú que aja fido Prouedor,& auendo na fújtamais 

Irmáos,q foísé,precederão mais antigo Prouedo£& não agendo 

.íi A 2 nomea- 
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«onWâtífôõsdaluitta hú<k>s4rmaós nobre»<qnclla fcruiic, ík teo- 

^^ frrtpffefe^acAertaMefiáaòfcguíaf dosvotoffyCOTO o Prouedor 

•teim íe »ficB^airá<ntte ol>foucdo^y& Recdbcdor 

das e£molas,& achandofe que asfauas brãcasmõ excedem as duac 

- p&ftes dós vôtoçjfiàS fiearâ a pefíoa de:qúefc trata rerebida poè ft- 

maó,nem4è crataràpor cntaõtnais dellaiyfera fe euitarcm contêda*. 

fe auenHò outra pelioa dc que feajá de tratar, fèpaffaiáiadiabtena 

mefma tortna. 

-í' Tantóqo Iítbaõfcr recebido, fe-3he madaià recado fera que 

«Vetiháò dia qutí p&tecer àMefe, & nelklhe darà ;0 Prouedor ju- 
Taménóyénvhurís Euangelhoâydizendo ctaray Sc intelligiuelracnte 

as palauras feguintes* 

f Poí- éfie# fántos4lnfãgelhos em q ponho as maõs jjúrodc fcruir a 

efta Irmandade,iôforme ao Copromiffo delia: &em partícula* de 
aeudlr-vifta Gafada Mifericordia, todas as vezésqouuiracatopai- 

nha cd^iníigniã dá Irmãdade,ou for chamado da parte doFfouc 

dor,&'Mfcfa para fcruir a Deos, & aN.Scnhoraj& cúprirasobras 

de MifèYiéordia na forma em que por<ellcs me for ordenado,haõ 

têdo -legitima cáufa,q fegúdo Dcos,& minha cõfciécia me efcufce 

& affi fffais jttrddó votar, & dizer aquillo q mais cõuc ao feruiço 

<íe Debl,& béda írmãdade,em todas as.Mefas,Iútas,& Eleições* 

fthl rCfpéitò algú de affeiçaó,òupaixaõicõtraria,deixando aos ou- 

tros 'Iriftáõs votarIroremête, íem lhes'perfuadir coufa algúa, ou os 

obrigar adar voto por pefíoa,^ lhe nomear para Prouedor, Irmãos 

àáMcfa,Eleitores,& mais cargos deftacalidade:&debaixo do mcf- 

wb jiframèto prometo de guardar o fegredo deuido cm todas as cou 

fas q diãtede mim fe trataré,affiem Meia,como em Iúta,Eleição,& 

qfol.qttAroutro a&o,q debaixo de fcgrcdo fe fizer,pera ícruiço de 

4>eò$; & B6 da dita lrmãdade E acabado o dito juramêto, fe dará a 

•cadahú doslrmãòsq entrãodenouo húCõpromifiodefiesimprefio. 
- Se acõtecer pedir algúa pcflba fer admitida porIrmão,&na lútafor 

excluído, não fé tornará a tomar petição-aquellc anno na Mcfaj & fe 

defpoisem algúdos annosfegtlintes oftornar a pedir, fe lhe tomará 

petição,& fefaráõ asinformaçoêsoutrayezdanjcfina maneira q íe 

Cierão fe nuca foraõ feitas;&-quãdôfe propuzerdedlanrá oProuedor 

o annó étn q a tal péíWfói propoftíy&excloida/E pera q iftofe pòf 

fafazércõ a certeza q cáifé, o Efcriuã|<>iaTàafsétoem hú liuro par- 

ticular,^ andara.fechado,& de qío òPíouedottcFá a chaue>& nel- 

lc declarara como a dita pcfibàfoi pó fia em votos* & exol uãd a em tal 
somoi A anno. w 
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anno,mes,&dia:&efteaflcnto ferâ feito peIloEfcriuão,& aflrnado 

pello Prouedor: porém aquelles que pedirão Irmandade,Ir não che- 

gâraóafér poftosem votos,nãoficara'Ó em femelhátelembrlça, por 

não fer neceflãrio,&auerniffo inconuenientes de confideração. 
. Tanto que eftíuerenfi vagos trinta lugares de Irmãos pojTérç fa- 

lecidos^ Prouedor q então feruir fera obrigado a fazer eleição dcl- 

]e»no feu anno debaixo dojuraméto que tomou,&quando propu- 

. zer á mefa,& IuOta,a pefíba,em que fe ouuer de votar,declarará ju- 

ramente o lugar do limão falecido, em que entrará fe fair eleito. 
Eouieftnoferà o Prouedor obrigado afazer , tanto que éftiuerc 

vagos finco lugares dos vinte dos letrados, por ferèm falecidos, ain- 

_ daquele não tomem outras Irmãos. E eftes vinte letrados não po- 

derão fer admitidos fe não dos que feruem na Cafa da Supplicaçâo, 

& nos mais tribunaesdefta Cidade. 

CAPITVLÒ 11. 
• i 

I 
Das obrigações dos Irmãos. . 

A Principal obrigação dos Irmtoseftá em acudirem quãdo faõ 

chamados, oucotnainíignia, ou por particular recado do 

Prouedor,& Mefa , aedeandoas ocupaçoensquelhe forem 

dadas com toda a#charidade, Sc humildade Chriftaa por feruiço 

de Dcos,& da Virgem noffa Senhora liia Mãy. 

Alem defta primeira , Sc principal obrigação , feraõ também 

obtigadosos Irmãos afe acharem nefta Cafa da Mifericordia finco 

vezes no anno de neceflldade,fem poderem vfar de algum género 

de difpenfaçaõ eftando naterra. $ A primeira ferâ diada Vifi- 

taçaó de N. Senhora âtarde, peraefcolheremos Eleitores. 5 A 

fegunda ferâ dia de s.Lourenço à tarde pera elegerem os Defi- 

nidores,que hsÕ de aconfelharaMefa nos negocios de importân- 

cia da Irmandade. JT A terceira ferâ dia de todos os Santos à tar- 
de,pera acópanharem a prociíTaó,com q fevaõbufcarasoíTadas dos 

q padeceraó por juftiça. 5 A quarta ferà por dia de S.Martinho pel- 

Ja menháa ao faimento q fe faz por Todos os Irmãos defuntos. § A 

quinta ferà Quintafeirade Endoenças á tarde pera acompanharem 

a prociíTaó dos penitentes , que aquelledia fe fazem memoria da 

Paixaó de ChriftoRedemptor noíTo , & vifitarem o Santo Sepul- 

> chroem algúas Igrejas,que ficarem em commodidade. 
A3 CAP. 
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CAPITVLO III. 
, 1'_ ! ■ L'' l j * O *• * i. \ l -TO*. !'.v , «i. vk *' ■ Í fi O l1 *' 

■ Das cotifasporque hão defer defpedidos os Irmãos; 

- oiq obis o o :.£«»*.» j . t-i' í> x. ... • • 
05 Irmãos pòdem fer dcfpedidoS dà Irmandade por dezcou- 

ias,& cada-húa delias baftará pêra íecfiegar a efte tffèito. 

A primeira hc , ferem de tão afpera condição, que mais 
iliruão de perturbação,que de ajuda na Irmandade. 

A fegunda he,viueretn,ou eicandalofamente,oia com menos ex- 

emplo do quefe requerenaspeífoas que andão no íeruiço de Deos 
& de nofía Senhora. ' 

A terfeira he,dizercn%algúas palauras afrontofas, ou de notauel 

efcãdaloaoutro,çftandoemaâ:o de Irmandade. 

A quarta he, ferem defobedientes ao Prouedor, & Mefa , repug- 

nando aoqqe Iheordenáo íem terem legitima cábfa,que osefeuze. 

A quinta he,ferem caftigados, & conuencidos cm juiio de ajgii 

crime infame de maneira , que fiqueem deferedito da Irmandade 

continuar elle no feruiço. 

A fexta be, quebrarem o fegredoem eroufas de importância fer- 

uindona Medà,& Iunta, ou fendo Eleitores s pqrq ofegredoque fe 

deueguardaTem femclhantesmaterias,alèm de fer coufapertencé- 

tea juramétohe, húa dascoufas mais neeeflarias aogouernoda Ca- 
fa daMi(ericordia,& á liberdade,cõ que os Irmãos denem de proce- 

der no votar,& mais coufas occurrentes. 

A feptima he,fazerem parcialidades ,& negociações perafy, ou 

.pera outrem no tempo das eleições ,• porque cfte defeito perturba 

notauelméte a quietação da Cafa,& a inteireza,cõquecm femelhá- 

tes negociosfedeueproceder jalèm daexperiécia ter moflrado ou- 

tros inconuenientes , que tiráoaauthoridadeda Irmandade, & o 

credito aos particulares delia. 

A oitaua he,lançarem nos bens deixados á Mifericordia, que fe 

vendem em pregão, & em tflfeito os alcançarem t ftando feruindo 

na Me£a:porqueáindaque nefta particularidade pòífa nãoauer inju- 

fliças, & cnganos;hecoufa, que pôde dar prefunçáode menos íin- 

ceridade, & menofeabaro credito, & reputação da limpeza com 

que na Cafa fc deue proceder. 

A nona 
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Anona• , nSo'-quereremdar conta,ou darcnrnámi , ábígaftos 

quetfiíjebcm tmfeõ officio1, tehdo ciargb de tecbhfcr,& depender 

. dinheiro; porque além de rtonca poderem ter legítima cfeuza ncfte 

- pa rrietfbr,dS}0 mòftras de terem tratado com mends fidelidade a fa- 

- zendad^Miíe^ieofdia^& dáo òccafiãóupéra q uea £ pcfFoasq dezcjáo 

de tcnc atWga rfubs Con teie fiei asfe fiem mtnosdbque conué da cha- 

rid$de,íôín qóç osiÍrm-aõ$ da1 Mifericordia cofttVmaõ executar fe- 

r mclhãíTtes^bríís.sv -onr >1 • ;n » 1 ■ . 

Adocima hôyttatafeméafòmentopeta fyyou'pêra outrem cõ as 

pefloascfseeftaíôíttolhidásft^ Càíâ>'dàs tiòzetlas fubjtitas á adrrii- 

niftrafáõ deftaCafàtfemfcrdèm txprieffa da:Mefa,& fértm amizade 

efcâtrda Ioi3;òu'C*m> as peífeás queeftaóno ditotttcolhimer tOjou 

< tombutrasqtit'fejSft da vlíitada Mifetitordia.* &;ò'mefmó feenté- 

deráitendoami£a<^deftârtâlidadecom,as filhas das vifitadaY, & to 

asotfsãsjqueforaõ dòtadas «òannobrnque fertiirâo, ou'fti uirem ' 

na Mela 5 poVdjèí!fida qbfc fe'fiad aja detemer íemélh ate'excefio em 

-pefíoâ^que-fè fkdiéàraò aft-'ferb^odt'Deos, & deitoftaSenhorà, 

raôhtbem qubfiqèt fém efte remédio hum tfórgfafidc eificahdalo, 

como effce fera ácontecetrdb^ois a'(Dàfa da Nftifeíitordlã irão tem 

jurifditão peta dar 6«tr& ptfta ínaiOr qbè eftacraíatisfação d'ò 'sc- 

timefito que dtue fecebbh ? >' • 

E pera fe eultartm aígds itrcontíeniente9, qut-pòdé atòrrtécer, 

quãdofe chega* á 'execbção,fe guàrdàráõ fete coufaS. r * 4 

A primeira1ié,qqbandbálgú Irtnãoòuuer de fer defpédído por 

fer de afpera cóliçâo,&: viuer có menos exêplo do q cbntiê,Terà 

primeiro admòt ftádo trts vezes etn Mefà pello Prouédor, faluo íc 

o cafó foi de talcalidade,que náo feja neceííaría admoeíb!çãõ. 

A fegunda he,q auendoalgú Irmão de fer defpédido por dizer 

palaurasde efcádalo aóutro enia&ode Irmádade,fe tomara primei 

ro informação peila pe(Toa,ou pcíToas,q o Prouedor,& Meia 'òrde- 

fiar, & náofe tratara delle, fenáo depois de oútiida á informarão, 

faluo fe o cafo acontecer em prefençada Mefa,ou do Probedor. 

A terceira he,q abendóalgfl Irmão de fer defpedidó pot bãó obe- 

decer aoq oPróuedor,& Mefa lhe ordena,íèrà neteflatio'obbir pri 

meirò fua eícufa,&tomadòs os votos, jolgãrfeq aefcbfânãb hedè 

recebi* fem eile querer aceitar o qfe lhe mãdáfporq fé a Mefa julgát 

q a efeufa he legitima,ou elle défpois da mefa julgar q a caufa não 

he jufta fe cóformar có o q fe ordena,fiãò fe poderá trâtàr db fua dbf- 

pedida. § A 4.q auédo algú Irmão de fer defpedído pbf fet caftiga- 

A 4 do, 
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r «5o, on cõaêcido em juiio^ealgú crime in fame, bafl((èperaf<r tra- 

tar dplle o fer ijotorio na Cidade. fc,A quirita,qíiauédo algá Irmão 

de fer defpedido por quebrato jfegredp,' 011 fazer negociação pera 

_Jy,oupera outrénotepo dásclleiçoés,o Proucdor debaixadojura- 

meto que tomou quãdotectbeootabcargQ, ferà pbrigadd aiftqui- 

rirdocafocomoEfcriuápdaCafa, & tira r as tcflemunhas que lhe 

parecer, com juramento dos fancòs;Euangelhqs , & acbí.ndoque 

a inquirição tem fundamento pera fe proceder adiante ,#leuaràá 

Mefa,Sc Iidaella fe votará por fauas brancas,8c pretas pera fer logo 

defpedido, Sc todos os Irmãos da mefa de baixoÁo juramento que 

receberão, quãdoaoeitârãofua eleição, ficarão cambem Obrigados 

f a votarem contra elle porfauas pretas, fe aprouafor baftante em 

direito:Sc cõ muito mayor facilidade, fe o tal Irmão for infamado 
;de guardar poucofpgredo,Sc.negociar yotos em outras occafiocns- 

,porq então menos proua bailará pera fe chegar a effeito, ainda que 

fcjapeífoa de muita calidade<,Sc por outra via demuitas partes pera 

o feruiçodaCafa. § A fexta, que auendo algum Irmão de fer defi- 

pediçjopor Iançar,Sc rematar em pregão fazenda deixada á Miferi- 

cordia,oupor fe valer do dinheiro da Cafa, ou por não querer dar 

.conta dos gaftos * que fe f^zerão em feu officio, auendo tido cargo 

de receber, Sc defpender dinheiro,- primeiro íe faberà delle fe tem 

algúa auçáo ,ou<pretenfaó contra a Cafa da Mifericordia , pera fe 

efcufaremefcandalos, Sc demandas cm materiadríla calidade, fen- 

do poffiucl , Sc o Prouedor procedera neíles douscafos na mefma 

forma, em que deue proceder nos outros que acima ficáo aponta- • 

dos. $ A feptima he, que auendo algum Irmão de fer defpedido 

portratarcafamcntocom algúa peffoada Cafa do Recolhimento, 

ou pera algúa coufa pertencéte á decima caufa 2cima apontadajbaf- 

tará prouarfe contra elle a fama com probabilidade calificada, ain- 

da que fe não proue effeito da tal defordem9porque nas matérias de- 

fta calidade tanto prejudica ao bom credito , Sc reputação da Ir- 

mandade a fama como a obra. 

Pera os Irmãos feré defpedidosnos cafos acima apõtados,não he 

neceffirio auer Iuntajporq bailará que ofaça o Prouedor,Sc Irmãos 

da Mt la.Sc ainda que em femelhantes a&oshebê praticaremfe pri- 

meiro as razoensque ha por húa parte, 8c outra9todauia,quando fe 

chegar a votar,os votos correrão em íecreto por fauasbrácas,& pre- 

tas^ preualecendo as fauas preta^o Irmão de que fe trata feia rif- 

cado,fem ninguém poder por a iffo mais impedimento. 

Epor- 
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E porque he impofliuel dar regras pat tff ulares,jpjr efpeeifiqué 

jddosos eafos,quepòf3em vpntecer i oTfouedqi;* & MeTa teraõ 

Tempte authoridade pera tratarem, &^/pedirem qualquer Irmão 
-que eqmctçrexceíTo extraordinário^ que fique em delcre.ditorda 

JftDanda.de* ■:■■■ , . »if 10 (i i >: 01 

,, Olrmáqqucfor^fcadonafqxrnadçategor* ftMWforffr 
derà depois pedir Ter outra vez admitido pello deftprfro do tempo 

nas Meias íeguintes; poftm nuj)caoTçr4 uaquellaemqqe o defpé- 
tdiráo,ne« fero pawoer dos Irmãos da íunta. ; , 

> * r, q '/ -"y » i . ' ti ft"» 1 : íil 1 1 fill _í '* ' ' r TlffO L "í t & J -x J /. 

CAP IT V LO IIII. 

jdb [ ' '' - •;.!>>' : ;3 

Do modo em quéfe hade começar a eleição dos offi" 

ciaes,mehãodeferuirnefta Irmandade. 

A Inuoeaçaõ deíh Irmãdade, he de N. Senhora da MiTericor- 
f-\ dia,&por cftacauTaos.prinieirosTúdadorcs,& Irmãos tomá 

J. "jL tãopera Tolénizaro dia,emqa Virgc N.Senhòra dcfpois de 

côceber aChriftoRedéptor nofld,foi vifitar S. ITabel, vTaridò coin 
.ella,&rcõS.Ioáo,qeftauaefn íuas entranhas,de mui particular, mi- 

ferfcordia}& porq nefte dia fe começa; o anno pera a.Irmandade,& 

feruiço delia, todos os Irmãos Teraõ obrigados a Te.juntar na Igre- 

ja da MiTericordia acabadas as Veíporas peraTazcrerh a eleição dos 
Eleitores,que hão de eleger ò Prouedor,& officiaes da Me: a. 

Pera efteeíFeito Te pojahua mefa redonda na Igreja na naue do 
meyo debaixo do coro,& nellaíe afíentaráo Prouedor,& mais Ir- 

mão*,que aquclle anno Teruirão,& logo por húa parte,& outra cõ- 

tinuaràó outros bancos,em que Te afl&ntaràõ os mais Irmãos Tem 

nenhum genero de precedência. 

Tanto que oslrmaós eftiueréaflentados neftaforma,Tubira' por 

ordeno Prouedor hÚ dos Capcllaés da Cafaao pplpito, &'em voz 

clara lerâa parft defteCompromiflo,q pertence a eleição pera'quc 

a todos fique notório o modó cóm qqebaõ devotar. 

Lida a parte dõCõpromíflo q pcrtèccá eleição,o Prouedor dará 
juraiúe,inopr?meiramêteaoElcriuáo 4aCaTa,& dc^joi^ao J be Tou- 

reiro do anno atras,& vltimamête a hú Capelãò dóà da CaTa q pare- 

cer mais:acbmodadopera4ké,& vcrdadeiramêtettfrtq.os votoe.To 

mádo cfte juraméto,irfchão todos tres aTsctar em húameTa,cj eftarâ 
\ apa 
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;apârtadanatpcfmaTgreja,&começ'aráõlogo óslrmãos aVôtar,& diã- 

tede todoairãoos daMéfa,&acadãbtíqchegár-daráoCapellão ji£. 

raméco,cm .q prometera votar sò nas peitoas,qfegundoDeos,& fua 

cõfciencia Ihié parecerem' mais âccómodadas,8r d ignas de fere Elei- 

tores dos ofRciacs que hão de feruir o anno ícguinte. Elogooditò 

Irmão nomeará vinte Irmãos,dez nobrts,& dé2òfficiaes pera ferem 

Eleitores,& òEíçriuão,& Thefoureiroos irão recebendo cadahú 

cm fua pauta peHa ordem que elle os apontar. 

E fuccedendo nãofe poder dar a expedição ncceíFaria em cfta sò 

Mefa,fe fará out(;a .diftin3:4 na mefmalgreja , emq cftaráoo The- 

Toureiro do anno preséte r&o Eíciiuãodoannò paliado cõ outro 

Caj?elláo da Cafa,q tomaráõ juramento da máo do Prouedor pella 

'tnefma ordem q os outirtís receberão, & receberão os votos da mef. 

ma maneira que na outra Mefa fe recebem, & julgado o Prouedor, 

& Meía,que he necefíario fazerfe outra- terceira mefa pera a elei- 
ção-fe acabar a tempo conueniente,fe porá outra pello mefmomo- 

r do,em que eftaràõ o Mordomo dos prefos nobre,com hum dos Ef. 
criuaêsjouThefoureiros dosannos atrás fucceíTinamcnte, & n|o os 

auendo prefentesjoutrolrmáo nobre, eleito pello Prouedor , 8c 

Mefa,comhum Capelláodosda Cafa. 

Os Irmãos q receberem oô votos neftas mefas não tomaráõ voto 

nenhú em peíToa^q fofíe Eleitor em algú dos dous annos dantes,nem 

no Prouedor,& Irmãos da Mefa, né no Irmão q.aíTiftir com o Efcri- 

uão,Thefourtiro,'ou Mordomo dós prefos a tomar os votos da Ir^ 

mandade namefa emq otal Irmão eftiuer,& pera ifto fe fazer com 

mais certeza,& facilidade eftará em cada me la das fobreditas hum 

rol dos Irmão que nos taes anos tiuerão os ditos cargos. 

Tátoqos Irmãos acabaié de votar,fe leuarâó os votos aoProuedor, 

& mais Irmãos da Mefa, & elles fem fe abrir, nem regular a eleição 

aquelie dia,os cerrarão no nicho doCrucifixo debaixo dc duas cha- 

ues,difFerêtes,húa das quaes Icuaiá oProuedor,8eaoutra oEícriuão, 

&pornenhucafofe alimparão aspautas,aindaqajaperaiflo tempo, 

CAPITVLO v. 
r i t ... . ; • ' . t s 

Do dia, CS modo com que fe ha de acabar a elei- 

ção dos of ficiaes que hão de feruir na 

Irmandade,, 

Ao 
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AQoUtrodia íegninte virá o Preme d or , & toais Irmãos da 

Mela muito cedo á Caíã,& abrindo o nicho do Crucifixo 

tirai áó a* pautas que nelle foião depofitadas o dia atras, 8c 

leuandoas à Caía do defpacho,confrontado as pautas de cadafne- 

fa por fi pera ver fe eílaõ certas,&achã4pfe defiguacs fe eftará pella 

qtiucr menos votos. Viftas as pautas fe regularão os votos , tirando 

de húa parte < s dos Ifmaós nobres,^ d* outra os dos Irmaóc Pffi- 

ciaes,qile rnais votos tjuerem:& íe ouuer Irmaõc. que fiquem jguaes 

em votós,pr< ualeceíáõ. aquelles que primeiro íe acharem nomea- 

jdos na pauta do E&rtuaõ. Regulados os votos na forma que fiça 

apontado,o Efcriuáoda Mçfafará dez papeis iguaes,& nelles poiâ 

os nomes dos dez Ir nfctô* hpibrps que leuarpm mais votos,& defpois 
fará outros dez papeis iguaes,.& nelles porá os nomes dos dei Ir- 

mãos offijiace,& deitados em duas balfas, tirará o Pioucdoi finco 

papeisdabolfados frtoaós nobres, & outros finco papeis da bolfa 

dos Irtn ósofficiaca, & as peífoas que nelles vierem nomeadas fe- 

raò os Elejtores,ficando os mais papeis nas bailas fem íe tirarem 
perà o que defpois fuccedefi 

Sendo os Eleitores declarados em Mefa , os mandara o Prgue- 

dor chamar a ellaperaos auifar de íua eleiçaõ ; & fendo algú def- 

ies aufente,ou leg tinia men te impedido,fe tirara outro papel dos 

que ficáiaô nas bolías,até fe encher o numero dos finco nobres, & 

finco officiaes. . r> i . / . 

Acabado cfte. ado, fe irão todos á Igreja, & aílencandofeo Pro- 

uedor,& mais Irmaós da Melaem feus lugatesordinarios , os.dez 

Eleitores feafíentaráõ em hum,banco defronte da,parte do,Euan- 1 

gelho,& logo fe di á húa Mifla d ♦ Spirito San&o,a que todos af- 

fiftirào com adeuação deuida . No fim da Mifla íe po>á búu mefa 

diante do Altar mór com hum Mi'lal aberto,& ficando oCapellaó v 

quedifle a Mifla, reueftido no meyo do Altar como rofto pera a 

-pouo pera tomar o juramento , ò Elcriusó 1c po.»a de giolhos da 

parteda Epiftola , & chegando os Eleitores de dous em dous^no- 

bre, & official com as maos poftas no Miflal,leiào dito Efctiuao 

a forma do juramento que fazem,& hc o íèguinte ;|or •- 

Por eftesSan&os Euangelhos,em que pomos as máos, jurámos q 
bem,& verdadeiramente elegeremos hum Irmão pera Prouedor, 

outro pera Efcriuão,outro pera Recebedor das eímol ,&pito pe- 

ra Confclhciros,que feruiráó efte armo q vem a Deos, & a Virgem 

nofla Senhora,neffa fua Cafa:& nefta eleiçàp não teremos reípeito, 
nem 
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nem a parentefco,nem a amizade,nem a odio a pefloa algúa j & sò 

nomearemos aquelles,que fegundo Dcos, 8c nofla confciencia nos 

parecerem mais fufficientes pera os taes cargos;& aífi prometemos 

debaixo do mefmo juramento,de não votarmos por quem no lo pe- 

dio,ou fignificou,& de não darmosparte do que fe tratar nefta elei- 

jãoa pefloa algúa. 

Tornado o dito juramento,fe tornarão todos âCafa do defpacho, 

& o Efcriuão fará finco papeis,em que efcreuerà os nomes dos finco 

Irm ãos officiaes,& os meterá nabolç a , & cada Eleitor nobre tirará 

delia hum efcrito,& fe apartaiàcom o companheiro,que nelle vier 

nomeado pêra a Cafa que lhe for aífignada, & ningué íe fairà daCa- 

fa do defpacho ate a eleição não fer concluída. 

Nefta eleição guardarão os Eleitores tres coufas:a primeira, que 

não nomearáô pefloa nenhúa pera Prouedor,Efcriuão , Recebedor 

das efmolas,& Cõfelheiros,do numero dos Irmãos q feruirão emal- 

gumdos tres annos precedentes , nem dosque anualmente forem 

Eleitores. A íegunda he,que apartandofe cada hum có feu compa- 

nheiro,& confultando entre fy fobre as pefloas que fe lhe repréfen- 

tarem por mais idóneas, cõ muita paz, & modeftia farão húa pauta 

em que nomeemyprimeiramente pera Proqedor hú Irmão nobre,& 

de tal calidade,que tenha as partes que ao diante fe apontarão, que 

poífa feruir de exemplo aos maisdepois outro pera Efcriuão , 8c 

outro pera Recebedor das efmolas,& vltimamcnte oito pera Cõfe. 

lheiros,nos quaes concorrão todas, ou a maior parte das condições 

que nefte Compromiffo fercquerem;& no fazer defta pauta fe dif- 

piràódctodoo affcfto,põdosòmcteosolhos noqfor maior ferui- 

ço de N. Senhor,& na importância da ocupação pera que elegem 

aspefloas. A terceira, que tomando húa folha de papel efcreueràõ 

na primeira lauda somente o nome do Prouedor q elegem , aflinan- 

dofe ambos ao pc , & na volta da mefma folha efcreueràõ os nomes 

dos Irmãos que elegem pera Efcriuão,& pera Recebedor das efrao- 

las,& logo efcreueràõ os nomes dos oicoConfelheiros, quatro no- 

bres^ quatroofficiaes,& o Efcriuão do anno p?fíido pera Mordo- 

mo da bolfa,& hum limão official pera Mordomo da Capella $af- 

íinandofe ambos da mefma maneira que o fizerão na outra lauda, 

Defeonformãdofe os companheiros entre fina eleição do Proue- 

dor, EfcriuãojRecebedor dasefmolas,ouCõfelheiros,efcreuerà cada 

hú defies feu voto na mefma folha,aífinâdofe ao pè,pera q defpois fe 

veja a variedade que entre ellesouue, & fe poíláó regular os votos 

com 
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com mais clarcza.mas encomendafe muito aoslrmãos nobres,q pro- 

curem conformaríe com os Irmãos officiaes na eleição dos offi» 

ciaesrpello pouco conhecimento que dclles tem: & o mefmofeen- 

comenda com particular lembrança aos Irmãos officiaes na eleição 

dos nobres,pella pouca noticia que podem ter do procedimento, 

calidade,& talenfo dos nobresjporquede fazerem o contrario po- 
derão reiultarinconuenientes em tanto defcredito,& quebra da Ir- 

mandade,que obrigue a febufcaroutro modo de eleger. 

Feitas as pautas pellos Eleitores da maneira que fica dito, fe tra- 
rão logo todas finco á Mefa dobradas de húa mefma maneira,&afsi 

dobradas as deitará oEícriuaóna bolfa confufameute, & delias irá 

tirando o Prouedor húa por húa diante de todos, & o Efcriuaõ as 

ira numerando com o numero de primeira,fegunda,terceira,quar- 

ta,& quinta,conforme a ordem em que fahirem. 

Numeradas as pautas as irà o Prouedor abrindo em prefença 

dos mais,& regulados os votos,ficara eleito em Prouedor aquelle 

Irmaõ em que mais votos ouuer,& fendo os votos iguais, prtqale- 

cerâaquelleque primeiro for nomeado nas pautas; & mandandoo 

logo chamar pellos Vifitadores do diftri&o em que elle mora, lhe 

rogaiâ o prouedor,& Mefa que aceite fuaeleição pera feruiço de 

Deos,& da Virgem nofla Senhora; & efeufandofe de aceitar(o que 

fe naõ deueefpcrar de nenhum Irtna0,pello notauel efcandalo que 

çaufírájtornarfehaó a repartir os Eleitores comfeus companfiei- 

ros,& faraó outras pautas fobre outro Irmaõ com a mefma ordem, 

ainda que nas outras pautas aja Irmãos que tenhaõ votos pera pro- 

uedor^ trazendoas á Mefa,fe tiraràõJnumeraráó,& regularão pel- 
lo modo que acima fica apontado-& naó fe procederá adiante, nc 

fe veraó aspautas pera aelei£aó de Eferiuaõ, Recebedor das ef- 

molas, & confelheiros/em o prouedorter aceitado. 

Aceitadoo Prouedor,fe tornarão a abrir as primeiras pautas na voj 

ta da folha,emq vem eícricoo nomedo Efcriuão,& doRecebedor 

das efmolas,regulados os votos, ficarão eleitos os Irmãos quetiue- 

remos mais votos pera feruir os ditos officios ; & fendo os vo- 

tos iguais, preualeceráó aquelles que primeiro fe acharem nomea- 

dos nas pautas,& fendo chamados na forma ordinária , fe o Efcri- 

uãonáocóíétir em fua eleição,fe tornarão a apartar os Eleitores, & 

farão outras pautas fobre outro Irmão pera Eferiuaõ,o que fe não 
fará com o Recebedor das efmolas,nem com os mais Irmãos; por- 

que não aceitando alguns , fe tomarão das mefmas pautas outros 

B qu 
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qtiedefpoisdclles tiuerem mais votos até o numero ficar perfeito^1 

& logo no mefmo dia fe queimarão todas as pautas; por feeuitaré 

os incõuenicntes,qpòdc auerem fefaber o que paliou na eleição. 

% • 

CAPITVLO VI. 

Do modo cm que hão de começar a feruir os 

Irmãos nommente eleitos\ 

T Anto q a eleição for concluída, virá oProuedor,Efcriuaõ,& 

mais Irmãos eleitos a tomar juramento, o qual lhe dará oPro- 

uedor paífado,emhúIiurodos£uangelhos , & cada hú pro- 

meterá guardar bem,& verdadeiramente, com toda a inteireza , 8c 

fidelidade a parte deftc CompromiíTo, que lhe pertence,& ter íe- 

gredoemtudo oquefe tratar naMefa. 

Tomado o juramento,o Prouedor q acabou entregará as quatro 

chaues do braço de 5. Anna, & mais relíquias, ao Prouedor nona- 

mête eleito peradefpois as entregar aos Irmãos q as hão de ter, 8c 

leuantandofedo lugar cm que eftâ com os mais Irmãos que com cl- 

Jeferuirãoo anno atraz,fe adernará naMefa o Prouedor nonamen- 

te eleito com os mais Irmãos,que comellehaó de feruir,& logoim- 

mediatamente elegerão na quella primeira Mefa, podendo fer, hú 

Irmão nobre peraThefoureirodo Hofpital de todos os Santos,de 

tanta calidade,& partes,q polia também feruir de enfermeiro mór, 

na forma que fc difpoem no capitulo q adiante tratanaviuendado 

Prouedor no dito Hofpital,& outro Irmaõ també nobre pêra Zsfcri- 

uaõ,q bê polia,& faiba feruir o dito cargo,aos quaes osofficiaes que 

acabaõaísiftiráõos diasqforênecelíajiosperaos deixaré informa- 

dos, &inftruidos nos negocios da Caia, o q aíiim fe ordena,& inno- 

ua,por fe euitarem os inconuenientes, que fe tem experimentado 

da Mefa que acaba fazerefta eleição. 

Da mefma maneira, elegera a Mefa preséte no mefino dia,fe po- 

der fer,Thefoureiro,&£fcriuão das Dózellas, ambos nobres,& de 

idade,experiécia,& mais partes,q cõuê q tenhaõ os Irmãos,de fe 

deua cofiar o gouerno,& reputação daquella Cafa,& naó fe podédo 

fazer eftas duaseleiçoés no mefmo dia,emq o Prouedor,& mais Ir- 

maõsforcm eleitos,fe farão aodiafeguinte infalliuelmcnte,& apos 

efias eleições fe irão fazendo todas as mais de anno inteiro. 

*P * CAP. 
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CAPITVLO VII. 

Das coufas que hão de guar dar os Irmãos noua- 

mente eleitos. 

Os Irmãos nouamente eleitos procurarão alcançar ajuda de 

Deos pêra fazer fuaoccupação com a' perfeição dcuida,pro- 

cedédo com muito exéplo diante de todos,de maneira, que 

mais íiruão de acrecentar o credito, & reputaçãodeftaIrmandade, 

que de a diminuir, fiizêdoalgúacoufaqcõrezáo fe poda notar.Pe- 

ra cftc cffeiro le contcííãráõ, & comungarão por deuação todos os 

primeiros Domingos dos mefes,no fimda MiíTa do dia,ou de outra 

rezada,que antes íe dirá,pera qellesopoflaófazercó maij comodi- 

dade, & quietação além deftes dias fe confcífaráõ, & comungarão 

por obrigai ão nos dias dos quatro lubileosdefte Arcebifpado q faõ 

dia de N.Senhorade Agofto,em q fe celebra a fefta da AÍTumpçâo: 

dia de Todos os tantos, dia de Natal, & dia do Efpiritu San&o 

& Quinta feira de Endoenças. 

No votar em Mefa faráó todo o pcfliuel por fe defpidirem, affi de 

^ todo o affe£io, & paixão,como de todo o efpiritu de contéção,q em 

íèmtlhanres aéfos pôde entrar j porondefódiráoaquillo<f em fua 

cõfciécia julgaré fer mais feruiço de Deos,&de N.Senhora,lêbrá- 

doie,q difpoé das coufas,não como fenhores , mas como puros ad* 

miniftradores, affi de Deos, qem fua eleição os tomou porãnftru- 

mento,como dos defuntos, & mais pefloasque confiarão delles o 

dtfcargo de fuas confciencias,& a repartirão de fua fazenda. 

Na execução das coufas hão de guardar toda a inteireza,&efficacu 

q fecópadecer có a piedade Chi iftãa,q nefta Irmádade fe profefla: 

por onde háode procurar,q ningué poífa notar nelles, nem falta de 

juftiça,& diiigeneia:nasobras,ncmfalta de brandura no modo. 

Tenhão particular cuidado do q pertence à humildade chriftáa q 

Chrifto Senhor N.nos deixou em exemplo, 8c doutrina,mandando 

âquelles q o feguião, que quanto maiores foflein , tanto mais fe hu- 

milhaííçm no feruiço dos outros :por onde nunca fe deuetn pejar de 

fazer no feruiço da Irmandade dos pobres,& neceífitados, aquillo 

que por obrigação de feu cargo forem obrigados. 

1 cão particular cuidado do culto diuinoj&coufas daIgrtja,proce- 

dédonellas cõexemploi& afsitodos csDomingospelia raenháa fe 
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acharão na Igreja pera affiftirc á Milia do dia, & pregação, Sc o mef- 

mo farão dia de Natal á Mrfiá da meya noite. A primeira oitaua: dia 

da Cir cucifaõidia de Reys: todos os dias dcN.Senhora: dia deS.Ioão 

Raptiftartodos os dias dos Apoftolos;dia deS. Anna:dia de S. Mar- 

tinhortodas as quartas,& feftas feiras da Quarefma pellamenhãa: a 

primeira oitaua dePafchoa:& diadaAlcê^ãor&aos officios da loma- 

na fauta.&todas as vefporas,em que fe tirão braço de S.Anna. 

Acharfehão prefentes ás vefporas , Sc dia dos (aimentos que na 

Igreja da Milericordia fe fazem a dezanoue de Nouembro , Sc a 

treze de Dezembro cada anno pel las almas da Rainha Dona Leo- 

nor,& de EIRey D.Manoel degloriofa memoria,pella particular 
obrigação quea Cafalhes tem. 

Ajuntarfehaó mais cada íomana tres vezes em Mefa na cafa do def- 
pacho pera date ordé âs coufasordinarias,& extraordinárias,q fuc- 

cedcrem.fi Domingoátarde pera tiatarem particularmente o q per- 

tencer aos prefos, 6c feus liuramentos : quarta feira pella menhãa 

pera darem elmola aos pobres que não forem da viíicação ordi- 

dina* ia,& defpachai é as petições fobre q os Vifitadores tiueie fei- 

to diligencia:& Icfta feira também pella menhãa , pera entende- 

rem na arrecadação da fazenda,ordem das demandas , prcteníoens 

dos cariuos,&ci{*h-,8c nunca faltarão neftas Me fas por a obrigação 

fer muy prec ifa, fe não for por algúa caufa muy neceffaria, q não fo- 

fra dilação,pois por fua vontade, &deuaçãole dedicarão ao ferui- 

çodiuino pedindo fer Irmãos;&: aceitando fua eleição. 

No fim de cada mes elegerão os Offieiaes, Sc Mordomos , que 

ouucrem de ter occupaçáono mes feguinte,& farão iftode manei- 

ra,que fique tempo peia oslrmãos eleitos aceitarem, & ie infor- 

marem baftantemente do que he neceífario. 
Paífadoo Natal,farão os IrmãosdaMefavifita geral, indo todos 

jútos no têpo que lhes parecer mais acomodado. Neila vifita farão 

fieis coufas.í A primeira he,vifitarem a propria Cala da Milericor- 

dia, Sc faberem o eftado della,pera verem íe tem necflsicade , ou 

no material do edificio, ou no feruiço,$eadmioiftraçáo delia. 

A fegunda he,vifitar a Cafa das donzellas recolhidas, pera fe in- 

formarem das necefsidades daCafa,.&mabcoufas,q peitencem ao 

gouerno,quietação,Sc clauffira. $ A terceira vifitar os hofpitaes de 

Sanaa Anna,& noffa Senhora do Amparo, pera verem a decencia, 

com que fe trataõ as coufas da Capella, Sc calidade dos enfermei ,&■ 

diligencia com que faóprouidos. $ A quarta, vifitar as capcilas,q 
a I f r« /X 
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eftaõ em differentes Igrejas defta cidade,de quem a Cafa he admi- 

niftradora. Jf A quinta,\ifitar os prefosdo limoeiro pera exami- 

narem íe eftaõ bem admitidos ao rol di cafa, 8c íe ha algus outros 

q deuaõ fer recebidos,fe eftão defpedidosrfe faõcurados em fuás 

doenças como conuem, fe eftaõ retidos por falta de algum dinhei- 

ro,que a cafa.pofla commodamente dar. 8c fe correm fuascaufascõ 

a diligenci a neceflaria. § A fexta he,correrem as ca Ias de todas as 

peflbas vifitadas , & das pefíòas qne pedem viíitas,pera fe verem as 

razoens que tem, Sc as prouere de veftidos, calçado,camas,8c mais 

coufas neceflarias : em todas eftas partes tomara o Eícriuão por lô- 

brança o que a Mefa julgar,pêra defpois tratar, 8c pòr em execu- 

çãojteríeha porém te nto com o eftado,8c poffibilidadeda Cafa,pê- 

ra que fenâodem maiores efmolas,nem façâo maiores gaftos, doq 

a fazenda pode com facilidade permitir. 

CAPITVLO VIU 

Do Proued 

OProuedor fera fempre hú home Fidalgo de authoridade,pru- 

dência,virtude,ruputação,Sc idade,de maneira,que os outros 

Irmãos o poífaõ reconhecer por cabeça,8co obedeçáo cõ mais 

facilidade,& ainda q por todas as fobreditas partes o mereça , não 

poderá fer eleito de menos idade de quarenta annos. Será muito 

fofrido pel las defuairadas condiÇoés das peíTòascom q ha de tratar: 

& peífoa defocupada pera que fe poda empregar nas occupaçoens 

de feu cargo cõ a frequência,8c cuidado neceífario, 8c pera q tenha 

noticia conueniente, não fera eleito em Prouedor nenhú Irmão no 

primeiro anno,em que for recebido na Irmandade. 

Tanto que >r eleito,8c começar a entender em feu cargo,repar- 

tirá os officios o« dinarios pelos Confelhciros,dous Irmãos,hum no- 

bre, 8c outro official,pera correrem comos prefos nas cadcas , & 

pellamefma ordem proueri nos que ficão,as tresviíicas deS. Crus, 

de N. Senhora,8c de S.Cathcrina, nomeando pera cada húa delias 

hum Irmão nobre, 8c outro official,^dos eleitos pera a Mefa,mais 

annos,8c mais experiência tiuerem. 

• Adoeccdoalgú dos Irmãos daMefa,ouausétãdofc, de maneira q 

não poíTa virá Mefa por algutépo coníiderauc), elegerá o Prouedor 

cm Mefa,outro pera q firua por ellc o reftante do anno , 8c fe cfte 
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ímnSo naõ feruir feis roefes inteiíos , Rodeia fer eleito outrâvez 

no anno feguinte,não tendo outro impedimeuto. 

Mandará tirar as informações neceflarias ,aísim íobre pefíoa?,co- 
mo fobre negocios que pertencerem á Cafa, & adminiftração del- 

ia na forma que ao diante fe difpoem no capitulo doze dos vifitado* 
res;& fempre ficará direito ao Prouedor pera fe informar também 

eip fecTeto por outras vias extraordinárias nas circunftancias,em q 

julgar fer cõueniente pera maior certeza,& cautela; porém nunca 

regeitará informação,que os Irmãos tirarem , fendo encontrada 16 

afua particular,íem comunicar aos da Mefa os fundamentos que 

t-em pera dar maior credito ao que por fua via fe achou, relentan- 

do o fegredo-quanto for pofsiuel, por fe euitarem efcandalos , 8c 

queixumes. 

Nasdcfpezas qj fe ouueremcle fazer dc dinheiro, ainda qfejão em 

efmolas,tomara o parecer,& voto dos q cõ elleferuem na Mefa-,8c 

a mefma forma guardará quãdo oquer de deípach^r petições, dar 

dotes,admitir Capellaês,& feruidores,repartir vefiidos, 8c fazer e- 

Içiçoes particulares,cõ as mais coufas defta qualidade: poderá cõ tu- 

do defpedir os feruidores,& moços da Capella,quãdo lhe parecer, 

& os Capellães,quãdo em fuaprefença comet.ré algií erro nota- 

«el,& dc cícandalo,a que porcfte meio fe deua acudir. 

Naõcófentirá,q algum Irmão dos dozc,q com elle fertiê na Me- 

fa, faça aigúa coufa fem recorrer a ella; potq nenhum delles por fy 

têauthoridade peraa executar :iié permitiràqfc afsincm ccrtidcès 

de prefos,& cartas de guia,fem fepór nellas logo antes de fe afsi- 

narem,os nomes dos taes prcfos,&: pobres,da letra do Efcriuão,ou 

de quê^icu cargo tiuer ; porque podem acontecer inconuenientes 

de confideraçáo, guardandofe difference modo. 

0 Prouedor prefidirâ em todas asluntas,&na Mefa:aelle sòpertê- 

cerà mandar afíentar,votar,& callar,quãdo lhe parecer,& todos lhe 

©bcdeceiáõ por íeruiço de Dcos,& de noífa penhora. 

1 Dará ordéao acõpanhamcnto dos defuntos , quCalrmidade tc 

pbiigaçaõ de enterrar;&na execução das mais coufas, fem pre teia 

fuper intendência fobre todos os Irmãos, & miniftros que com el- 
las correm,lembrandofe, que çlle heapeíloade cujo zelo, cuida- 

do, diligencia, & humildade,haõ de tomar exemplo os demais,não 

feelquecendo do fofrimento que fe deue guardar, tratando com 

tanto numero dc gente,&com taõ varias pefioas, conio laõ as que 

pertencem,& diíFcccm a efta Cafa. • 
O Pro- 

• ^ ^ 
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O Prouedor, além dos dias ordinários da Mefa ^ em qdçfnfetfqf- 

fariamente fe ha de achar prefente , íerá obrigado avir hum dia 

da ío mana à Cafado defpacho pera tratar com o Efcriuaõda Car 

fa,Recebedor das efmolas, Thefoureiros das letras , &'dcpofitos, 

fobre a cobrança dos juros, letras, & mais fazenda, que pur qual- 

quer via pertencer âCafa ; pera o que poderá chamar também os 

mais Irmãos além dos aqui nomeados, que lhe parecer que té mais 

noticia,& experiencia,em particular das matérias de que eíU para- 

grafo trata;& de tudo o que nefta Iunta particular fe aífentar dará 

conta na Mefa,pera que còm feu parecer, as coufas fe ponhaõ em 

execução com mais ordem, & deliberação. 
Succedcndo por algum cafo adoecer o prouedor, ou eftar au- 

fente, de maneira , que naõ poífa vir á Mefa , & aja de tornara 

feruirno annoquelhe vai correndo, feruirá em feu lugar o Efcri- 

uaõ,&emaufencia do Efcriuaõ,o Recebedor das efmolas , & em 

aufencia do Recebedor das efmolas, o Mordomo nobre dos pre- 

fos,& com cada hum delles que prefídir fe farão os negociosordi- 

naribâ pella me ima ordem , & execução com que fe coftumaô fa- 

zer eftando o Prouedor prefente : &os mais Irmãos lhe obede- 

cerão do mefmomodo que obedecem ao Prouedor^ porém fenefte 

interualo de tempo vieré algús negocios extraordinários quepeção 

maior deliberação,& força,efperarfeha pella vinda do Prouedor,fe 

a qualidade das coufas o permitir,•& não o permitindo fera o Proue- 

dorconfuItadojGu por hú Irmão da Mcfa, que poífa referir com fà- 

ci!idade,& inteireza feu parecer,ou por eferito a que ellerefponda, 

conforme as circunftancias do tempo,& lugar. 

Succedédo poralgú cafo morrer oPro\iedor,ouausêtarfedernanei 

ra,q náo a j a de tornar a íeruir no anno q lhe vai corrédo,ferá chama* 

doo Prouedor q féruio no anno antes,& feellenão poder aceitar, 

fera chamadooantecedéte,proccdédofe por eftaordé até fe chegar 

a algú q foííe Prouedor,& queira aceitar o cargo:& aceitando o car- 

go,o feruirá inteiramente,como fe pera iffoforaelçjjto, atéoílmdo 

ánno,q fe rematara por dia de S. llabel. & não fe achado algú proue- 

dor dos antigos,q aja de feruir pello prouedor morto, ou améte, os 

Eleitores q foraõaquelle anno fe tornarão a jutar,&elegeráõ hú Ir- 

mão q lhes parecer pera prouedor no re(lãtedoanno pella mefmaor 

dé,cóq o elcgerãomo principio delle. E fe algum dos Eleitores for 

moi to,óu auséte,de maneira q náo poífa vir votar,fe tirará por fortes 

hum Irmãos dosqueferué naluntada mefmacalidade, Npbre, ou 
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official, Sfcom cllefeconcluirá a eleito , & o Prouedorquesffi 
forc!eito,ou nomeado,não poderá fetuirnoanno (eguinte, por fe 

«uitarem algúsincqnuenientes que póJem fucceder. ■ 

E perafe euitaré duuidas,que ao diante podem naícer por im- 

pedimentos,ou aufencias,que agora fenãopódem prouer em par- 

ticular:todas as vezes que tornar o Prouedor, ou qualquer lrmao q 

no principio do anno foi eleito,em qualquer tempo qucfeja,oque 

por elleferuir,lhe largará logo o lugar, &elle ficara continuando 

o officio todooreftante doanno,que lhe vai correndo , & em tal 

cafo o que feruio por clle, não chegando o dia da Vifitaçaode S. 

Ifabel,poderá fer eleito, fenáo tiuer outra coufa que lho impida, 

conforme aefteCompromifíò. 

CAPITVLO IX. 

Do Efcriuão da Mefa. 
\\ # 

O EfcriuãodaMefa,feiihúaptífoaNobre,de tal virtude,pru- 

dência & condição, que polia dar expedição aos negocio# 

com certeza,& facilidade.feráde quarenta annos de idade, 

& defocupadode todo o officio,que lhe pofla fer impedimeto pê- 

ra feoccupar noferuiçode -Deos, & de N. Senhora , conforme ao 
que pedem as obrigações da Cdfa. , r , , ...r 

Virá cada dia pella menhaa,& tarde a Caía do defpacho da Mife- 
ricordia,sedopoffiuel,pcradar ordeaos negocios,qdccontinooc- 

corié,mas não podeii poríi sòfazer nenhúa defpeza por pequena q 

feia,fenão eftádo em Mefa cõo Prouedor ,& mais Irmãos,ou tedoíc- 

Ihe ordenado nella dátes:& efiadoo Prouedor aufente ficara em to- 

dos os lugares , em qelle cuftuma prefidir:& cs Irmãos lhe guarda- 

rão a melma obediécia:& feruindoem auíencia do Prouedor,guar- 

dará tudoo que abaixo em.outro capitulo le apontara. _ 

O Efcriuão não podeiàmádar paflar por mão alhea conhecimetos 

em forma,& muito menos laçar coufa algúa nos liuros dos correres 

dos dotes,catiuos,letras,depofitos,acordos,& ltgredos,porq todas 

eftas coufas hão de fer efciitas por fua propia mao:pore as certidões 

q fe paflaré,mãdados,procurações,cartas, & outros papeis delta ca- 

]idade,qnãoháo de ficar nos ditos liuros,podercó ler feitos por mao 

de Efcreuentes,com tanto,que íejão firmados pcllo Efcriuão. 

Tomará todas as cortas q íc ouueiê de dar na Cafa cada anno, 
& to- 
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& tomará conta de cada mes ao Mordomo da Capella da defpe- 

2a que ntlla fez,& aos Mordomos da bolfa,prezos,botica, deinã- 

das,& aos Irmãos que tem a feu cargo a cafa dc nofla Senhora do 

Emparo. E afsi mais afsiftiráa todas as entregas que Tc fizerem, 

ainda que náoíejão de Irmãos. 

• Acabando feu anno por di ide S.Ifabel, ficara feruindo de Mor- 

domo da boi ia no mes de Iulho , & nefte mes , & no de Agofto 

lançará nos liuros do anno em queferuioos aflentos que ficarão por 

lançar, & as verbas que ficáiãopor pór , & pafladoo ditomes de 

Agofto,náo poderá efe; euer mais nada,& tudo correrá pcllo Efcri- 
uáo que no tal anno feiuir defdco primeiro dia de Scptembro , o 

qual ha de Ter o que tome as contas aos Thefoureiros pafíados,ctr- 

, randoas por todo «Septembro,& remetendoas àMefapera nella fe 

vejão,& le mandem examinar por outros Irmãos,que fempre,fendo 

polsiuel,lerão officiaes dos Contos. 

Acabadas as contas, & feito ocnferraméto pello Efcriuão, noli- 

uro d < receita dosThefoureiros paflados, fará o fifcriuão a entrega 
do q ficar por deípéder no liuro da receita dos Thefoureiros nouos 

afsinada por elles mefmos; & feita a tal entrega, fe faráaífento na 

receita dosthefoureiios paííados perafua defcarga,&afsinará aMefa 

O Êícriuáo não poderá por nenhúcafo fazer receita algúa fobre 

o Recebedor das efmolas,fe o dinheiro,peças, & papeis aplicados a 

efmola, ou legado náoouuere deter effeito no feu anno; porque em 

tal caio cari egara tudo lobre o Theioureirodosdepofitos,a quêdi- 

reitamente pertêceo recebimento das taes coufas^&.lerá obrigado 

a carregar em receita ao Recebedor das elmolas os íbbcjos,quãdo os 

ouucr,dos Mordomos das bclfas,capella,&: botica. 

Succedêdo poralgú cafo adoecer o£fcriuaõ,ou tilar auséte dema 

neira,q naõ poífa vir áMcfa,& aja de tornara feruirdêtro de hú mes, 

oPrcuedor poderá encomendar oofficioa qu-dquer Irmão da Mefa 

pera q firuapor elle:porcc Irmãoq oProuedorefcolher defta ma- 

neirarão poderá efereuer nada nos liuros emqo £fcriuãoefcreue, 
Sc o q nclles íe ouuer de lãçar, fe tomará por lébrança em hum ca- 

dernode fora,pera que o Efcriuâo tornado o lance de fua letra. 

«Succedêdo morrer oEfcriuáo,ouausétarfe demaneàfa q não pofla 

vir á Meia em todo o reflate do anno q lhe vai corrèdo, ou eirí tépo 

tão notauel,q feja mais dc hú mes,Ghamarfeha o Eicfiuão q feruio o 

annoantes pera que firua em feu lugar,& não podendo aceitar fera 

chamado o antecedente,procedendoíe por efta orde atè fe chegar 

• a algum 
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a algum que fofle Efcriuáo,& que pofla aceitar o cargo, & aceitan- 

do o cargo oíeruiráda mefma maneira ,* que ofcruira Te pera iííò 

foraeleito,atéofim do anno, que fe remata por dia de Sãta Ifabel: 

& não íc achando algum dos Efcriuaés paííados que firuapello Ef- 

criuáo morto,ou auíente, os Eleitores qucforáo aquelle anno , Ie 

tornarão â juntar,& elegerão hum Irmão por Efcriuáo peraoreflã- 

tedo anno pella mefma ordem que fica apontada no capitulo do 

Prouedor em femelhantes vacatnras:& o Efcriuáo que afli for elei- 

to,não poderá fcruiro anno feguinte. 

E pera que fe euitem duuidas , que ao diante podem nafcer por 

impedimentos,&auícncias: todas as vezes que tornaro Efcriuáo, 

que no principio do anno foi eleito, ou nomeado por qualquer via 

que fcja,oque feruelhc largara o lugar, & elle fica âcontinuando 

o officio em todo o reftante do anno,que lhe vaicorrendoj&emtal 

ca(o,oque feruirpor elle não chegando ao dia de Santa Iíahtl,po- 

derá fer eleito,íè não tiuer outra caufa,que lhoiropida, afficoino 

fe diffe no capitulo do Prouedor. 

CAPITVLO X. 

Do Rec ebedor das efmolas. 

Olrmaoqòuuer de fer Recebedor das efmolas,fera pefToa no- 

bre, honrada, &abadada,&q com muita diligencia, & zelo 

do feruiço de nofío Senhor,faça os negocios,q foré da obri 

gação de fcu cargo , pera o que fera obrigado vir à Cafa todos os 

dias pella menháa,& à tarde,não tendo legitimo impedimento. 

A eftelrmáo pertence arrecadar as efmolas q vieréaCafa,& to- 

das as q lhe foré deixadas por legados deteftamentos,ou por outra 

qualquer via;& fe lhe fará receita de toda a prata,& mais coúfas q na 

Cafa ouuer doferuiçodella,& affi dos papeisq pertencem â fazenda 

ou cobrança de dinheiro,& affinará ao pè de cada adirão de receita, 

que pello Efcriuáo da Mefa lhe for feita ; & não ferà obrigado a 

dar conta deadição algúa,que por elle não cffiuer affinada. 

Cobrará os qnarteis dosThefoureiros dos depofitos,e a cotia de di- 

nheiro, q cóformc ao titulo de fua receita achar q lhe pertéce cobrar 

dcllespera asdefpezas ordinárias,& obrigações da Caía:& doq affi 

cobrar, re fará receita a elle,& dcfpcza aosthefoureiros,affinádo eni 

ambosos liuros ostaes afsétosj & poderá tomar em pagamento eí- 
. critos 
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critos da Alfandega,& conhecimentos em forma de quartéis vc- 

cidos,fendo os juros applicados ás obrigaçoens, que pella Mefa fe 

ande cumprir,& tanto que receber o dinheiro de cada quartel,ferá 

obrigado a pagar o da Caía,& fomente o que reftar poderá deípen- 

der no que pello Prouedor,& Irmãos da Mefa for ordenado. 

E quando a Cafa ficar por herdeira, ou teftainenteira de algum 

defunto,cuja herança,lcgado,outeftamentaria for aceitada fobreo 

mefmo recebedor,fe fará receita de toda a fazenda do tal defunto, 

de raiz,moueis,& papeis,que valhão dinheiro,ou forem neceflarios 

pera fàtisfaçâo,& comprimento do teftamento, a qual receita fe fa- 

rá em liuroapartado,que fe chamara do nome dodefunto, & fóo 

dinheiro viuo,&o que fe for fazendo dos ditos moueis, papeis , Sc 

rendimentos da fazenda deraiz,fe carregará no corrente,no titulo 

doextraor dinario. 

Auêdo de fe fazer almoedas pera fe Vender fazenda defaiz,ou mo-» 

ucis,q por herança,ou outra qualquer via vieié á Cafa, eftará pre* 

fente o dito Recebedor,& EfctiuáodaMefa, pera logo lhe ir car- 

regando no corrente o dinheiro que fe fizer nas coufas vendidas, 

pondofe verbas no outro liuro aonde eftiuerem carregadas, porém 

as fazendas de raiznáoferão arrematadas fem primeiro fe dar con- 

ta ao Proucdor,&Irmãos da Mefa* 

Náo poderá o dito Recebedor defpêdèt dinheiro algum, de qual* 

quer he.ãça,legado,ou teftamêtaria,ainda q pella Meia lhe feja mã- 

dado fem primeiro eflar cóprido inteiramente o teftamento do de- 

funto^ ter entregue aos Thefoureiros dos depoíitos em dinheiro 

todaa quantia quefe montar nas diuidas,& legados delle,que logo 

de preíentenão poderé fer cúpridos: entregado da mefma maneira 

o q for deixado pera dotes de orfaãs,&catiuos aosThefoureirosdel 

les,ficandosòem fuamão o qa Cafa liuremêtepuder defpender. 

Todo o dinheiro q viera Cafa,& pertencer a letras , dotes de of- 

faãs,&catinos,legados,diuidas deteftamêtos,depofitos,ouq por ou 

tra qualquer via pertecer aos cofres,& Thefoureiros deftas obriga- 

ções,não ferá entregue ao ditoRecebedor,porqIogo fe entregará aos 

Thefoureiros a q pcrtécer;Se fendo cafo,q por erro,ou defcnido,el- 

Je o tenha recebido,ferà obrigado a logo o entregar aos Thefourei- 

ros aq tocar,na efpecie em q o tiuer recebido,&fazendo o cõtrario 

(q fcnãoefpera^&ficando o ditoRecebedor nofim do anno deué- 

doãCafa,ou aos ditos cofres algúa coufa de feu recebiméto,lhe não 

podèra ferleuado em conta,& o pagará de fuacafa. 

£ntre- 
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Entregara aos Mordomosdabolfa,dos prefos,da Capella, Hof» 

pitalde S.Anna,botica,de N.Senhora do Emparo, das demandas, 

&aos mais Irmãos, que por razaõde feus officios ouuerem de re- 

ceber algum dinheiro,todo o que por elles ouuer de fer defpendido. 

E outroíi defpenderá por fua mão o que ouuerem de receber 03 

Capellaens,& íeruidorcs da Cafa,& outras pefloas certas, que ajáo 

de affinar o que recebercm;& não lhe ferá leuado em conta adição 

algúa,qucnão forfeita,& affinada pello Eícriuão daMefa, &pcl- 

las pefloas que as receberem,oupeílaMela, fendo defpeza' que el- 

la ordenou fe fizefle,& toda a mais defpeza fe fará pello Mordo- 

mo da bolfa:& no encerramento da conta do dito Recebedor, lhe 

não fera também leuado em conta dinheiro algum que lhe ficarem 

deuendo,Capcllaens,ou ceruidores da Caía,nem papel que lhe não 

eftiuer carregado em receita, & affim o Recebedor das efmolas,co- 

mo os mais Thefourciros da Cafa ferão obrigados fazer enrrega 

aos Irmãos que nos ditos cargos lhes fuccederem , de todo o di- 

nheiro, papeis,&maisfazenda quetiucrcm em feu poder,atè todo 

ornes de Julho: & o primeiro dia de Agofto entregarão ao Efcriuáo 

da Mefa,que ouuer de íerrar fuas coutas, os cadernos das taes en- 

tregas, no fim dos quaes faiáo hum aflento affinado por ellc, em que 

declarem que nàotem mais que entregar,& os que tudo aífi não fi- 

zerem , ferão logorifcados de Irmãos,Sc executados pe!lo que fi- 

carem deuendo;& affi efta execução,como as mais, quefe ouucrc 

defazer por diuidasliquidas da Cafa,ferão feitas por mandados af- 

finados pello dito Recebedor,& fobeferitos pello Efcriuáo da Me- 

fa,conforme a prouifaõ,que pera iflo ha delRejtnoflo Senho r. 

E no principio do corrente da receita de cada anno,fetresIada- 

ráô os paragrafos defte capitulo,que pertencerem às contas, pera 

íaberem os contadores que as haõ de tomar, aforma em que o hão 

de fazer,& o que nellas deucm duuidar. 

CAPITVLO XI 

Dos Mordomos dosprcjbs. 

A Cota doMordomo dos prefos ficara'correr cófeus liuramc- 
J-\ toSj&íoftétaçaõj oq dcuem fazer com particular caridade, 

• ^ 8c digécia, lébrandoíc q efta he húa das coufas, de q Chrifto 

nofio Senhor ha de fazer particular menção em fua íentença no 

dia 
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diaxlo juizo,&* que efta foi a primeira obra,em que íe empregarão 

os primeiros Irmãos,qua inftituirão efta Irmandade. 

Aduertirào poré.quenão conuem áauthoridade defta Cifj mo- 
tjí)toze!Ioncíl;e particular,que venhão a fazer coufas com que 

elcandalizem em liuramcnto dos ditos prefos, Sc atfim não come- 

terão coufa,que não vâ fundada em}uftiçá,&rãzãp. 

Primeiro que a Mefa aceite algum prefo no rol da'Cafa, farão 

os Mordomes das cadeas toda a diligencia pofliuel por fe infor- 

marem de trescoufas. A primeira,he a pobreza, Sc defemparo da 

pcfloa,perguntando por e 11a mui exaóhmétea teftimunhas dignas 

de credito fe na terja asouiier,&não ás auendopor opiefò fer d,e 

fora,a peífoas que poííaõdar razãodofcjue padece nacadea;& pê- 

ra queifto fe f ça com mais fatisfação/fe ú'prefo tiuer parte ,'lhe 

notificarão os priuilegios da Cafa, Sc lhe perguhtaràõ feteni o di- 

to prefo fazenda,& dizendo a parte que fi, hhe dirão que o juftifi- 

que dfnte do Kícruiãoda Moíà,declarando a cantídade, & lugar 

em que cfiá,& íe o juftificar,não feiáotal prefo admitido. A íégú- 

da,a qualidade da caufa , porque conforme no cuftume antigo da 

Mifencor.dia.nâo pòdé fer admitidos ao rb! dá Cafa,nem aquelles q 

eítiuerê prefos por diuidas, Sc fianças,nem aqbelles q eftiueiê ria 

v cadea,por não irem cumprir os degredos , aque forão condenados. 
A rérceira he,o effado de fuá prilaó,& feitó,porquê não hão de fer 

recebiJos antes de trinta dias de priíaõ,& folha corrija, faluo nas 

audiências gerais , nas quaes oS Mordomòs das cadeas poderão ad- 

mitir os pretos , que de certofouberem fefem ipiíèfaneis,& défem- 

parados lem mai< informação,nem juftificação'de teftrmunhas, ain- 

da que não feja paflado o dito mes,nem cftando jà fàu feito em ter- 

mos de abertas,& publicadas. . I ,i I 
Nenhum prefo,que não for daquelles, que fe ouberfcde defpa- 

chit na audiência gèral, poderá fer admitidò ao rol da Càfa ferii uí- 

íi inçar por duas- tcftemuirhas fua pobreza diante do Èfcriuãó da 

fendo tão defemparado que lhe falte querh o conheç a po- 
derá teítiuiurihar em fua abonação o Mordomo dá cadea erit que 

cítiner o prefo,pçllo que julgar dc feu defemparo. 
Ejrç os Mprdomos tomado cargo de algú prefo lhe notificarão, q 

leu feifo ha de correr pello procurador,Sc Iblicitador da Cafa Sc ic 

o não cõsêtir, largarão logo fua peíToa,&caufa,da marieiraqo fizeráo 

ienao eftiucra recebido,& ornelino farão fe fc quizer ajudar deájgõ 

relcnpt >;ou protfifaõdclRey,peraimpugnar a féntêçáq cStrâclle 

/ * C f0j 
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foi dada,porquepellomefmo cafo,que teue dinheiro,& valia pera 

impetrar o tal refcrito,& prouifaõ,le dcueprcfumir que pão he tão 

defemparado,que aja de fer prouidopellaMifericordia. Ifto coin 

tudo,não terá lugar fendo o cafo de morte, porque então fe fara o 

que melhor parecerão Prouedor,& Irmãos daMefa, &acharida- 

de Chriftãa pede,q não feja defemparado. 

Farão por alcançar perdãodas partes,que accufaõ osprefos, fc 

os cafos forem de calidadequefofraõ pediremlho fem eicandalo, 

8c Ce for neccflario darão auifo a Mefa,pera que as mande chamar; 

na torma que lhe parecer conueniente» 

Noliuramentodos pcefos, Sc mais coufasfeguiráõoregimento, 

"& ordem que lhes der o Prouedor,& Mefa,& ferão obrigados a dar 

eóta todos os Domingos naMefa,dos termos em que vão os feitos, 

& do m odo com que fe corre com elles, eftando prefentes os "Soli- 

citadores dos prefos,& aduogado da Gafa ; & o Efcriuão daMefa 

fará aífento diífo em hum liuro,que pera effe efFeito auetà. 

Farão que os prefos fe confefíem , & comunguem pella Quaref- 
ma,& pellos quatroIubilcos do Arcebifpado,que faõ pella fefta dc 

N.Senhora d'Agofto, pella fefta de todos os .Santos, pella feita do 

Natal,& pella fefta do Efpiritu Santo 

Prouetàõ os prefos de paõ que lhe bafte ao Domingo até a quar- 

ta feira feguintc ,, &â quarta feira os tornarão a prouer até o Do- 

mingo, de maneira,que lhes não falte em toda a fomana de comer, 

& aos Domingos lhes darão mais húa pofta de cSrne com húa efcu- 

dela de caldo,& terão tento,queíenáodè a ração ordinária áquel- 

les,quc a leuarem de doente. 

Terão particular cuidado dos doentes,inforniandofe miudamc- 

tedò que lhes falta , 8c perguntandofe faõ vifitados dos Fiíicos, 8c 

Cirurgião,& fe ha falta no prouimento da botica, Sc o mais que he 

ncccftario perafua cura,8< achando nifto defcuido , que elles não 

poífaô remediar,darão conta na Meia, & farão que fe lhe aplique o 

remedio conueniente. 
Tcraõ cuidado de profeguir as appellaçoésdosprefos,q lhes forc 

cometidas,pera q fe lhes façajuftiça,& fe defpachemcõ breuidade. 

Não.aceitaràó appellação algúa que lhe não feja entregue pella 

Mefai com rubrica do Efcriuão daCafa,da qual confte, que fica lã- 

çadaemliuro , & dos termos cm que eftiueremas ditas appclla- 

joens,darão conta na Mefa aos Domingos. 

Tcrão particular cuidado cõ a embarcação dos degradados,pello 
grande 
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gtmii feruifo que fiiem anoffo Senho, em os tirar da. cade*. & 

cm alruiar a Cafa da delpefa que cora ellcs faz 

Não embarcarão nenhum degradado fem prímeito lhe entrega- 
rem lua-fentença & carta de guia,& ftm terem negociado aos q 

vao pera lóra do Reyno ) o mantimento que fe cuftuma dar nos 

Almazens. . ,Tr 

Irão duas vezes cada anno viíitar as galés pera verem nellas as 

tieccllidadcsdos degradados , 8c faberem fe cem cumprido iàfeus 

degredos,& tratarem de os foltar. 

E affim terão á fua conta pedirem nos Almazés as coufas neceffa- 

nas pera a prociíTaÕ das Endoenças , quctiellesfc cuftticnáo dar. £ 

darao conta todos os mefes ao Eifcruiáo da Mefa, do dinheiro que 

rece aerem do Recebedor das éfmolas pera liuramento dos ditos 

prelos. SflDiomi 

>rod adi 
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Tria JQÈÍ £ 1 a I'. 
""* . -q MOW aim«> .SioBijili'/soimilao v8:í..I 
ESre cargo de Vifitador,que sòfeis Irmãos da Mela tem,& de- 

iieín ter fçmpbeos mais VdhoSjpcllaiwaitacOrxfiança quedel- 

les fe fazihéõ mais oCcupado,&- de mór trabalho, que todos 

os *l,ie na Irmandade ; porque lo do*i6 Irmãos è-rt cada bua das 
tres Viíitás ttmobf^aÇãoetiTtodòo feu anno,deprroner cada mes, 

secada lomana peílioalmentehúa tão grande quãcidáde de gente' 

como ktrif it tem no roída fuaparticuiar Vifita,andando per^íifl 

10 a pe , wtibos juntamente 09wuis dos dia* a tei^a parte de toda 

Eisboa, que lhe cábeem feudefrri&o dos -efes em*f0v4s tresí Vifi- 

tas eítão repartidas; & de fe achaf em coda? às quacroMwfas, que fe 

fazem na Cafa daMifericordia, & nado Hofpital cada fomana 
■de acompanhar rodas as Irmandadcsmos eneerros dot Mr mãos de- 

funtos de fuás iiHilheres,& fiibos de q«c falecem qhaíi todósos 

wtas, &doafíiAir no Banco da 'Mifericordia-codos osDionungos & 

dias Ian tos â? todas as MiíT.s dodbda obrigaçáodalgteja, -& àóu- 
tras da Gafa em particular-çm certos tempos do aunou, & a rodo® 

©s mais Officios,a que os Irmãos da Mefa tem obrigarão de eôar 

pre lente». isii 

E porqfc não cõpad*ce,em lugar de lhes almiaroítTabalho,acres- 

centar lho com outro* tanto mayor, como be o das informacocact 

c2 7obre 
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fobrefo grande numero,& variedade de petifoens .tj 

vcmà Mefa daMifericordia.nemUe jufto que sofeislrmaos o te- 

nhaótodo com tanto tiícodefua fande , Srdefu. coníc.eBc.a as 
veiesbo.nioteremtcmpo baftat.ee pera feinformarcm detodas 

as pcti{oens,&cumpri, em juntamente com todas as fobrcoitas or 
brigaçocns de feu cargo como conuetn. ^ . - 

O Prouedor daqui cm diante nio obrigar* os Irmãos Vifitado- 

,esa fazerem as nfornafocs de todas as pet.cocos, que vem a Me- 
cl antes lhes aliuia.â o trabalho delias, cometendo as que:lhe^pare- 

ce'. de qualquer fo.te,8e calidadc quefejáo , «dous Mordomos 

das cadeas, Secada hum dos mais Irmãos da Mefa, que nao tem co- 

panheiro com outro de'fiSta delia nobre, ou offic.al .pera que (ejao 

d'ambas as condiçoens.que mais idoneos 8c aprepofito lhe parece- 

rem pera poderem, Sefaberem informar dos calos, &- matenasde 

qu™ tratarem as petiçoens.que lhe forem comendas , arando í0- 

mente as inforníaçoens das petiçoens das orfaas, que pedem dotes 

pera feus cafamentos, porque eftas por ferem fempre multas as pe- 

riçoens das orfaãs.he muidetcnçofacjueriguaçao da verdade del- 

ias^ os Irmãos Vif.táàores, & os m\t> da Mefa tao occup.doscm 
ícusbfficios J.como he notorioivio mandarao Prouçdor lazer 

nunca/c não pellos Irmãos de fora daMefa.afti nobres,corno of- 

ficiaes.mais velhos,& mais experimentados: de cujo entendimen- 

to zello , & Ghriftandade fe tenha geralmente maior , & melhor 

opinião em toda a Irmandade > como herazao, quea tenhao , & 

quea inereçãotodos o.I.mãosem quea Mefa votar peta hua oC- 

cupação.emquc tanto conucmconfcmarfe o credito, &a reputa- 

ção da Irmandade, & da limpeza comque nellafe procede , & na 

efcólha dos .que ouuerem de fazer eftas informaíoens das o.fras 

prccede.áAíomi partes iguais,os lunãosque ja t.acrent feturdo na 

Mete. \ , i c , , 

-oAoe qaâh Inrtãos oProuedor mãdarâ chamar a Mefa,& a^ad a dous 

delia hú nobre,& outro official,de.todos oseícolhidos, 8ç ijcccUt 
rios peraaiinfocmaçoê5,cõforme ao numerode petiçoCsqouuer,da 
iáoProuedor-çhihú maçoiápartado,&lellado, qteia leuoperaií- 

>ío,fern cõny>picar os nomes das pefloas,q nclles puzeryaningue,a car 

ltdadc,& calidadc delfe^qué lhe parecer,qofrjlous Irmãos bem,# 
cõmodaméce poderão fazer :& elles fe obriga.aó co jnrameto aguaf 

daré omeímofcgredòy& o Prouedor lho encpmendaratpuo, que . 

fe for pofcmel, nem ias mefinas pefloas, de que fç,infQtmarem> 
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nem as que perguntarem por ellas, entendào que faõ elles os In- 

formadores 

Porque tem a experiência moftrado, queacaufa principal deto- 

dosos cfcádalos, erros,&enganos,que acontecem fem culpados Ir- 

mãos Vifitadores,he par não poder aucr fegredo nas informaçoens, 

porq fe fazem em deffri&o certo cõ peffoas nomeadas pêra iffodes 

do principio do anno ate o fim delle,como faõ os Irmãos Vificado- 

res:& cada húa das peffoas que no feti deftri&o pretende algum 

prouimento da Mefa,tambem des do principio do anno fe arma lo- 

go contra elles de valias,ou de enganos perafeu intento, 8c muitas 

vezes fevemde fóra viuer à cidade,& fe mudáo de hum bairro pera 

outio,sò pera efte cff. ito.pello que. 

Os Irmãos,que affi ouueremde tirar as ditas informações depef 

foas a quem fe aja de dar dotes, capellanias, ou mercearias, ou dc 

qualquer calidade que fejão , terão particular cuidado de inquirir 

o tempo quehaqueastaes peíToas viué no bairro em que eftão, & 

donde pera ellevierão,& moráraõ, com todas as mais aduercencias 

declaradas nos capítulos dcfte Compromiífo,que particularmente 

trataõ de cada húa das ditas fres fortes dc peffoas, & calidades que 

hão de ter pera ferem admittidas:& feitas as informações,as trarão 

ao Prouedor,efcritas,&affinadas por ambos,& fechadas,pera oPro- 

uedor as ler na Mefa,^fe votar fobre ellas afeustempos,na forma 

que ao diante fe difpoem no capitulo vinte 8c noue que falia na? 

orfaãs. 

Os íeis Viíitadores,qhão de fer repartidospcllas tres Vifitas na 

forma q acima fica declarado, ferão homês de quarcta annos de ida- 

de pello menos, de prudêcia,charidade, & tal reputação, q pofíao 

com toda a confiança executar as obrigações de feu officio. 

Farão duas vezes no anno ao menos,inquirição fobre a pobreza, & 

modo de viuer das peffoas q jà eftiucré admitidas ao rol dasviíitadas, 

húanoprincipiodoanno,& outran©meiodelle; &omefmo farão 

pello difeurfo do têpOjchegãdolhcalgúacoufa à noticia,de qpareça 

neceffarioauifar oProuedor,& Mefa:& todas as informaçoens q os 

mais Irmãos informadores fizeré, farão andado a pé,& jútos,como o 

deuc fazer infaliuelmête osVifitado/es,quãdo vifitarê os pobres de 

feu deftri&OjO q farão todas as fomanas, prouêdooí» de dinheiro, 8c 

devefhdo,&cama,quãdolhefordado pellaMefaj 8c núca darão ef- 

molaemfua propriacafa, aindaqlha venhãopedirreprese tãdolhe 

algúagrade neceffidade.£achado naVifita algúas peffoas qtenhão 

Ca " Vrgente 
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argente neceffidade,as proueràó logocomaefmola, quefegundo 

fua concienciaentenderé fer baftante pera feu remédio, até quan- > 

tidadede dons toftoens,por fe euitarem inconuenientes que pôde 

auer em recorrerem i Mefa ^ & na primeira Mefa darão conta da 

tal neceflidade pera fe lhe acudir , íegundo o quefe julgar fer 

conueniente. 

Tcraõ também cuidado de prouerê todos os doétes pobres, & 

defemparadosde íeudeftri&o,deFifico,&SurgiãodaCafa,& neftc 

particular guardarão duas coufas:a primeira, perfuadirlhe q venhão 

ao Hofpítal curaríe,fendo pofsiuel j aflim por fe lhe acudir melhor, 

como por fe efeufarem maiores gaftos àCafa . A fegunda he,toma- 

rem fuascoufasa cargo pera as proporé logoà Mela no principio 

os dias q a ouuer,achado que ha razoes baftãtes pera os taes doentes 

naoiréaoHofpital, &tambem perafazerem quefe confefíem, & 

que os Curas lhes acudão comos Sacramentos que forem neceífa- 

rios,acudindolhe efpiritual,& temporalmente. 

Tomarão os Vifitadores as petições que lhes derem nos feus 

deftri&os algúaspeífoas queasnâopoííaõ trazer áMefa,as quais en- 

tregarão ao Prouedor pera mandar fazer fobreellas as diligencias 

neceílarias, fendo de qualidade peraiífo. 

CAPITVLO XIII 

Das coufas que a Mefa nãopoder afazer se J 

[ A Mefa não dará certidões de coufas q não receber,a cota do q 

/-% adiante fe ha de pagar :nc receberá o íegúdo quartel dos ju- 

^ ros,& redas da Cafa,por quãto pertêce à outra Mefaq lhe ha 

dc fuccedcr.nc poderá tomar refoluçãoporíy em dez coufas (como 

em differetes partes defteCõpromifiòíeordcna)fem chamara Juta, 

demais de fer obrigada a chamalla em todos os negoeios extraordi- 

nários, que pedirem confclho,ou encontrarem o Gompromiflo. 

A primeira he, receber Irmãos de nouo , ainda que os poderá 

rifearauendo peraifíocaufas juftas,&qualificadas,&não os poderá 

tornara receber íem outra vez votarem os Irmãos da Iunta. 

A fegunda he,dar promeflas que não hão dc ter effeito em feu té- 

po,faluo nos dotes das orfaãs,& petições de catiuos, q fe regularão 

pello que íe difpoem noj capítulos que delias,& delles tratão. 

A ter- 
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A ferceira,defpcnderdinheiro,ou fazenda à conta do queouuer 

de cíobrar de futuro,ainda que féjaem feu anno. 

A quarta, empreftar os ornamentos,& prata da Cafa. 

A quinta,dar fepultura perpetua , ou deixar pòc letreiros nel-. 

Ias na Igreja da Mifcricordia. 

A fr xta,aceitarCapellas,& inftituiçoens, ouobrigaçoens defta 

qualidade. 

A íetima,vender,ou trocar rendas pertencentes â adminiftração 

da Cafa por qualquer titulo,& via que feja. 

A oitauà he,fazer concertos,ou tranfauç ão fobre heranças de pro- 

priedades q fedcixaréáCafa,oudiuidas,qlhepertenceré , ainda q 

feja por coufa certa,&de melhor códiçaõ: naófe tira có tudoà Me- 

fa poder dar algúa coufa cm jufta fatisfação de feu trabalho àquel- 

las pcífoas,q lhe arrecadará as taes diuidas- ainda q ha de ter cuidado 

da fidelidade qfedeue guardar aos pobres , peraq náo fiquem de- 

fraudados do que lhes pode acrecer dandofe menos. 

A nona he, mudar, ou alterar o que for determinado pot afllm- 

tode algúa Mela fe ficar lançado no liuro dos Acordos,ou fegre- 

dos;pella defauthoridade que recebe a Cafa , & outros inconue- 

nientes,que a experiência temmoftradode desfazer húa Mefa, o 

queaífcntou a outra. 

A decima he,difpenfar em fincocafos no gouerno da Cafa das 

donzelas. O primeiro no tempo em que as orfaás do Recolhimento 

pódeui eftar nelle.O fegundo em fe receber algúa, fem dar fiança, 

& a porção ordenada . O terceiro em fe dar noua vifita da Miferi- 

cordia daqui cm diante aquém eftiuer no dito Recolhimento . O 

quarto em le recolher nelle algúa mulher,fendocafada,fem licença 

de feu marido.O quinto em que fe depofitem noditoRecolhimen- 

toalgúas pefloas por authoridade deluftiça, ou compoíiçáodas 

partes, nem cftarcm nelle com as orfaãs , ou porcioniftas parentas 

fuás de idade dedezannos pera cima,fem pagarem a mefma porção 

que as porcioniftas pagão: nem poderá a Mefa defpachar nenhum 

negocio femafíiftirem nellafcte votos,pello menos. 

Nem poderá a Mefa referuar pera fy fazenda algúa , ou juro ill 

perpetuum das fuas heranças liures fem o parecer da Iunta. 

CAPITVLO XIV. 

Dos Definidores. 

C 4 Dia 



Compromiflb 

Dia deS. Lourenço em dez de Agofto atarde fe ajuntara to- 

da a Irmandade na Igreja da Mitericordia , & do modo que 

fica ordenado que Tc tomem os votos dos Eleitores,fe vota- 

rá em vinte Diffinidores,a faber,dez Nobres,& dezOfficiàes:aca- 

badaa cleiçaõ recolherá o Prouedor , & mais Irmãos da Mela , as 

pautas,&ficando sbs na Caía do defpacho regularão os votos naquel 

Je mefino dia,tirandoemdimpodehúa parte os nomes dos dez ir- 

mãos Nobres,que mais votos leuarem, & da outra cs nomes dos 

Officiaes,que do mefmo modo forem preferidos- 8c feu officio Te- 

rá aconfelharem a Mcfa nos negocios pera que forem chamados. 

Efcufandofe algum dos Irmãos eleitos com jufta caufa , ou au- 

fentandofe pello difeurfodoanno, de maneira que náo pofiaci fer- 
ula Mefa chamará em feu lugar os Irmãos que ouuerem fido Pro- 

uedores,os mais modernos,& não osanendo, chamara os que tiue- 

rem fido £fcriuães,& apos elles os Recebedores das efmolas,& cm 

vltimolugar os que ouuerem fidoMordomos dos prefos ,• porque 

todos eftes Irmãos faó fempre pefToas de calidade , 8c experiência 

dos negocios daCafa:&: faltando alguns Irmãos officiaes,fe chauia- 

ráõ os que mais vezes tiuerem feruido na Mefa, 8c Iunta , Sc de to- 

das eftascondiçoens fe elcgcráõ por mais votos , os que ouuerem 

de feruir: porém fe algum dos Irmãos eleitos pellosEleitorcr tiuer 

legitimo impedimento por pouco tempo pera íe não achar logo 

na Iunta quando ellafe tornar a fazer, feeftiuer defimpedido fera 

chamado,&naõo Irmaó que entrou em feu lugar: mas nunca,ain- 

da que faltem alguns Irmãos,como ouuer fete decadahúa das ditas 

condiçoens,a Iunta deixará de fe fazer,por fe náo arrifearem os ne- 

gocios,que não fofrem dilação ; & os ditos Irmãos da Iunta ferui- 

ráõ até dia dc S.Lourenço,em que fe faz a noua eleição dos Defi- 

nidores. 

Tanto que os Eleitores aceitarè fua nomeação, jurarão de feruir 

ocargo cõ a fidelidade , fegredo , 8c inteirefa deuida, & continua- 

rão nelle não sòmérecomos officiacsdaMefa,queaquel!eanno fer- 

uirem até dia de S.Ifabeljmas com os nquos, que no tal dia fe ele- 

gerá,até dia de S. Lour cço, cumprindo hum anno inteiro em fua oc- 

cupação-porque nãopodeaCafa ficar fern recur lo a elles, fucce- 

dendo negocios de importância. 

Ainda que a Iunta poderá tomar refolução cõ a Mefa em todos os 

cafos extraordinários qoccorrerc, 8c firas definições tcrãoamefma 

força de cópromifio^e poderáò iterpretar,&alterar;núca o poderáó 
fazer 
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fazerem finco coufas,porque não conuemqne pofia auerdifpofi- 

çáonellas. -ç ry ^ v j ; «-p * 

A primeira he,«crefeentWo hufoero dos Ifbãoè que fica aponta- 

do, eftando todos prefentes,porque como os aufentes,ôu impedi-- 

dos fe ha de proceder na forma que lediípoem no primeiro capi- 

tulo defte Cam^romifio,onde nelles fe fallà. - 

A fegunda he, remoueroque no capitulo doze fe difpoetn na 

materià das ipformaçoés,Du diipenfarnas calidades,& idades, que 

háo de ter conforme a efte Compromiflo. 

A terceira he,empreitar dinheiro daCafa,ou gaftarfedosdepo- 

fitos,ainda que feja por empreftimo. 

A quarta pedir a fua Santidade, que commute algum legado em 

outra coufa,ainda que pareça cm beneficio do defunto,que a dei- 

xou. faluofe o tal legado íe não poder por nenhu^ calo cumprir na 

forma,ein que o defunto ordenou quefe fizeífe, pera fe atalharem 

cfcrúpulos,qu;e pode auer em elJe ficar por cumprir* 

A qninta he^enterrar a Irmandade algúa peítoa , que não for Ir- 

mão* faluo fe fox Principe,ou Infante . Ê no que toca a dar crédi- 

tos porá a índia,& outra« partes vltramarinas,poderá' a Meia com a 
Junta,fazer o que lhe patccpr mfisferuiçodeDeos,*& bem das par- 

tes,* conforme aos tempos > & conjunções , procurando quanto for 

poíTuiçl que lhes venháofuas heranças, & legados, comfcguraa- 

ça,&breuidad«a.» 1 bj «.b ■ . . ^ 
Porque ainda que a Cafa tome fobre fy hua carga tao grande, Sc 

trabalhofa, femnenhum prpueicofep temporal , iflo he o que nell* 
fe faz em todas astnâisobri^aç6ens,'<}ue otenípbi &ocufiume teui 

jà feito forçofasnas quedenouo toma cada dia,porque mal me- 

receria o nonie^dà O^fadc Mifcrícõtáía,le háa vfaíícidella fem in- 

tcreífe preprio em qualque obra pia , quefizcífe ; quanto mais em 

foam bene fiçiáiáo'gèral*:&; tão grande perac&e Reyno* põr quan- 

to melhor eftáaoj herdéiros, Sc legatorios,dos defuntas Jtff£tn íufo 
hersnças,&legadosfeguras, que viremlhe a rifeo das nãos , & das 

mrtiías mãõs porque paítaõatelhe ferem entrôgue9j)faluo íeas mefi- 

mas peífoas o requerem. ,<-n , _ 

£ outro fi podfctá a Mefa c6 o parecer da luta,pedir difpêfaçao pê- 

ra comutar enfijuro a fazedade raiz liure, q le deixar à Milericordia 

aplicada in perpetuú porfbcuijtaTéfcomo fi ca ditojincõueniétes, 

fcfnftáo daMirewc9rdiaadminiftrar,ou arrendar femelhantes ben.s4 

^asb ■ CAP. 
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CAPITVLO XV. 

Dos Dhefousreiros das Letras.. 

N. 
c>iH?no 

i IT £3) ( 

fi sl 

A Vera naCafa dous Thefoureiros das Letras,humNobre,ou» 

r~\ tro Official, os quais terão particular cuidado de fazer acci- 

■*' tar as letras,que vem da India , logo que chegarem as naos, 

Sc de arrecadar o dinheiro delias como ò tempo for cumprido, 

pera que as partes aquém pertence o dito dinheiro,conheçaó o be- 

neficio qne deuemáCafa , & á inteireza com que nella feferue a 

N. «Senhor jas quais letras fe carregarão, logo que chegarem , fobrc 

os ditos Theíoureiros; & não pagaráó nenhua letra,ainda qúe feja 

aceitada,fem a quantia delia eftarrecebídá:& outrofi,auerà também 

na Cafa outros dousThefoureiros,hum Nobre,& outro Official,de 

todo o dinheiro qufe pèrtehcera dotes dé orfa ás,& catiuos, qné te- 

íáo cuidado,&obrigação de o rcceberjddSThefouteiros dosDépõ- 

íicos,os quaèsdotfcs-pagaráó às pefloas que pèllaMefa lhes for orde- 

hador& nãó po'dcraS fazer rienhúa defptfa,quenãoíèja da nature- 

za do dinheiro quctiucrem técébido: & todos ósThefoureirosfe- 

rio obrigados a dar fàa conta como fe difpoem no penúltimo pa- 

ragrafo do capitulo decimo do Recebedor dasefmolas. 
So O;.. • KO. "Viol •' ÓifiUOfi ; fbnti ocí 

CAPITVLO XVI 
annl í itadt 

í nboi mo sã 

Dos Thefoureivos dos Depofitos. 

roíf,r ;o c if.j O oap!uspm90: ;>Tbni 
EAffimatíerá úa Cafa dous Thefourtiros dosDepofito^ jbum 

Nòbte,&outro<)ârcial,qaeftráopeffoas de. muita con fiança, 

ricos,8c abadados, & defimpedidos pera qubcom muito cai* 

dado,& affiftencrapõff< õcúprircoqicftiobrigaçáo>& viráCafei to- 

das as vezes que for neccílario. ; ii jQgein 

Sobre os ditosThefouréiros fe farárecteicàpelloE/ciiuáo dajvkfa, 

de todoodinheiró dedepoíitosqpor qualquer via-iefizeré nçft&Ga* 

fa;pera os quaes autrà dous Iruròs feparados.f.hú cnvcpiic lancem os 

ditos depoficos có afsétos diftiutos de cada hum, declátãdo o.ilorne 

da pef- 
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da pcfloa q ofez;& aqué pertence cõ codas as mais claufulas,&de- 

clarações neceflarias,citado a? folhas doliuro da receitados The- 

fou ei.ros,ondecftiuer carregado o dinheiro q pertencerão tal de- 

poíito,& ao pé deftes aíícntos fe fará a defpeza delles, feita, & afíi- 

nada pello Efcriuão,& peífoa a q pertencer cobralo,& de outro mo- 

do não podeiáfazer pagamêto algú,nem lhe fcràleuadoem conta, 

& outro liuro fera da receita,& defpeza,aõdefe carregara'5 aos The 

loureiros o dinheiro,papeis,& mais coufasq pertêceré a depoíicos, 

citando da mefma maneira as folhas do liuro delles, aõdc o tal depo 

íito eftiucr laçado,8rtodos os afíencos da receita ferãofeitos pelloEf 

criuáo da Mefa,aflinados pellosThefoureiros,& fódos q aííinarê fe- 

iáoobrigadosadarcõta, & nefte mefmo liuro no titulo da defpeza 

irá o Eícíiuão pondo verbas dos pagamentos feitos, &affinadosno 

liuro dos depofitos,peraafli fe poder fazer cada anno com mais fa* 

çilidade o encerramento da conta aos Thefoureiros. 

Outrofi,terão cuidado de cobrar os )uros,foros,& mais réda da ad 

miniftraçãodeftaCafa,peraoqaueràhii liuro cada anno,aõdeeíic- 

jão laçados os ditos juros,&: maisfa2eda,cõ feparação das Cafas, aõ- 

de eíliueré afsétados,& ao pé das adições delles fe fará receita pello 

Efcriuão da Mefa,do q os ditos Thefoureiros cobrarc, aílinada pot 

elles,pafsandoda dita receita conhecimétosem formaafsinados por 

todos tres pera as peffoas que ouuerem de fazer os pagamentos. ' 

Terá o dito liuro doustitulos de defpeza fomente,hú da contia 

qu e os Thefoureiros dos dotes de orfaás,& catiuos háo de auer cada 

anno dos jnros applicados a tftas obrigações,& outroda mais parte, 

que dos ditos juros pertencer ao Recebedor das efmolas pera as 

obrigaçoés,Sí delpezas da Cafa,qiie pellaMefafe háo de cumprir: 

os quaes pagamentos os ditos Thefoureiros poderáõ fazer em di- 

nheiro,óu efciítos da Alfandega,&conhecimétos em forma de quar 

teis vécidos,fendo porém dos jiiros applicados âs obrigaçoens dos 

Thefoureiros,aquéfizeré ostaes pagamétos , com declaração q os 

juros aífentados na cafa da Índia,não entraráó na cota deftes quar- 

téis w o dinheiro que nelles femótar cada anno entregarão os ditos 

Thefoureiros aoReccbedor das efmolas depois de o terê cobrado, 

ou por hú conheciméto em forma somente de toda a contia, & ef- 

tasdepezas ferão feitas,& afíinadás por o dito Efçriuão, Sc The- 

foureiros, que os ouuerem de receber , 8c no fim do anno fe fará 

nefteliuto o encerramento da conta , guardandofeas claufulas de- 

claradas no paragrafo penúltimo do Recebedor das efmolas. 

Auerà 
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Auerâ hum cofre feparado aonde efteja todo o dinheiro,que per- 

tencer a depofítos,&fazenda da Cafa,com trcs chaues , que terlp 

o Efcriuaô,& ambos os Thefoureiros,& delle fe não poderá tirar 

dinheiro algum pêra outra coufa,que não feja pagamento dedepo- 

* fitos,que eftiuerem lançados,&caregados nos ditos liuros, ou pê- 

ra os quartéis que fe hão de pagar ao Recebedor das efmolas, & 

Thefoureiros dos dotes , ainda quepella Mefa feja mandado, mi 
pera acudir a algúa grande ,& percila neccffidade da Caía , ou do 

Reyno,nempor empreftimo,ainda que com taes fcgur3nças,quc pa- 

reça , &fe julgue não correr algum perigo o dito dinheiro , Sc os 

Thefoureiros,que ocontrario fizerem,feião obrigados ao pagar de 

fua cafa,fendo pera iífo executados , comodiuida liquida da Cafa. 

Encomendafe mui encarecidamente a todos ós Theíoureiros da 

Caía,que aflitn ocumprão,confiderandoo grande danno,Sc defere- 

dito que do contrario refultará a efta fanta Cafa , Sc o perjuizo que 

receberão as muitas , Sc grandes obras de charidade, Sc ícruij-o de 

Deos,que de contino nella fe fazem Sc ao Prouedor fe encarrega 

muito cm particular, que o faça cumprir, 8c guardar , comopefloa 

que tem a fua conta a obrigação de fazer conferuar efta Cafa no 

credito,& reputação,em que atè o prefente fe tem conferuado,pel- 

la Mifcricordia de noífo Senhor,&interceífaõ da Virgem fuaMáy, 

Padroeira defta Irmandade. 

CAPITVLO XVII. 

Do Mordomo dos Tejlamentos. 
•••••! . > > 

O Prouedor, & Irmãos da Mefa, elegerão cada anno dous Ir» 
máos,húNobre,&outroOfficial,peracorreiécóos ttftamé- 

tosda Cala em tudo o que for nccefíario , &c elles ficarão 

mais aliuiados em cargo de tanta importância,como efte he. 

Os Mordomos dos teftamétos tomarão mui de propofito efta ocu- 

pação, porqalè dainfèdiiidadeq fe cometei ia em fe naó cúpri em 

os teftamétos dos fieis defuntos,q por fèruiçode Oeos,& fatisfaçáo 

muitas vezes de fuacófciécia deixáo fuas fazédas aefta Cafa,efpcrã- 
do q fe cúpráo as obrigações cõ toda a diligécia ,& verdade : não 

ha coufa q mais pofia defacreditar a Mifericordia, Sc cj mais impi la 

o bem que fe lhe pode fazer,que entender o mundo que auerâ 
jj tas, 
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ras,& defcuidosnefta parte. s 

Rcuerãõ os tertzmentos da Caía, & farão zduprtcncia ã Mefa 

'g' f' v"ma,s obrigaçoens que acharem por cumprir femefl 
perra por dia certo. , * 

Trabalharão muito que os legados atrazados fecumpráo & 

queos ceítamentos que cncrarctn cm feu anno-ft cumprio logo 

fazendo o que lhes for poffiucl por tirar os impedimento* , que 

retardão oeffcito:& tanto que algum teftamentoeftiuer cumprido 
terão cuidado de fazer húa folha nofim delle affinada por amboí 

de como cita cumprido o cal teftamento, pera comiffo fe lançarem 

*CO(Ti00* , ■ » ? 'j * j « 
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CA PIT V LO XVIII. 
-r - • . . .. 1 

Do Mor domo d as Demandas. 

Prouedor & Irmãos da Meft elegerão cada 

mãos,hum Nobre,& outro Official, pera ferem Mordomos 

das demandas,que faõ muitas,& eíles ficarem mais defocu- 

P*dos peraascoufas que pertencem ao meneio da Cafe , &nacTfe- 

rao reos, nem auchores em nenhtiademandd; fem primtirb man- 

carem ver por dous Irmãos Deiembargadores,fetem á Çafa jofti- 

ça nelIa,como fua Mageftade o tem ordenado na cafe do Hofpital 

por hua fua Prouifaó. 

Os Mordomos das demandas correrão com todas as coufas qufe 

pertencerem a litigio,ajudandofe do Procurador,& Solicitador da 
Cala,& todas as feftas feiras irão com elles dar conta âMefe dos ter- 

mos em que eftáo as demandas,& feguiráó a ordé que lhes for dâda» 

Farão as demandas,&defenderão as caufas da Miferitordiâ de 

ta modo,que nem fe percáopor falrade diligencia,&cuidado,nê 

edes efcandalizem com moftrasde demaíiado zelo ; porque mafc 

importa ao bem da Cafa conferuarfe em reputação de equidade* 
;ultiça,& verdade,que adquerirnoua fazenda comapparcncia de 

violências,& artifícios. 
Receberão do Thefoureiro o dinheiro que for neceíTafio pera 

fegaftar nas demandas,& no fim de cada mes darão conca ao Ef- 

criuáo da Cafe.    
'i ut!f" 

J — D C A P, 
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, CAP IT V LO *IX. 

1 ; Do Mordomo dos Cortas. 

Prouedor , & Irmãos da Mefa elegerão cada anno dons Ir- 

V 1 mãos pcra ferem Mordomos das cartas,que as Caias dasMi- 
fericordias da índia efereuem encomendando feus negociosj 

&hum fe rã Nobre,outro Official. Os Mordomçs eleitospera ei- 

ta occupação tomaraó a feu cargo as ditas cartas, & procurarão q 
lhe dem repofta com diligencia , & effcito , & pera rffo faraó na 

Mefa as aduertcncias neceffarias. ^ 
Náõ porão nenhua coufa em execução fem ordem da Meia , & 

fem primeiro darem conta dos meios que fe lhes ofterecem pera 

os negócios fe fazerem melhor. 

CAP IT VLO 

Dog ou€T7iOy& Officios dfi Ca fado RccolhiYncn- 

: \ to d&s Donzellns. 

OProuedor,&Irm5os daMcfa,elegerão cada anno,como fica di- 

to no capitulo fexto,dous Irmãos Nobres,hú pen Thefourei 

rO,& outro pera Efcriuão da Gafa doRecolhimctodas dõzel- 

Ias,os quaes teiâoa feu cargo tfteRecolhimcto, & feráo obrigados 

a fe acharem nelle todos os dias peradarê ordem ao q for necefta- 

-rio,& aduer tirem á Mefa do que lhes parecer que conuem pera 

melhor-gouernò,& clauíurádo dito Recolhimento. 

As donzcllasiquc nefte Recolhimento viuem í conta da Miferi- 

cordia haó de fer treze, confoime a fuainftituiçaó , em quanto a 

renda naõ crece peraauer maior nurocrc;& cada huadas treze lia 

de fer orfaã, que náõ tenha maior idade que vinte annos , nem 

-menor que doze,por efte fer o tempo de maior perigo. 

E pofto q atègora eftas dózellas não podiaõ eftar no Recolhiméto â 
cota daÇafa,mais q dous annos,felhes limita quatro annos, porq às 

vezes não he pofliuel bufcarfelhe remedio cõucniéte a fuas qualida- 

des, & ao béqellas efperaó da Cafa em menos tépo, & quando em 

menos fç lhe ache,fc a orfaã naõ quizer eftar pello q a Meia lhe orde 

nar,a poderá defpedirem qualquer tépo dos ditos quatro annos; Sc 

q / '• Q Pcra 
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pera fe não chegar a iíTo.teraó cuidado os Officials da CaO, de aui- 

iar a Meía.pera que tratem de feuremedjo.pais pera effe efFcito fo 

rao todas recebidas. 

E pera queifto fe execute com ma is facilidade, não fe recebera 

nenhua orfaã fem dar fiança, quç feràleuada do Recolhimento tá-" 

to que os quatro annos fe acabarem:& fe o defemparo, & mereci- 

mento da tal orfaã for de qualidade, que a Mela julgue que deue 

ícr recebida fem a'tal fiança , náofe poderá receber lem o Proue- 

dor,ou algum Irmão da Meia fe obrigar por eferito a lhe dar remé- 

dio antes que entre outra Mefa noúa. 

_ Nenhúa peflfoa qeftiuer noRecoThimeto poderàfer fuftentada c5 

Vibra da Mifericordia, ainda q com as peflòas que ao presêteeftáo 
noRecolhimento,leuandoelmola das,Vifitasfe podeiá diffimular, 
por le euitaremas perturba£0ens,& eftandalo que podia auer. 

Quandoalgúa Dózclla oifaã pedirq a reeebáolio Recolhimento, 

leuara fua petição à Mefa, a qual mandar jfazer informação de íqa 

virtude,idade,íaude,&deíemparo,pellosIrmãosinformadores , & 

pellos Officiaes das donzeUas;& lem confiar por íua informação 

que a orfaã he benemerita,a não recolheu a Mela. 

Se algúas mulheres dõzellas,viuuas,&cafadas,foréadmitidas nef- 
te Recolhimento por Porcioniftas,terão cuidado osOfficiaesdas do- 

ze lias dc receber dance mão a porção ordinária,que ao preíentc faõ 

vinte & finco mil reis ,& pera o futuro lhe pediráófiança de fempre 

em quanto ifiiueté noRtcolhinttnto, pagarem na mcfma forma:& 

.rão fe podetâ aceitar a dita fiança lem ordem da Mefa,a qual aduer- 

tiiá tres coufas. A primeira,que os fiadores fejão officiaes ricos,& 

abonados. A fegúda,qmonédo,ou aufentandofe algú defies fiado- 

res , faça o defpedir a pefioa aquém pertencer , fe não der outro 

dentro de hum mes. A terceira,que fe obriguem a leuar as Porcio- 

nifias pera fua caía,fempre que pella Mefa lhe for odenado. 

A Porcionifta q fe quizer recolher na dita Cafa fará fua petição,& 

os mefmos Irmãos.íe informarão de fua virtude,cõdi, aó,& faude3& 

fem cofiar pellas ditas informações q conuem a quieta^ ão,ccnfçrúa- 

ção,authoridade do dito Recolhiméto receberfe a tal Porcionifta,o 

não fua aMefa: 8i achando algú dosditos Irmãos que foi enganado 

na informação que deu,o fará faber à Mefa,pera que ordene que íc 

lance fora do Recolhimento a peífoa de quê achar má informação. 

Antesq a Mela dè licença a algúa Porcionifta pera ter configo cria 

da, lendo pefíba que adeuatcr,fe farão as mefmas diligencias , que 

D 2 íobre 
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foSreavitt.de,fcfaudedas próprias Po.cioniftas fecullumafazer. 

• Não podeiáõter as Pordoniftas efcrauas que as firuao , nem 

mais ciadas que húa:& fe algúa Porc.on.ftaqutter ter cdnfigo fi- 

lha ou neta,ou irmãa,ou fob.inha, não fe lhe permitira, laluo lea 
- talpXfoí de menos idade que dez anhos , ou derpotçao inteira 

na mefma forma em que as outras a cuftumaopagar.Oqfenaoen.. 

tenderá nas que jí eftioerem no Recolhimento eom licença , ou 
confentimento da Mefaâcufta da parenta que configo a t.uer, & 

não tiuerem poffe peta dar , mefma porção , &tendoaa paga- 

ràn romo as quc de nouo entrarem. 
Nãoconfentirá aMefa que no Recolhimento P<jj.£ 

uerem mulherescafadascontra vontade de feus mandos. & muito 
menos permitirá,que nelle tcnhãolugar peffoas que poflaodcfa- 

creditar a Cafa ainda que peraiflo aja íazoens apparentes. 
Terãoo^officiaes L dLellas particular aduertencia no que 

toca aos cafamentosdas orfaãs,& Porc.on.ftasjporque nenl ua d l 

las pôde cafat fem ordem da Mefa:por onde ac l,ando que al gua t a- 
, 1 fecafar auifarálogoà Mefa pera quea defpida.&ç melmo ta 

ião inter uind oniffo algum Irmão, ouferuidor daCafa.porquefen. 

do irmão ha de fer ,ifcado:& (e for feruidot ha de fer deitado fo- 
ra,ficando cólébrança pera não entrar no tal lftu.ço,& rma^e- 

Não confentiràóque as donzrllas, porcion.ftas falem le nao 

for com pays,auòs,filhos,& Irmãos,dandoaRegente licença & fe 

tot com outras pcflbas poderão falar com licença da Mefa,dada cm 

eferitocada vez que feouucr de talar. • j - 

Náo deixaràõ entrar no Recolhimento mulher nenhua, ainda q 

feia de grande qualidade, & de eftreito parcntelcocom algua das 

donzellas orfaãs,& porcioniftas fem licença da Mefa , a quallaimo 

da.à fe não em cafos .aros, & com extraordinary: caufas pelo, 
muitos inconuenientcs que do contrario fe podem fegu.r.Nem drf- 

penfaráem que fe depofite no Recolhimento pelToa algua,ainda q 

feia por mandado de juftiça,& compofição das partes a quem pet- 

tcncer ; porque harazoens muy forçofas pera fenao fazerem de- 

poíiros na dita Cafa. . , ,c .. 

Não entraráó noRecolhiméto nenhus Irn,aos,a,ndaqre)aoospfO 

prios officiaesdaCafa.ouos Vifitadoresdaquelledeftnâo, em - 

cença daMcfa;q anãodarã.fenaopera r.cdousjuutos.& com cauU 

vrgente & parecendo ao Peouedor qoe com.cn entrar elle dentro, 

leuaráfempre configo o Efcriuão da Mefa:& quando vifitata Cala 
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no fèn anno c fkrJí à ffrade ria inr#»i „ • * 

per»iffo,fcQdoncc< ff,rio, ficando eNe da'band! dè°f'' Rzec 

crio ào, & a, vi fitadas dedcnrro &T! «banda de fora com oEP. 

colhimento Medico Surgia» nemB K r ent'"®°no ditoRe- 

&com necefsidadè wgefte apoderá Ir""°P da Mefa> 

não forem de Mefa tEC P™,edor dias que 

Jas de mandar cham^- cada mes r d"°Í°ffi«Í* da, Donzcl- 

apontar , * 

guardar as vifita,,& ordens dos Piouedores. ' ''Cm 

* - ' ''Bp '> * - '.H ;v\ j-* ^ > / 1 í 

CAPTTVTn vvt 

-ia cvi ) ni 
• / •: ' . 
* rl . J I. dtpUij J *u3íflOÍI t 

C A PIT VLO XXI. 
V «TF 

Do Mordomo da, Bolfa. 

OProucdqr, & tnai, Irmãos da Mefa elegerão cada me, hú Tr- 

mao que lima de Mordomo da Bolla ordinária i o o,, i 

' O M m r feiín^bre,&.e,n feruírà na Me'™ Mordomo da Bolfa ferà obijgado a vir à Cafa rij MT • 
d.a todo, os dia, de Mefa,& Banco,! todos o, mafl fife 

fiuel pr.ncipalmerteao, fabbado,, pornefte, dia, fer neceírarlcd- 

pra fcopao iacarnedos prefos.pagaréfea, Amas &outrascou- 
lasdefta qualidade,que requerem fua prefença. 

Nao fa.anenhúadefpefa femordédo Prouedor,& Mefa : ,ò no" 

dera por fyproueras carta, de guia que vierem da, outras Milerb 

cordia, depor,queo Efcrruao truer pofto nellas.queváoprouidas. 

No fim do mes dara conta de tudo o que recebeo &r nsft a* 

te do Efcriuáoda Oaft, até oito dia, do mes frguintefpera^Mancar 

no Corrente, & nclle fe dara quitação afsinada pella Mefa , depois 

da tal conta Ter vifta,&lida nclla. - j o^pois 

CAPITVLO ATXII, 

r%' -* \ '' •' f f , _ 

Do Mordomo da Capella. 

OProued0,,& Irmá°s rlaMefa elegeràôcada mes hfi Irma-o ne raMordomo daCapella,& ferá bú mesNobre &outro Cffi 

Ddo d 5 ? T 't car®° ° <5 P»'È« « culto druino & me o da Igre;a:&coraoefta ocupação requerc cócinuaafiiftéci'a,não 

D 3 afliflirâ 
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Raf^S a Mefatodasas feftas feiras quatro Irmãos**™ 
a ' a, tumbasdaCafa a fomana feguwte.co fuasva- 

queacompanh Officiaes,osquaes ferio obnga- 

lasna miroXdousINot)rcs,«uuu f , ft bri„a,Jo 

dos debaixo do juramento <i«tem,»nao fekarem^ ^ 

for Ice o ferutço da a a"1'l pedirem os çcftamentos nas cafas 

q„efefazem:& teraoemdado de ped.rem , &Jt|.. 

dos defuntos,pera fe ver a q _ ^ Mefa do q nel- 

les fe^cixa^t^daanfentiràque osCapellaens daCafa, & homes 

d» tumba peçáo dinheironos 

bCrinoTnaMda,& não conferirão que os ditos homens da tumba 

^eUVhâ°odho^OTdomcada'oapellamuito cedoá Cafa,&erjch#> 
1 aL aWpc neraverfco.Capellaoquelerue de lhe- 

xrJíss^íslis&p^c^r--*--' 

Miffa nafercia.fe ajão com modeftia,& grautdade nella!& pera que 
feeuitenconouerfras.fará que f.yáo pnmei.o.drzer M.fla aquel- 

íes qúe primeiro chegarem,> forem mais contrnUos em celebrar 
pellaíomana na Igreja daMifericor ia. _rtn<,nrrerem a dwer 

MiffaeXft"odXaeKw inSsa na refa, os perfuadirà 

ja daMifericcudia f nem^quelíè» que Ibe nãomoftraré demifTorias, 

as quaes aífentaráem humliuroque aueranaCapc:1a. 

Mãdará cumprir cada dia as obrigaçoens a ,a • j, 

noliuronegro: &mádarâdirer M.ffaaos prefosdoL,moe ro &aos 

entreuados do Hòfpital de S.Anna todososdias satesde guarda^m 
^jnóditoHofpiral nãoouuerniilfe eferita no huro,Kgro^ 

Paçáo dcNuno Fernádes Fre.re:& fa.a cxaâamente dizer todas as 

Miflas.qaferias peffoas mãdà.aódizerporcerta.nteçaonaIgre,a,& 

Altares da Mifericordia,fatisfazeudoaomodocom que as pc^ mn 



Da Mifei-íeoPdía dõ Lisboa; %i 
oando pera a elmolaniais demeiotoftão, perguntara fed&nrí 

f me!? ,oftíoF" ° aparelho da, Mi(Ta,r&cònfenti.,donil 

,m irS P a dcmafi-«aos gaito, da Capella,pagando 
P nm f °,aC'° 'r i° 1

ae,"'ola ao Padre SuediíTer aMiíh , eul quaíico for efta a cfmola da Gonftituição do Arcebifpado. 

Naoeoníentirâ queCapelIáoalgumda Cafa ri^acasMilTasoue 

obrigado a dizer nolu.ro negrojporque tile sò o dene f.zcr por 

luamaoj Sr peta cfte effcite o tora fechado,& dasMilfas que fica- 

rem por direino l»uro,no fim do mesauifaràao Eicriuãoda Mefa 

ipera as Jdcótar no quartel aoCapelIão que âsdeixar de dizer, a re» 

za^ dc t.ftao por eadahúa,pera que aílitenhâo o?Capellaens mais 
cuidado deasdizer r 8c cumprir com fua obtigação , ondeaui- 

far a Meia , ouMordomo da Gapeliaodiadantes 4o juftoimpe» 

dunento qnetc pera não poder dizer o dia íèguinte MiíTada fuao- 

bng* lo, on na uiefmo dia,fe o impedimento for accidental pera 

que aVleía julgue fe hebaftantè pera o náo multarem no toftão 

uqneJc dia,ouosmais quefaltar. 

- 1 Ordenara os enterramentos do? defuntos que feouuerem de 

fepultar na cidade,mandando as tumbasquando forpoíliuel asho* 

•fas que os teftamenttirosdos taes defuntos apontàrem,8c receber! 

oqueporcfte rcfpeito fe derjpoiém náo tomara,nemlegado algum 

que íedcixeaMiíericordia,nem e:molaque fedèpbr enterramen» 

to,fe paliar dedez mil reis? porque fendo legado,ou efmoía de maior 

cuantidade,a remeterá áMefa peraq fe carregue enj receita lobre o 

Theioiytiroa quem pcrrcncer. 

Morrendo algum Irmão da Cafa,ou algum homem do azul,mo» 

çoda Capell i,mi ptfíoa vifitada,náo lhe dará fepultura nalgreja,fd 

a c]tvizer,lem otõmunicar na Mefa quando a ouuer, ou com o Éf» 

ciiuáo,qne fempre eftà prefente,& mandaridefe abrir a coua, ferâ 

de none palmos de cumprido, & quatro &meio de largo ; porém 

nío deixa»á pòr letreiro fobre a tal coua , nem dará fepultuta de 

maneira que fique perpetua pera algúa peíToa, porque a ninguém 

fedeue conceder. A mefma ordem guardaTá com as mulheres , & 

filhos de Irmão,& dos homens do azul,em quanto eftiuerem emfcti 

pooer $ nrm poderá mandar correr asinfignias peraenterramcntOj 

ou padecente,fem licença do Prouedor,tftando na cidade,&quan» 

do náo efiiuer ne!la,do jSfcnuâo, 

Fallecendo algúa pcí^a tão pobre q não tenha mortalhacom que 

dccentcmemtc le polia enterrar, lha mandara dar ácuftadaCafa. 

4 > Tct4 
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Tetâ cuidado de fazer confcHar,& comungar os Moços da Ca- 

pella , & mais peffoas do feruiço daCafa nos quatro lubileos do 
• • :'Oii .1 • 1 •• 

3 Nsú armará a Igreja,nê fará outros gaftos defta qualidade à fua cu- 

lta no mes <j feruir feu cargo,porque naofique em cuftume & fe 

faça mais difficultofodo queconuem o feruiço da Mller.eordia. 
Cumprirá inteiramente o regimento que lhe for dado.& tera lem- 

brança de aduertir ã Mefa das coufas em que os Capcllaens nao 

^"Acabadoo'mesjdara conta ao Efctiuáo daCafa das Milfas que 

fedi(Terão,& defpefasque fez. 

C AP IT V LO XXIII. 

Do Mordomo da Botica. 

OProuedor,& Irmãos daMefa,elegerão cada mes hú Irmão pe- 

raMordomo da Botica,& hú mes leriNobre,oiltro Official. 

O Mordomo da Botica terá afeu cargo os doentes,q efti- 

uerê prefosna cadca,& por principio de cura os mádará confeflar: 

& aduertirà aoCora deS.Martinho pera os Sacramentar .conforme 

ao que entender fer neccífatio pera feubcmefpiíi trial ; & pera o 

temporal irá em.pefloa com o comer dos prefos enfermos. _ 

Terá cuidado de acomodar os doentes no lugar em que (.e hao de 
curar,pondo juntamente em cada cadea.em que ouuer enfermaria, 

bum prefo por enfermeiro que lhes acuda,& que os firuaco chau- 

rade &diligencia:& faráqueo Medico,& Cirurgiáoos vifitem ca- 

da dia duas vezes,& que o Sangrador acuda ao tempo que for or- 

denado;& que os roais remédios fe lhes apphquem com a pontua- 

lidade deuida. ' _ .ti 

Mandará fazer dc comer peia cftcsrenfermos na coimha da Mi e- 

ricordia,pella ordem que o Medico,&Cirurgiãoappntare;& pella 

mefma ordem o repartirã.afli ao jantar,como a cea: & mandara ter 

tento,que fe náotragão aos taes doentes por outra via coulas de 
comer que prejudiquem a fua faude. _ 

Entregará aos enfermeiros a roupa,&mais coufasq na enfermaria 

ouuer pera feruiço,& comodidade dos doétfs:& aduertirà aos car- 

cereiros,q os não deixem fair da cadea.fem lhe coitar de comoderao 
conta 
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conta a° que lhes toi encarregado. 

dico &nciaaSteCCUaSqueforen?rPera abotica> por ordem do Mé- , ^Lnurgiao;pojquelemlflo nãodeuemdeferleuadasemcõ- 
taao ocicairo:& da melma maneira daraà certidoeils das iangrias, 

ã"tT 
a qUCm aS fi2Cr< P"a lhe fe'e™ P=g« 5 como do 

. "rnf ie defpendeono feu mes, i padeira, & maichâ- 
te pêra íe lhe dar íatisfação. 

Quandoouueralgum padecente acompanhaloha , & daríaos 

Mor domos das cadeas o vinho,&nVais coufas quefecuftumãoleuar 

peraconfolaçaó:& juntamente tera cuidado de aparelhar as coufa9 

neceffaiias pera rftandar curar os penitentes que vaóna Prociflaõ 

das Endoenças. 

Terá Cambe aíeucargoo Hofpital de S.Anna: & peraq as cou- 

fas téporaes corraõ corn mais eííeito,leuarâ particular cuidado em o 

bem tfpirituaí daquellas enfermas, lêbrandolheqfeconfeífetn frè- 

• quenteméte,& principalmete'nas feftas principaes doanno, & té-.' 

posdelubileo j & affi mandará ter vigia pera que entrando algúa 

deftas doétes em perigo de morte, fe lhe acudacõ os Sacramentos 

ncct flat ios,& que no artigo da morte aja algú Sacerdote que a aju- 

de a bem morrer,& lhe reze o officio da agonia. 

ViPt.irá cada dia,ao menos húa vez,efte Hofpital,dando hua volta 

a todas as doerltes pera ver fe lhes falta algua coufa neceflaria,& irà 

todas as feftas feiras aMefa a pedir dinheiro pêra a porção ordi- 

nária^ repartiloha pella ordem q lhe for dada procurado junta- 

mente, que as pefloas que forem comprar as coufas de comer pera 

as doentes,lhes não lcuem mais queaquillo quecuftarem. 

Fará femprediligécia fobre a limpeza das enfermarias, & fobre o 

modo corn q as enfermeiras acodem ás doctes,mandado que fe lhes. 

façaõ as camas tres vezes cada fomana.f. terças,quintas^ Sc fabba- 

dos;& achando nefta parte falta, auifará na Mefa pera q fe mudem, 

& fç proueja como parecer mais conueniente ao bem do Hofpital. 

Adoeccnd(\algúa dasenfermas que eftão nefte Hofpitaljde ou- 

tra doença,chamará os Medicos,Sc Cirurgião,& Sangrador, con- 

forme ao q for neceflaiio, & tirandolhe aefmola ordinária,lhe dará 

todo opiantimento,&mezinhas que lhe forem ordenadas. 

Tomarâcóta àsenfermeiras da roupa,& mais coufas pertécétes ao 

mouel doHofpital peloliuro particular,em q o EfcriuáodaCafa 09 

terá afsétados;e acabãdofe algúa deitas coufas pelo cõtinuo vfo q té 

no Hofpital, auifaràã Mefa, e fará q fe ptouejáo outras em feu lugar, 

Não 
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Não recebera nenhúa doente fem defpachodaMefa, que ficara 

Tígiftado em hum liuro,que pera efte eíFeitoauerána Cafa:& como 

todas hão de fer pobres;& incuraueis, à Mefa não recebera nehuasé 

©s Vifitadoresfazeré primeiro fuainformação', & fem iraMefajJas 

aguas pera os Medicos, & Cirurgioens examinarem fua enfermi- 

dade,& paliarem certidão de como a julgáo por incurauel. 

Não confentirá que peffoa algúa fe agaíalhe nefte Hofpitaí, 

porque alem de não fer feito pera efte fim,achãcfe niífo ínconue- 

nientes de confrderação. _ . „ . r » • 

Dará conta no cabo do mes ao Efcriuao da Mela, do dinheiro 

que lhe entregar o Recebedor das efmolas. # 

CAPITVLO xxir. 
. . ' • • 

í. • j '• 

Dos Mordomos do Hofpitaí de no/a Senhora, 

do Amparo. 

OProuedor,& Irmãos da Mefa elegerão cada mes dous Irmãos, 

hum Nobre ,& outro Official pera terem cuidajdo do Hofpi- 
taí de noffa Senhora do Amparo, 

Achatfehaòna Capella do dito Hofpitaí, noinuernoás fete ho- 

ras de pella menhâa,& no verão ás feis,pera dare auiamento aos Sa- 

cerdotes q ouuere de celebrar na ditaCapella, & tomarè em lébrãça 

as Miffas q fe mãdaô dizer;& tornarão à tarde no inuernoàs duas ho- 

ras^ no veraõàs tres, pera recolherc as efmolas qfe vierem fazer. 
Trabalharão que o Altar de noífa Senhora efte ja concertado có 

muita limpeza,& decencia,demaneira que caule deuaçaõ as pef- 

foas que viíitarcm a Capella:& em dia de N.Senhora do O , que he 

a fefta daCafa,ornarão a dita Capellaconuenientemente,& auifa- 

ràõ ao Prouedor,& Mefa,pera que fe achem prefentesas vefporas, 

& ao dia,no tempo da Mifla,& Piègaçáo. 

Terão a feu cargo juntamente os doentes, que eftão nas enfer- 

marias^ correrão com elles,aífi no efpiritual, como no temporal, 

pella mefma ordem que fica nefte Compromiffo dada ao Mordo- 

mo do Hofpitaí de Sanda anna. 

E naó receberá a Mefa nenhú doente neftas enfermariasfq faó de 

incuraueisjíem precedeté asimefinas diligencias,q ficaõ ordenadas 
pera 
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pera os que fe deuem recolher no Hofpltal deSan&a Artnal 

Daraó cada fomana aos enfermos a porção que pella Mefalhe 

for ordenada,tirandoa das efmolasque receberem , & no cabo do 

mes leuaràó a conta à Mefa com oquefobejar, que o Efcriuãoda 

Mefa lhes tomará;& faltando efmolas,a Mefa mandará fupriro que 

for neceúario pera os ditos doentes ; 8c no mais guardarão feu re- 

gimento,ou o que de nouo aMefa com o parecer da Iunta lhes der» 

conforme ao que a experiência for moftrando que conuem alte- 

rar,ou deminuir, pera o bomgouernodaquella Cafa , & melhor 

arrecadação das efmolas,& mais coufas que vem a ella» 
f JÍt i ' ■ j « » * ^ ^ \rl f k ^ " f í . V 5 1 »• 1 ? /t /\rl V®!1 ^ ( W '.I a/IJI?L| XJ ç CJlOJ 

capitvlo 

Do Mordomo da Bolfa das DonzelUs. 

,'» . ; > 1 ■ •• . ! í >•' 

ELegerá aMefa todos os mefes hum Irmão,que firua de Mordo* 

modabolfa do Recolhimento das donzellas,&fera hum mea 

Nobre,&outro Official,o qual terá a feu cargo comprar to- 

das as coufas que fe ouuerem mifter no dito Recolhimento,& dará 

conta do dinheiro q receber do Thcfoureirodadita Gafa,a feu Ef- 

criuàó,dctro de oito dias defpois que fe acabar o mes cm q feruio 

CAPITVLO XXrt 

>b mtf vA 90 >ri01 

Dos CajpelUens. 
csiii p ^5 /J.lltinrjnr.> .# -jnmj i «:> 

P Ara que a Cafa daMifeficordia tenha mais authorídade i & 
Deosfejanellalouuado como conuem,auerá na Cafa Capel- 

laens que celebrem os Officios diuinos,fegundo o cuftnme da 

Igreja Romana com a maior decência que for poffiuel. Eftes Ca- 

pelíaens íerâoaquelles que tem a feu cargo as Capellasque eftlo 

íituadas na mefma Cafa,& leuaràõde rendimento aquella porção 

queosinftituidorcs deixaião,retendo cada hum o nome de feu pat 

ticularinftituidor,afsipera fe conferuar melhor fua memoria, co- 

mo pera lembrança de fer encomendado a Deos. 

OsCapellaés q ouueré de feroir na Cafa haó de ter quatro calida* 

des. A primeira,he leréChriftáos velhos de todas as partes 3 Sc nefta 
-sd:** parti- 

}tími ODao(»iot>q)?i> rfi3i*ji 5o ò •1 uor> sísm ocjwtyol 
t 
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particularidade não poderá auer difpêfaçáo,ainda que a peíToa por 

outra via tenha partes extraordinárias. A fegunda he,ferem peíToas 

de virtude, fciencia,& reputação1,por onde nunca podeiàó fer admi- 

tidos,recebidos,nem conferuados,clérigos de menos credito,& re- 

putação do quecomiem âauthoridade,& paz da Caía. A .terceira, 

ferem de idade perfeita; por onde nenhum clérigo fera recebido 

.antes de ter trinta annosde idade acabados^ faluo fe as mais partes 

forem tão extraordinárias,que feja em detrimento do bem da Cafa 

.ficar defraudada de feu feruiço;& ainda então fe terá particular te- 

to cm fua madureza fuprir o defeito da idade. A quarta he, fercui 

bons cantores , & dcftros no canto de orgáo íemefta condição 

nenhum clérigo ferà recebido. 
Vagado algúa Capellania, fíxarfehâ hú eferito nas portas da Igre- 

ja da Mifericordia,pera qfe Vcnhãooppor psclrcrigosq quizerem, • 

& concorrendo oppoíitores,o Proucdor mandará fazer cm fegredo 

informação febre as pefloas,& partes dosclerigosq fe aprefentaré, 

pellos Irmãos de fora da Mefa,qmelhor, &mais commodamentc o 

poflaó f„zer,como fe ordena no capirulo doze dos Viíicadores : Sc ' 

alèmdefta informação,&fará de parte a diligencia que lhe parecer 

neceíTaria,ate mandar âs terras donde faõnaturaes em cafo que jul- 

gue fer conueniente perao fim que fe pretende. 

' Pera cftas informações fe fazei é commais facilidade,cada Padre 

que feapreíentarpor oppefitor dará húa petição em Mefa, em que 

põdo feu nome declarará juntamente a terra de que Ló naturaes 

comos nomes de feus pays,&auòs,& terras em que viuerão.&de- 

clara? àõ mais que íaõ contentes de ferem defpedidos do feruiço da 

Wifericordia,achádofepello difcurfodotépo que não tem as partes 

requifitas neíle Compromiíío,&q ouueerroem fuas informações. 

Os Capdlaens não ferão recebidos fem ferem examinados em 

canto,& mais coufas neceffarias ao culto diuino pellos meftres da 

Capella,& dasceremoniaSj& depois de recebidos correrão com as 

obrigaçoens do choro,Miflas,&acompanhamentos, na forma que 

cm varias partes defte CompromiíTofe vai apontando; & faltado, 

ferão multados na cantidade declarada em feu Regimêto.E fe dei- 

xarem de dizer as Miflas de fua particular obrigação/erlheha def- 

contado no quartel por cada húa hum toftáo,não guardando elles 

nifío a ordem que lhe fica apontado no paragrafo fextodo capitu- 

lo vinte & dous. t ■, . 

Os CapeUaêspoderàõ fer defpedidos pella Mefa todas as vçzesq . 

£ ÍCacha- 



Da Mifericordia de Lisboa. 2 c 

fe acharem caufas jufias pera iíío: & ainda que eftas deuem fer de íríuko 

momento,pello defcrcdito que diifo fe lhes pôde feguirmunqua pode- 

rão obrigar aMefa a lhe dar as razoes,porque os defpedem.feella julgar 

quenaõconuemdarlhas por algus refpeitos , ou inconuenientes parti- 

culares: & fendo algum Capellaõ defpcdido, efcreuerfeà no liuro dos 

fegredos a caufò porque o foi: & não poderá outra vez fer admittido 

fem leuar duas partes inteiras dos treze Irmãos da Meia'. 

Achandofe nas informações dos Irmaõs,a quem o Prouedon^t Me- 

fa as tiuer cometido, ou por qualquer efutra via,queheneceíTario darfe 

admoeftaçaó a algum Capellaõ fobre algúa materia graue ; defpois de 

o auifarentem forma çonueniente, & com o rcípeito deuido ao Sacer- 

dócio , fe fará affento de como fe lhe fez a tal admoefiaçaõ , pera que 

no tempo adiante conííe doquepafipu, & feeuitem muitos meonue- 

nientes,que fe feguem de naò ficar em lembrança as vezes queforaõ ad- 

moefiados. 11- % • 

Pera que ascoufas do culto diuino, & mais feruiço da Caía. corraõ 

com a perfeição defejada, auerà hum Capellaõ que firua de Preíiden- 

te,&cabeça dos mais:efiequan'tofor poffiuelíèrà homem de authori- 

dade,prudencia;letras, virtudç, & taes partes que obrigue aos outros a 

lhe terem fubordinação;& affi os demais lhe ficar ão fugeitos,como a íu - 

peiior •, & a Meia lhe aílifiirá pera fer peifeitamente obedecido em tu- 

do o que pertencer a feu cargo;& R egimento. 

no ir? > • :» „ ;j.. < it!*i mo• ') on -• % *., > 

Auerà hum Capellaõ que faça o officio de.Meflre da Capella: efie 

íèrá defiro no canto,& de tal fciencia nas matérias pertencentes á muíi- 

ea, que íepoífa fiar delle o gouerno da efiante , & a ordem das couíàs 

que fe ouuerem de cantar.E porque pôde acontecer que naõ queira,ou 

não poifa íèr Capellaõ da Caia a pefl'oa que for idónea pera íer Mefire, 

poderia Mefa dar o dito officio a quem o firua fem ter Capella da Mi- 

fericordia. uri • 

. Dos mais Capellaesque ficarem, feefeolherá hum pera Theíourei- 

ro, &efte íèrá eleito pella Meia todos os annos no mes dp Mayo- porém 

achandofe algum, que faça cfte officio com notauel fatisfaçaõ , podelo- 

haõ reeleger as Meias : 8c cometendo algum deicuido na limpeza dos 

A ltares,fe lhe tirara o officio antes de acabar o anno. A conta do The- 

foureiro ficarão todos os ornamentos, Cálices, Miflàes, 8c mais couíàs 

pertencentesá Capella,queíè lhe entregaráó porinuentario, & dclles 

1 he tomaráõ conta duas vezes no anno, húaporOutubro,&'outra no 

fim de íeuanno. 

E Aucrá 
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Aueràoutro Capellaó,que firua de Meftre das ceremonias, & terá 

cuidado de faber todas aquellas que fe cuftumão na Igreja, conforme; 

ao Ceremonial Romano , pera poder com facilidade dirigir os outros 

Capel|laés,& miniftros no tempo dos Officios diuinos, fem fe cometer 

erro algum:& pera qiie de algúa maneira fe euitem as indecencias que) 

os Clérigos forafteiros cometem vindo dizer Miílaà Miíericordia, ob- 

feruarà quanto lhe forpoffiuel, o modo com que fe dizem as Miflàs; 

aduertindo os Sacerdotes dos erros que cometem; & fe aduertir que al- 

gum he nefta parte extraordinaYiamente defeituofo, auiíãrá.o Mordo- 

mo da Capella, que lhe não deixe dizer Mifla tc eftar fufficientemente 

inftruido. 

Auerà outroCapellaóqueíiruadePriofte, &efte também íera e- 
leito pellàMefa todos os annosnq mes de Mayo com ó Thefoureiro; 

darfel heà juramento,pera que íem affèiçaõ, & lem odio, ou algum ou- 

tro reípcito defta qualidade,bem,& fielmente aponte os outrosCapel- 

lacs, naquillo que feu Regimento ordenar. 

Os demais Capcllaés acudirão às íuas particulares obrigações com 

toda a perfeição poffiuelj & nenhum delles feràefcuíò , nem de acom- 

panhar as tumbas por feu turno, nem de ir com os padecentes, tirando 

o Prefidente, 8c Meftre da Capella j porque eftes grãos, não tem mais 

obrigação,que de acompanhar a Irmandade. 

Se algús Clérigos'dos que cuftumão dizer Miffa na Miíericordia, 

quiferem rezar no Choro em companhia dos Capellaés da Caía, ou 

por ília deuação, ou por fe adeftrarem mais na reza entoada; nenhum 

Capelláo lho poderá impedir; antes todos osdeuem .de agafalhar com 

particular beneuolencia , pera que o cultodiuino íe melhore com a 

maior frequência de Miniftros. 

Nenhum dos Capellaés tomarão lugar de outro,quando fair a tum- 

ba, nem porá outro em íèu lugar, faluo fe ouuer doença, ou outro íè- 

melhanteimpedimento, que force a fe ajudarem husaos outrosnefta 

obrigaçãojporque íè tem achado inconuenientes no contraiio. 

O Prouedor,& Irmãos da Mefa teraó particular cuidado defauore- 

ceros Capellaés que mais íe auantejarem no exemplo de virtude, & 

feruiçoda Cafa, pera que os outros faibão que fe aduirte nos mereci- 

mentos de cada hum ; & affi não fomente faraó preferencia delles nas 

occupaçoés mais honrofas,& officios mais proueitoíbs,mas também fa- 

raó efpecial diligencia em fua cura fe caírem em doença. 

CAPI- 
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CAPITVLO XXVII 

De outraspefooas que feruem a Mifericordia 

por foliaria. 

■ ' S ?> - r . ■ IT; : . . 
PAraferuiçodaCafa da Mifericotdia, & cumprimento de fuaa 

obrigaçoens,heneceflàrioauer alguas pefíoasquea firuaõ,, pagas 

com fallario 5 porém nenhúa deftas pefíoas poderá fer Irmão da 

M ifericordia , em quanto tiuer occupação a que fe aja de fatisfazer com 

fallario. f •' 

A ueri na Cafa húa pefloa fieljVerdadeiraipratica, & ihtelligente , 8c 

bom efcriuáo,que tenha cuidado doCartorio,& tome noticia de tudo o 

que nelle ha, pera que pofla dar razáo fendo neceífario, nos caíos que 

fuccederem , & pedirem informação de papeis, que no dito archiuo fe 

referuáo ; porque as coufas da Mifericordia, que ficão cinefcrito, fao 

muitas,& mui varias. 

F fie Official nãoílràTrmao da Mifericordia,affi porqteehe nccefla- 

rio continuar por annos cfte cargo,dando a fatisfaçaó deuida,como pot 

outros rcfpeitos de confideraçaõ • & poreftacaufao eícolherá a Meíà 

na forma que melhor lhe parecer, affinandolhefallario conueniènteem 

paga de leu trabalho,íèm por iíTo lhe ficar em outra obriga^ra. 

FffieOfficialte^âfeu Kegimento particular; & fazend™ ígum erro 

notauel, oumoftrandofer de menos íàtis açaõ pera o cargo , a Meia o 

poderá defpedirjporènidefpois de delpedido, não poderá íèrrefiitui- 

do ao cargo fem Junta, & fem íè declarar a cauía porque antes foi de£ 

pedido. 

Guardará fegredo em tudo o que tiuef a feu cargo, conforme as ma- 

térias o requererem; 8c receberá juramento de fazer feu officio com a 

fidelidade deuida. •• .. 1 

Aucrâ algus moços da Capella em baííante numero , que firuão de 

ajudarás Miífas,& acodirás mais coufas manuaesda Sacrifiia, Choro> 

8c Igreja j & na eleição dellesíe terá tento,que íejáo limpos êe raça, po- 

bres, & que por outra via moftrem creaçaó.&efperanças de melhorarem 

noíèrúiço:a eftesdará o Prouedor.& Mefa o fallario ordinário ; porém 

logo fe lhes declarará, que no fim de fua occupaçaó lhes naõ ficará aCa« 

fa em obrigaçaó algúa. 

Auera mais na Cafa íèruidorcsdeazul, quantos parecer â Meia que 

E a faó 
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faõ neceflàrios pera cumprirem com as occupaçoês ordinárias da Caía, 

& procurarfea que não tenhaó taça, Sc que It-jaó diligentes, & efpertos 

no feruiço. A nenhúa peflba que feruir a Caia por iallario cm qualquer 

cargo,ou officioquefeja/epodeta acrefcencar, ainda que entre de no- 
uodèm parecer da Junta. V 

Auerà em cada Freguefiahua peflba com pnuilegio , que tire el- 

mola de paó pera osprefos, & a tal peííoa terá obrigação de fair todos 

os Domingos defpois de Miflà a pediria forma que fempre fe cuf- 

tuma.. • M 

Os pedidores de paô, naõ poderão pedir fenaõ por fuà propria pef- 

foa,& fe a iflo mandarem algum criado, ou peflba diffèrente fem ordem 

da Meíà,tirarIheao logo o officio,& perdera o priuilegio que tem. 
Entregarão o pão que tirarem,podendoo fazer commodamente,na 

Mifericordia,ao Mordomo dos prefos , 8c naõ podendo fer o entrega- 

xáóa hum Irmão que a Meia nomear emcadahúa das tres V ifitaçoés, 

conforme ao diftri&o em quepedirem,pera terem cuidado de o mandar 

4 Cafa, i í •• M i)10 

CAPITO LO XXVIII. 

Do modo com que fe hão de aceitar exec ut ar 

j : os tejlamentos. 

SE algúa peflba deixar a Cafa da Miíericordia por herdeira fSc tef» 

tamenteira-.a primeira coufa que a Meia ha de fazer, ha de ler deli- 

berar com muitaconíideraçaó íeconuem aceitar,ou naõ, afli ao 

bem da Caía,como ao bem do defunto,que lhe entrega a dilpoíiçaó de 

íiia alma,& vitima vontade. E pera que a refoluçaó iè tome com mais 

clareza, & certeza,chamarâti Meia algús Irmãos letrados ,& dandolhe 

conta de todo o negocio, lhe entregarão o teflamento, 8c mais papeis 

que ouner, pera que vejaõ tudo com mais vagar, conforme âo que as 

couíàs pedirem,& as circunftancias fofrerem. 

Se a fa^nda quê o teftador deixar naõ for certa, Sc liquida, de ma- 

neira que porellaíe poflàlogo cumpriroteftamento,a Mefa naõ po- 

derá aceitar o fer teftamenteira;porque do contrario fe leguem deman- 

das, & queixas dos legatários, &acredores, quecauiaó notauel pertur- 

bação , Sc muitas vezes deícredito da Irmandade, que importa muito 

mais que a fazenda, Sc interefíe que delia fe pode efperar. 
^ ^ Pareren- 

I 
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Parecendoá Mefa quedeueaceitara tertatnentaria, nunca a poderá' 
acercar fcnaoa beneficio de inuentario, & em tudo fe conformará com 

a vontade do defunto: porém feno tal teílamentofe inífituir Capella 

que haja de ter Capelláo certo, aMefa anãoaceitarà fem refen.ar de 

parte o que parecer neceíTariopera as defpefas da fabrica, & com con- 

íelho da J unta. 

Aceitada a dita herança,ou teftamentaria pello modo que fica apon- 

tado^ Prouedor,&Meíà ordenarão ascoufas de maneira, que dentro 

de hum mesfe faça inuentario, na forma cuftumada , de todos os bens, 

moueis, & de raiz, que pertencerem ao defunto; & efie inuentario fe 

lançara em hum liuro apartado, no principio do qual fe tresladarà o te. 

ítamento concertado pello Efcriuáo da Mefa,&pofto'o inuentario fe 

iraõ continuando as couíàs pertencentes a íua execução. 

Não fe deípenderá fazenda nenhúa do teftador em coufas perten- 

centes á Caía fem primeiro fe pagarem as diuidas , & cumprirem os 

legados que elle deixou em feu teftamento,comtodaa diligencia , & 

fidelidade deuida. E fendo os taes legados de qualidade que fertão 

pofíaõ logo cumprir por terem a execução vagarofa, ou aja duuidas 

íobre ellcs,íè depoíitará a quantia dos taes legados, & mandas no cofre 

dos depofitos,como fida ordenado^ fem fe depofítar o dinheiro nefta 

fbrma naõ poderá a Mefa defpender o rèmanecente • & fe o Proue- 

dor mandar gaftar oremanecente íem o tal dinheiro ficar depofitado 

nefia forma , .íera obrigado a pagar tudo o que por íua ordem íè def- 

pender. 

A Mefa,tanto que a Cafa entrar em pofle da fazenda do defunto, 

mancftrá logo vender todps os bens moueis , & de raiz,que lhe forem 

deixados 5 & pera efie effeito fe poraõ em pregaò na práça, &fe arre- 

matarão a quem por elles mais der, em prefença do Efcriuãoda Mefa, 

& do R etebedor das efmolas,que em pefloa aífiftirâó, & neílas vendas 

não poderão fazer lançamento,nem por íi, nem por outrem, Irmão al- 

gum da Meíàjíòbpena da compra, & da arremataçaõ ficar nulla pellos 

princípios que aífíma ficaó apontados, & o tal Irmaófer dcípedido da 

Irmandade,ct>mo aífima fica dito. 

Se o teftador deixar alguma fazenda de raiz à Cafa da Mifericordia, 
com declaração,que alguma outra peífoa a logre em fua vida,&que por 

íua morte venha áCafa,nao poderá a Meíà vender os ditos bés em vida 

da tal pefloa,& fe os vender a venda feri nulla,por a Irmandade lhe não 

E 3 dar 
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dar authoridade nefte eafo,& os Irmãos que fizerem a dita venda, lerão 

obrigados a íàtisfazer à Caía todo o danno, & perda , que por iíio lhe 

\ier , aíTi por fazerem a venda fem authoridade da Irmandade, como 

pella obrigação que tomáraóde cm tudo iè conformarem com o que 

nefte Compromifloíe ordena. 

•Sealguapeílòa quizeremfua vida renunciar os bés de raiz que pof- 

fue,ficando a Caiada Milericordia em obrigaçaõde lhe dar, ou por to- 

da a vida,ou por algús annos,certa porção,ou quantidade de dinheiro- 

não poderá a Mefa fazer tal concerto,nem aceitar a tal renunciação, íe- 

não deípois que o vfufruítuario morrer, Sc fe purificar a diípofição em 

forma que fique liure. Em quantoa Cafa da Milericordia não tiuer ren- 

da baftante pera cumprir com as obrigações que tem a leu cargo,o Pro- 

uedor,& Mela com o parecer daj unta, poderão ir referuando do juros, 

& fazenda que lhe deixarem toda aquella parte, que lhes parecer con- 

uenienteperaas ditas obrigações-porque a experiência tem moftrado, 

que he mais íèruiço de Deos ter a Caía da Milericordia renda baftante 

peraasobrigaçoés,&prouimentos ordinários,que o cuftume,& tempo 

tem já feito forçoíos,que eípcrar pella incerteza das efmolas que vem a 

ella,com tão grande detrimento dos pobres , que não viuem fenáo das 

que a Milericordia lhes faz,a hús cada mes,a outros cada íomana , 8c a 

muitos cada dia:porém eflà reíèrua naõ terá lugar,nem nas fazendasque 

íe deixarem com exprefia obrigaçaõ de logo íè venderem,nem naquel- 

las que fe deixarem pera certo, & determinado effêito fora das obriga. 

çoés ordinárias da mefma Cafa. 

■ • 

CAPITVLO XXIX. 

Do modo com que fe hao de dotar as orfaas. 

' 

N Os dotes das orfans que eftão debaixo da adminiftração defta 

Cafada Mifericordia,feguardarió cxa&amente todas ascon- 

diçoens-& circunftancias, que os teftadores apofltàrão em feus 

teftamentos, Sc no mais que fe não encontrar com a difpoíiçaõ dos di- 

tos teftadores,fe cumprirá o que le ordena nefte Compromiíío, por afti 

parecer mais feruiço de Deos,authoridade da Cafa, & bem das mefraas 

orfans. 

As orfans que pedirem fer dotadas,morando nefta Cidade, virsõ em 
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pefioa â Meia dar luas petições, pera que fe tenha maior noticia de Tuas 

peílòas,& pera que logo confie de fua*pobreza traraõ com as petições, 

certidão dos Juizes dos orfaõs,do que lhes ficou de legitima , ou tiuer 

por qualquer outra via. 

t nas petições que trouxerem declararàó quatro coufas. A primei- 

ra ferà o nome de íeus pays,a terra donde nafeeraó, & rua em que mo- 

Tàraó. A iègunda a qualidade,8c merecimétos de íeus pays,íè os tiuerão 

rais,qucdeuãoler reípeitadosem íèus dotes. A terceira íèrá a idade que 
tem.&deíemparo em que viuein, pera que fe veja o perigo que ha em 

fe Jhé não acudir com remedio. A quarta ferào consentimento com 

que cada hua delias ha de querer que íè tirem as informações neceífa- 

rias,& que o dote fe lhe dè com as cortdiçoés que fe apontão nefieCom- 

promiíTo. . . • . : . . ' ' 

1 anto que a tal petiçaõ for dada nàMefapella orfaã que a rrouxer, 

o P feriuáo tomará era lembrança em hum liuro , que pera efie effèito 

auerà, feu nome, & o de feus pays, & as partes,8c idade,de que fe julgar 

• na V eia que fera , & afli tortiatà em lembrança a terra de que he natu- 

ral, & a rua em que viue. 

E deípoisdifiofeito,o Prouedor recolherá fua petiçaõ , & na fórrrja 

que fica ordenado no capitulo doze dos Vifitadores íobré as informa- 
ções, cometera' adita petiçaõ aos Irmãos da Irmandade que não forem 

da Meíà,& maisapropofito lhe parecerem, pera que íè informem del- 

ia,fendo,como fica dito,de idade,talfcnto,& fama,que lepofla fiardel- 

lesnegociosde femelhante qualidade-&: os ditos Irmãos a quem as in- 

formações fe cometerem , as faraó por eferito, & com particular cuida- 

do,pera aueriguarem a verdade fem defacredirarem as orfans,por fer ef- 

ta materia de importância, & em que Ce arrifea tanto'credito da Irman- 

dade da Mifericordia:& declararão nas informações què*trouxerem fei- 

tas^ idade,qualidade,pobreza,partes,defemparo, & mais merecimen. 

tos,que em fua informação àchàraó. 

E a primeira diligencia que faraó os Irmãos, aquém o Prouedor co- 

meter eftas informações, ferà irem pcíTòal mente a cafa da orfaã de que 

íb tratar,pera verem o modo em que eftà &r laberem delia as.coufaS que 

lhes parecer necefiàrias peia maior clareza do que em fua informação 

perguntão. - • « 

E fe pera maior certeza,do q fe pretéde for neceífario tirar oÈ ícriuão 

da Cala tcfiemunhasautcricas,elle tambéas tirara em preíènça do Pro- 

uedor;& recrecendo duuidas tomara» todos aquelles meios,que forem 

acomodados pera fe aueriguara verdadejporèm ceríèha muita cautclla 
1 m E4 na or- 
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na ordem, 8c no modo,pera que não aconteça ficar algua orfaa fem do- 

te^ com afronta â contadas iníprmaçoésfe fazerem com menos tento 

do que era necefíariow ^ 

* E pera fe fazer melhor, & com menos trabalho a repartição dos do. 

tes,terá feita húa folha o Efcriuão antes que fe chegue a votar, do di. 

nheiro que ha pera íe dotar, da quantia de cada dote, & das condições 

com que íè haõ de prouer,pera que o P rouedor, 8c mais irmaõs tenhão 

noticia do que pódèm >& deuem fazer. • 

E feitas eflas informações,as darão ao Prouedor com as petições das 

orfaãs,& feu parecer por eferito affinado por ambos, & elle as guarda- 

ra emfegredo debaixo de chaue; & pera que haja tempo, em que íè 

pofíalimar algúa duuida queouuér emalgúa das inforrnaçoés,alguns 

dias antes dos em que fe ha 4c votar nos dotes, que fempre fera do Na- 

tal até o Efpiritu fanto, mandará o Prouedor ler pello Efcriuão todas 

as informaçoens que tiuer das orfans na Meíà, onde íe apartarão con- 

forme a elles as de maiores merecimentos, das que tiuerem menos, 8c 

íè lerão também as lembranças que o Efcriuão tiuer feito em feu liuro . 

quando as orfans vieraó pedir dotes,pera que com perfeita noticia pof- 

íaó todos os Irmãos da Mcfa votar conforme ao merecimento, & partes 

decadaorfaã. 

C hegado o tempo,& dia em que fe ouuer de votar,íe o dote que íè 

propufer for de quantia certa, nomearào Prouedor tres orfans das de 

mais merecimentos, pera que a<Mefa eícolha por votos a que lhe pa- 

recer mais conueniente •, & .affi fe fará em todos os mais dotes de 

quantia certa ; & pera os de quantia incerta nomeará duas orfans fo- 

mente. 

O Prouedor, & mais Irmãos da Meíà eftando nefte a&o não pode- 

rão votar em nenhúaorfaã.que fejade menos de quatorze annos, 8c de 

mais de trintajíàluo fe o teftador exprcífamente mandar o contrario: Sc 

muito menos o faraó, ou em peífoa que tenha pay, ou em peífoaque 

náofejabem acreditada na virtude, ou em peífoa que tenha efpofo ju- 

rado,ou em peífoa viuua,ou em peífoa que poífa cafar por outra via,ou 

que íirua a quem lhe poífa dar algum remedio, ou em peífoa que já te - 

nha outro dote da Mifericordia,ainda que feja menor ^porque ella,nern 

pode leuar dous, nem pode renunciar o primeiro pera eííèito de leuac 

outro de melhor qualidade,& condição. ' 

Entre as orfans que tiuerem partes,& merecimentos pera íèrem do- 

tadas, precederão a todas,as que eftiuerem noR ecolhimento,aí!i por íe- 

rem as verdadeiras filhas da Cafa da Miíèricordia,como por largarem o 
lugar 
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lugar a outras orfans,&o beneficioier maisvniuerfal: nemfe'deue re- 

parar em auer outras orfansde mais mereciméntos^porque a eítas fe pô- 

de farisfazer com as recolherem em feu lugar.No fegundo lugar de pre- 

cedência ficaràó as orfans mais virtuofas > & defemparadas, que poríè- 

rem bem parecidas correm maior perigo. No terceiro entrarão as orfans 

filhas de lrrnâos.No quarto as filhas das peflòas vifitâdas. No quinto as 

da Cidade. E no vitimo as do termo \ 8c com partes iguaes de virtude», 

defemparo,& parecer , precederáóas de maiojqualidade 5 & que ti- 

uerem pays de mais feruiços. • 

Feitas as eleições cònforme âo iiUmero dos dotes, o Efcriuaõ paífará 

promefla ásqueforenieícolhidâs,declarandoascondiçOéscom que fo-» 

raõaceitadas,& faràaíTehtonoliuro,apontandoaidade qiiefe achouà 

tal orfaá;&efte aífento íèrà aílinadó pot toda a Mefarporèm nenhúa de- 

itas coufas fará fem primeiro fe declarar âs orfans á quantidàdé de íeus 

dotes,& as condiçoés com que foraõ dotadas,& ellas Os aõeitàraõ. Tá- 

toque as orfans eícolhidas tirarem promeífâs de íèus dotes, íèraó obri- 

gadas a caíàrfe dentro no tempo«que nas promeílàsfe lhes limitar j íob- 

pena de os perderem. 

As orfans que foraó dotadas com dotes qué nao tem teformaçaó, 

naõ poderàõ íer fegtinda vez dotadas com os mefmos dotes com que o 

foraõ de primeiro;& fendoo com outros dotes fegundá vez ,fenaó cafa* 

retn com elles dentro no tempo que lhes foi limitado, iiáó poderàõ tor- 

nar a fer dotadas terceira vez com nenhum dote» 
. ' . 1 . ! r 

E as que forem dotadas com dote que tiuer reformação, poderá' á 

M efa ir reformando as promt (Tas delles cada anno, fe ouuer caufas perâ 

i(To, precedendo as mefmas diligencias pera as teformaçoés dos dotes, 

que pera fe darem de nouo:& as ditas refof niaçoés fe riaõ poderàõ fazet 

em paífando hum dia defpois de feis aUnos do em que as orfans foraõ 

dotadas ; porque em tal cafo fe daraõ os feus dotes precifamente a ou- 

tras. ..... 

As orfans,alénrde perderem os dotes hos caíos q ficaõ apontados* os 

perderão també todas as vezes que fe auíèntarem doReynofem licen- 

ça da Meia em efcilpto; &,todas as vezes que fe acha^que ouue erro fu- 

ítancial em fuas primeiras informaçoés:& o mefmo fe guardará,achâdo- 

íè nellas mudança, ou de pobreza , ou de reputaçaó ; porque fe a caio 

vierem a herdar fazenda de notáuelcõfideraçaõ, naõ he razaõ que ou- 

tras a eíta conta fiquem defraudadas 8c muito menos jufló ferà caía- 

lem com dqfe da Cafa, aquellas que fe naõ conferuarem etií honefíi&f- 

r 
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de, & vírtudej queainilituiçaõ defeu dote pede. 

Concertandoíè as orfans em feus caíàmentos ,o faraõ faber â Meíà, 

pêra o Prouedor,&mais hmaos lhes aflinarem dia,em que fe venháo re- 

ceber á Jgreja-da Mifericordia j & aífiílirà o Prouedor com os mais da 

Meíà que fe puderem achar preíèntes,entregandolhe logo ic us dotes; 

8c íè íènaó receber deíle modo, náo íèrá a Meia obrigada a lhe cumprir 

apromeflà : &comnenhúaorfaádifpenfarâ a Meíà peta que fe receba 

• fòra da Miíèricordia ,Jènaõ com as pefloas que eíliuerem no R ecolhi- 
mento;comdeclaraçao,queorecebimentpfeja na Capella do ditoRe- 

colhimento:&ao pé dos aflèntos que eíliuerem feito» nos liuros dos do- 

tes fe fará declaração , em que íè diga o dia em que íè receberão as taes 

orfans, com os nomes dos maridos,& de feu pay ,& mãy, 

• O queaílimafica dito Aguardara perfeitamente , & íèm mudança 

algua,nas orfans que forem defla Cidade,& leu termo j porém ms que 

forem de fdraíè guardará õ outros termos,aífi no que pertence às infor- 

mações, como nó que pertence às reformações dos dotes, & recebi mé. 

to j porque nas informações bailará trazerémnas feitas, ou pedircmfe 

ás Miíèricordias dòs lugares donde faõ naturaes:& naõ auendo nos taes 

lugares Cafas de Miíèricordia, de outras peíToas dignas de credito em 

forma que façaÒ fé. E as orfans de Africatraraõ carta de abonaçaõ do 

Capitaó,& carta da Mifericordia j & nas reformações dos dotes bailara 

peraas orfans de Africa pedirem reformação cada dous an nos, trazen- 

do informação da Miíèricordia , & Capitaó de como faõ as meíinas 

peíToas que tiraráõ promeífa de dote, & como fe conferuãoem repu- 

tação de virtude:&pera as orfans de partes mais remotas, & tranfmari- 

nas, bailara pedirem reformação cadatres annos com informação das 

Mifericordias,fe as ouuer,& não as auendo, das pefloas que o puderem 

fazer;& no recebimento bailará aprefentarem certidão accomoforáo 

recebidasâporta da Igreja, do Prouedor, & Irmãos das Mifericordias 

dos lugares em que viuem,fe nelles as ouuer, ou de outras peíToas, que 

opoíTaòaffirmar , em forma que façãofè, por inftrumentos, pera en- 

tregarem fefts dotes aos maridos , ou a íèus procuradores , íèellasvi- 

uerem tão longe, que os náo poflàõ vir buícar íèm incomodidade, Sc 

gaílo. 

EIRey Dom Manoel de glorioíà memoria,deixou á Cafaáiumcóto 

de reis,pera caíàmentos de orfans: no repartir deíles dotes terá a Meia 

particular cuidado com os merecimétos das filhas dos homes, que mor- 

rèraõ na guerra em defenfaõ de nofíà fan&a Fè,& dos que morrèraó no 
# r * 

ÍCÍUI- 
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íèruiço,ainda que foífe dç doenças ordinárias, por eftarem expoftosáo 

mefmo perigo, 8ç dos criados delRey,& de^outras pelTòas de maior 

qualidade,pobreza,&defemparo-porqueefia foi a.vontade do ditofe- 

nhor,& conforme ao defemparo,qualidade, 8c feruiçòs dos pays de ca- 

da húa poderàõ fer dotadas com as quantias que ã Meíà lhe parecer,co- 

mo não paífe nenhum dote de quarenta mil reis. 

Efe as orfans que forem dotadas quizerem entrar em Religião, o 

Proyedor,& Irmãos da í^eía lhes darão omefmo dote que lhes foi pro- 

metido^porèm o dinheiro não íe entregará, fenão confiando quea tal 

orfaã fez fua profiflaó. 

As ojfans que ao tempo defteCompromiflò efiiuerem dotadas, a 

quem feajaó de reformar os dotes, fe lhès declarara nelles as condições 

com que os hão de auer,conforme a efte Compromilfo. 
' \ ' ' •; v. ; • t *'':V'*Y- \ '■ vh\\ V rfV\ v! 

: capitvlqJ XXX. 

Djc comofe hão de admitir ao rol das vifitadas, 

pejjoas vifitadas da Cafa. 
»• » ..'i^ . » i , 

TIrarfehão todas as informações das pefloas que pedem vifita pel- 

la ordem,& maneira que fica dada pera as qué pedem dotes. 

Aspcííòas queouuercmdefer vifitadas, haõ de ter trescon- 

dições , as quaes liquidarão mui exa&amente nasi' formaçoésque tira- 

rem,os Irmãos,a quçm o Prouedor as cometer. A primeira he,ferem pef- 

foas de recolhimento , virtude ,& boa faina. A íegunda, Íereftí pefíbai 

pobres,& neceflitadas, de tal qualidade, que não andem pedindo pella 

Cidade,ou por cafas particulares. A terceira, ferem peífoas que pòr ra- 

zão de doença,ou dos filhos,ou de fua qualidade não poífaó feruir a ou- 

trem,nem tereftado de vida em que fepofiaó fufientaraduertiraó po- 
rém,que não he contra a pobreza que dene de auer nas taes peíTòas te- 

'rem cafas em que morem, ou fazenda , cujo rendimento não pafie dc 

feismil reis: & todas eftas informações que fe haó de fazer com particu- 

lar diligencia, fe a peflòa que pede fer vifitada for mulher que viua fó, . 

& não tenha companhia, deuem os Irmãos a quem fe cometer a infor- 

mação das peífoas que pedem vifita, informarfe principalmente dos 

Priores, 8c Curas das Freguefias em que viuem, & viuètaó, &dos Ir- 

mãos da Cafa que moraõno mefmo bairro , 8c dos vizinhos da melina 

rua, & efeada , 8c de algúas outras peífoas que as conheçáo bafiante- 
. mente, 
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m'entc , & fejaõ dignas de credito: & quandc? os Irmaõs informadores 

tirarem eftas informações, tomarão ern lembrança os nomes das peííòas 

de quem fe mformàraõ,&: o que cada húa delias diflè,pera darem conta 

à Mefacom mais clareza,&: certeza. 

T a.nto que algúas peíloas forem recebidas pêra ferem vifitadas â cõn 

tadaCafa , feraõ logo efcritaspello Efcriuaõ da Mefa em hum liUro, 

quepera efte effeito auerá:&no talaífento fe decla*raràcom qunntolàó 

vifitadas, o anno em que foraó admittidas, 8f os Irmaõs que tiráraó as 

informações,& ascaufas que ouue pera a Meíà as receber. E no fim de 

cada folha defte liuroaífinarào Prouedor. 

CAPITVLO 
X í in OT. jj  • * 7:7b r; • .! J -v, /: 

De como fe hão deprouer pis Mercearias nas pef~ 

fo as que as pedir em. 

S mulheres queouuerem defer admittidas nas Mercearias, que 

a Mefa da Mifericordiaprouè,feraõ as qualidades,& condições 

feguintes.Seraõ mulheres pobres, viuuas, ou que não caíaíTem: 

deidadedefincoentaannos pello menos jde boa fama, virtuofas,& hõ-, 
radasj& as que mais o forem ,percederâõ âs que o não forem tanto: 8c 

eftas declaraçoésíè entenderão, quando os ínftituidores das ditas Mer- 

cearias naõ mandarem expreífamente o contrario em algúas delias: 8c 

os Irmãos informadores guardarão também no tirar das informações a 

ordem cue fica dada no capitulo atrás das peífoas qiie pedem vifita-ad- 
ucrtiqdo também que naõ fejaõ mulheres doentes, ou aleijadas de mo- 

do, que naõ poflãóir em pefloa às Igrejas cumprir com fua obrigaçaó, 

onde as ditas Mercearias eftaõ íituadas. 

CAPITVLO XXXII. 
•j:.' uiirq.c::• ojfiamibri'»-» o:"'). ;.V'.-v.i • » • ■ ■ 

Do modo em que fe hão de receber,&defpachar 

aspetiço es dos catiuos. 

ir »•' T . • :• . 
5 catiuos que fizere petições, pedindo efmola pera ajuda de feu 

reígate,declararão a qualidade de fua pefloa,idade q tem,lugar, 

6 tempo em q foraó catiuos, & a parte em q de prefenre víuêj 

&aíliín 
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& aflímafeídiraó fè tem algum dinheiro, ou efinol» certa nerafua re 

dempçaõ j & a quantidade qdefhefalta pêra ferem poftos emiibcr- 

dade. o ->m: >.» :<r :ifjr 

Prefentada ai petição mandará o Pronedcr, & Mefa fazer as diiicen 

neceflanaslobrep que ocariuo dia en, Aia petição , & muito par- 
ticularmente lobre o defemparo,& trabalho, feruiços, & mereci,,,cu- 

tosíeos allegar, pedindole juntamente certidão de algum Capitão 

das fronteiras de Africa, eftandocatiuo em parte que dellefè podam- 

formar r & no mais tomandofe ao menos duas telliuiunhas diunas de 

efedito. * 5 
, 11 ■' "* 7 1 * 

Feitas as diligencias, jufiificandoíè o.queaífimaficâapontado o Pro- 

uedor, & Mefa poderáõ dar ao tal catiúo pera ajuda do feu refigate o 

que lhe parecer conuemente, com tanto que náo paílc de quarenta mil 

.• re,s' Porem a Mew nuncapoderá votar em datiuo sque náo tiuer tanta 
parte de íeu refgate que poíTa fair com a efmol* que aCafa lhe fizer nem 

em catmoque íe tiuer relgatado, & {%\do debaixo de fiança , por Ú mó 

e tar em catiueiro;& nos mais ièmpre fie tera,mak)r fefpfeitoaos naturaes 

cite i eyno, a mulheres, & meninos, que cõm o catiueiro do corpo ' 

correm maior perigo de fuafaluáçáo. r 

Delpachadas as ditas petições,paflàrá O E&riuão da Cafa certidão da 

promeha ao Procurador do catiuo, 8c fará aflento no liuruaíTmado por 

toda a Mcfa,declarando onome,& qualidade do catiuo,a terra em que 

cita, as razoes que ouue pera o ajudarem em feu refgate, a quantidade 

, ~a clmolaque lhea(Tmàrão,&o dia em que lha prometerão; &íè oca- 
tiuo naõ fair logo do catiueiro, o Procurador fera obrigado a reformar 

cada íeis mefes a promeíTa,^ fe faltar neíía reformação , a Cafa não 

eftara obrigada a contribuir o que lhe prometeo. 

O catiuo que fair do catiueiro, fugindo,ou por qualquer outra via 

que não cuítar dinheiro , perderá a quantidade quelhefoi prometida- 

porque a Cafa naõ pode ajudar mais que aos refgates daquelles que naõ 

riuerem outro remédio pera fairém. 

Pera fe pagar ao catiuo com effeito a quantidade q lhe foi prometi- 
da,fera o Prouedor obrigado a aprefentar certidão do Capitaó da fron- 

teira por onde lâhio, 8c nella teftimunharâ o Capitaó, que o tal catiuo 

iahio,òcomodoemquefoipofíoem liberdade; & fe náo ouuer Ca- 
pitaó quepofià dar teftimunho na parte por ondeíàhio, bafará apre- 

• íentarçertidáo dos Padres da Ordem da Trindade, ou da Merce, que 

pôr aquellas partes andarem na redempçáodos catiuos • & aífí nunca 
íc pagará eímola do reígate em fiança,íenaó em dinheito de contado. 

F Se mor- 
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• Se nwrrer algum catiuo defpois de ter certidão de efmola pera feu 

refgateloque le 1 he auia de dar a elle fe dará a outro, em quem coircor» 
«rem femelhantes merecimentos, & defcmparo: & pera que eflc be- 

neficio de refgatele eftenda.k mais, não fefarà nenhum genero ded.ffe- 

rençà enrre ofcatiuosde Africa.Conftantinopla, fc marspartes de », 

««*»* aig«m irm3°]«rdfe dos 

catiuosmas aexperienoi* tem moftrado, que fe nao pode lazer (em ex- 

traordinariosgaftog,trabalhos,&inconuen,entes podendolechegar 

aoeffeitoporoutravia: fuppoflo ifto, parece que ferama.síerurço de 

Deos daqui em diantenaofefazcremlemelhantes jornadas, & retue- 

terfe todo eft e negocio aos Officiaes da redempçao: por onde deixan- 

do algúas peffoas efmolas pefa refgatesdecatiuos, pel la ordem que fica 

dada lè deue procurarfua liberdade,pois fe pode fazer fem encargos de 

rambios & fem perigo de tantas perdas de dmheiro,quantas cuftum.10 

S&ordem & procederá,parecendo ao Frouedor, 

& mais Irmãos da Mefa, que peraefte fim de refgate fe deue de aphear 

a]eúa partedas efmolasliures,que cm feu anno vierema Cala. 

Se alaria peflba der,ou deixar efmola à Cafa pera fe relgatarem cat. - 
uos,limitando logo a qualidade das pefloas,& modo com que fe deuem 

tirai; o Prouedor, & Mefa lhe farão guardar todas as condições mpy 

cxa&amente. n ' ' * * t 

7■' •> ' osimi\ > 

CAPITVLO XXXIII. 

De como fe ha de acudir aos menino * 

defemparados 

r A Inda que a Cala da Mifericordia fenáocufluma encarregar dos 
A meninos engeitados,afti por no Hofpital de todos o, Sanâos te- 

J- A rem pe„ ordinário amparo , como por fua creaçao pedir efpaço 

de annos;& pelloconfeguinte efmola certa,que ategora naoeftaapph- 
cada por algum defunto a efta obra: todauia mmqua fe deu pordeío- 

brigada de acudir ao defcmparo das crianças de pouca ida e , cuj s 

màfs morrem , ou adoecem de maneira, que não podem ter cu.dado 

Achandofe algús meninos defta qualidade,confiando de feu deferri^ 
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paro,o Prouedor,& nftis Irmaós da Mefa os mandarão acabar de crear, 

tomandolhe amas,em quanto forem de pouca idade,& defpois de crefi 

eidos lhes daraó ordem conueniente, peraque nem por falta-de crea- 

cáo venhaóalèr perjudiciaes à Rèpublica,, nem por falta de occupaçaõ 

fiquem expoftos aos males que a ocioíidade cuftuma cauíàr. 

Auendoalgúa peífoa virtuoíà, que fe queira encarregar da creaçaõ, 

& amparo de algum defies meninos, a Cafa lho largará- porque não de '- 

ue tomar a feu cargo,fenaò aquelles que naó tiuerem,nem outro remé- 

dio,nem outra fuftentaçaó. 

'i» 011 ' RTí^fisfn BIT 

CAPITVLO XXXIV. 

... st» sibb 

2C oèlifRHI 

liornno £b 

Do modo com que fe ha de ordenar a Procifiati 

das Endoenças. 

Vinta feira deEndoehças fecufiuma a irmandade da Miíeri- 

^ j cordia ajuntar pera ir vifitar em Procifiàõalgúas Igrejas, & Se* 

^-^»l^pulchros,eiTí queefiào San&iffimoSacramento, & comefia 

demonfiraçaó exterior efpertar o pouo Chrifiadao deuido íetítiinento 

da Paixaõde C hriftò Red emptor nofío,que a Igreja celebra nefieían- 

&o tempo,& juntamente mouer a efíèito de penitencia aos fieis Chrifi 

táos , que reconhecerem íèus peccados, & porfua íàtisfaçaõ quizerem 

fazer algúa íàtisfaçaõ penal nosdias em que o mefmo Filho deDcos 

quiz pagar por nòs,derramando feu preciofo fangue: por onde o Pro- 

uedor , & mais Irmãos da Meíà tomarão tempo conueniente pera ap- 

parelharemascoufas necefíàrias com muita applicaçaó,&faraó tudo o 

que lhes for pofiiuel, pera que efte a&ofe faça com muita authorida- 

de,& piedade,principalmente auendo de fer nefta Cidade onde ha cõ- 

curío de Efirangeiros,& muitos delles faltos de Fè, que podem tomar 

motiuo pera fe reduzirem,011 pello menos tomar maior credito das cou- 

íàs pertencentes a nofla fagrada Religião. 

Sairá a ProciíTaó da Igreja da Mifericordia às quatro horas da tarde 

em ordé conueniétejdíante irá a bandeira daM ifericordia> a qual leuarà 

hú Irmão nobre,& âs ilhargas da bãdeira iraódous Irmãos,hú nobre,Sc 

outro official có dous tocheiros:& diante da mefma bãdeira irão outros 
F 2 dous 
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dous irmãos com duas varas pretas, hum nobre*, & outro official, 8c 

hum homem de aiul , & detrás dous Clérigos cantando a Ladainha. 

Deípois Te feguiráó por interuallos acommodados féis infignias da Pay- 

xãode C hrifto Senhor noflb, que leuaràó féis Irmãos, tres nobres, 

tres officiaes, de maneira que a primeira leue hum Irmão official, & 

a derradeira hum Irmão nobre : às ilhargas de cada húa deftas infig- 

nias iraõ dous Irmãos, hum nobre, & outro official com dous tochei- 

ros , &*diante dous Irmãos, hum nobre, 8c outro official com duas 

varas pretas, & detrás dous Clérigos cantando a Ladainha, da mcf- 

ma maneira que a forem cantando os que vão acompanhando a ban- 

deira <ía Irmandade. Da bandeira da Irmandade atè a primeira infig- 

nia,irão as pefíòas, que por fua deuação quiíèrem irneffa Prociííaõ ■ Sc 

d*a primeira infignia atè a fexta irão os difciplinantes. Seguirfeá logo a 

Irmandade da Mifericordia por húa parte, & outra fcm infígnia no 

meio. No fim da Irmandade, diante do Crucifixo irão quarenta co- 

- chas,Ieuadas por quarenta Irmãos, vinte nobres* & vinte officiaes, Sc 

no remate a Imagem de Chrifto Senhor noflb Crucificado , o qual Ie- 

uarà o Efcriuão da Caía : ás ilhargas do Crucifixo iraõ quatro Irmãos, 

dous nobres, & dous officiaes com quatro tocheiros. Diante do Cru- 

cifixo ira o Prouedorío com Tua vara , 8c detrás iraõ os Capellães da 

Caía cantando a Ladainha. Defpois dos Capellaés iraõ duas infignias 

deChrifto morto em diftancia conueniente. A primeira Ieuarà hum 

Irmaõofficial, & aoutraleuará hum Irmaõ nobre ; ás ilhargas defias 

duas infignias iraõ dous Irmãos, hum nobre, 8c outro official com dous 

tocheiros: dianteiraó dous Irmãos, hum nobre, & outro official com 

duas varas pretas, & detrás dous Clérigos cantando as Ladainhas, da 

mefmamaneira que os outros, que acompanhào as infignias que vão 

adiante-do Crucifixo. 

i J 11 % 

Pera a Prociflàõ ir ordenada,auerà algús Irmãos que a vão gouernan- 

do com varas na mão, os quaes íèraõonze Irmãos da Mefa, & quatro 

mais que a Meíà nomeará pera efie cffeito: & pera fe euitar confufaó no 

gouerno,iraóem partes difiin&as: na parte que vai entre a bandeira da 

Irmandade,&á primeira infignia irá hum Irmaõ nobre,pera que a gen- 

te quequiíer acompanhar por íuadeuação và em ordem. Entreasin? 

finias iraõ feis Irmãos, procurando que vaÓbem compaflãdos, 8c que 

os difciplinantes guardem a ordem que for pofliuel,& que fe naó adian- 

tem da primeira infignia, nem fiquem detrás da derradeira entre a Ir- 

mandade^ leuaráõ algúas coufasdccõfolaçaõcomq osajudéj&íàçâo 

•» c que 
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que fe lhes acuda com o lauatorio, 8c que le vaõ a curar aquelles que fo- 

rem muito feridos, dando em tudo moftras de piedade , 8c compaixão 

Chrifiaã, que na Caía da Mifericoçdia fe curtuma exercitar. A parte em 

que vai a Irmandade, defde a derradeira iníignia até a fexta gouernaràõ 

outrosfcislrmãosj& do fim da Ifntartdade atè ò Crucifixo, que he o lu- 

gar em que vaõ as tochas,gouernarà o Recebedor das efmolas3& a par- 

que fica detrás do Crucifixo, gouernarà hum Irmão que parecer mais 
idoneo pera continuar com o trabalho,8c quietar o tumulto que cuftu-; 

ma auerj 8c tirando os Irmãos que aqui ficaó nomeados, naõauerâ maiá 

pelloas nehúa que leue vara,ou entenda no gouerdo da Prociflàó. 

Iraõ algúsfugaréos por húa parte ,l& outra de toda a Prociflàó 8c 

com elles ira todo o apparelho que forneceflàrio pera continuarem 

com luz todo o tempo; 8c os Irmãos qup vaq gouernando ã Prociflàó 

teraócuidadodeosirdifpondoemeípaço conueniente, & de os man- 

dar prouer quando lhes parecer neceflàrio. j 

1 odososlrmaós iraó veftidos com fuaí vertes da Irmandade: os que 

naóleuarembandeira,infignia, vara, ou tocha, leuaráõ húas vêlàsna 

maó,& os IrmaÓ9 da Mela leuaràõ no peito húa Cru# de velíudo azul 

que femprehaõ de trazer nos acompanhamentos pera ferem conheci- 

dos: os Clérigos todos haó de ir com íiias fobrepelizes, & todoS os mais 

homés,& moços de íeruiço,que forem leuando fugaréos, aí§bidares de 

lauatorio, rtouellos , &maiseouíàsneeeflàriasJhaõdeiroom vertes pre- 

tas,de maneira que íe veja terem occupaçaó propria neííe aâo. 

Nenhum Irmão leuará confígo pagens,ou criados, de maneira que 

fiquem dentro na Prociflàó,pella indecencia que nifto ha,& defordem 

que pòdemcaufar* l <1 . 

A Procilfaó irá â Capella deÍRey , & dahi a S.Domingos, 8c de S. 

Domingos voltara à Sè, &dahiàCaíàdaMiíèricordiay viíitando com 

oração o Santiflimo Sacramento nertas Igrejas, & rias demais que fica-f 

rein no caminho por onde pafía, de maneira que moua a deuaçaõ to- 

dos os que acompanharem, & fe acharem prefentes* ■) 
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CAPITVLO XXXV. 

• > % , • 

Do modo com quefe hão de fazer os en- . 

ter ramentos. 

...... . I >ob,u. ivup X \\ V ... ii 

COmoo enterramento dos mortos he húa das principaes obras 

da Miíèricordia que pertencem a eftaCafa, trabalharão Proue- 

dor,& mais Irníâos da Mefa, que fe faça comdecencia, &chrif- 

tandade,& com refpeitoás peíToas que fallecerem. 
Pera efte effèitoaueráttes tumbas na Cafe da Miíèricordia, com tres 

bandeiras, & fufficiente nymeró detocheifos. Húa fèruirâde enterrar 

aos pobres,& peíToas ordinárias. A fegunda feruirà deenterrara peíToas 

de maior qualidade. A terceira de enterrar os Irmãos, Sc mais peíToas 

que ouuerem de íèr acompanhadas da Irmandade,conforme a efte Có- 

promiflò j & todas eftas tumbas teraõ fua cuberta de velludo, com húa 

Cruz no meio de brocado, Sc hum pano de velludo com o mefmo fei- 

tio : & crefcendo onumcrodos defuntos, que de ordinário íè entèrraõ 

na CidadeTe armaráõ as mais tumbas, que forem neceffarias, pêra que 

não aja Tal# em Teus enterramentos. 

Tanto que fè derauifo peraaCafa enterrar algum defunto a que 

não aja deuhir a Irmandade,feaílèntarà a hora, & o Mordomo da Ca- 

. pella mandara pór as coufas em ordem. Dianteira hum homem do íèr- 
uiço da Cafe éomfua capa azula maneira de balandráo ',& leuarà húa 

campainha manual: junto delle irá hum Irmão official com húa vara 

pfeta na mão ,<&?logoirà a bandeira da Miíèricordia com dous cochei- 

ros ás ilhargas <,leuados poíhtfciiés tomados pera efte effèito,com fuas 

veftes pretas. Defpois irá hum Irmaó nobre com fua vara preta, em 

tra jo commu«t)Com hum Gapellão da Caía com íobrepeliz. No remate 

irá a tu mba leuada por feis homes com Veftes pretas, do mefmo feitio 

que as outras de que forem veftidosos que leuarema bandeira , &to- 

cheiros:& a tumba irà acompanhada com quatro tocheiros,leuados por 

quatro homens veftidos da mefma maneira. Detrás da tumba, diftan - 

^ãcoíiueniefite, irà outro hotíjem do feruiço com capa de paço azul 

do mefmo feitio que a do da campainha com húa caixinha na mão, pe- 

dindo pera as obras da Miíèricordia em voz alta ; & nefta mefma forma 

iraõ no enterramento dando fomente lugar entre a bandeira & tum- 

ba aos Clerigos,Religioíòs,Confrarias, & pobres, que com cera acom- 

' panha- 
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Oandofe atrito que algum Irmaó falleceo, o Mordomo da Capella 

auilaráao fcícriuaõ pêra que veja íè o he • & achandofe que o he, man- 

dara auilàr ao Prouedor pera que íe ajunte na Cafa do defpacho com os 

mais Irmãos da Mefa,& fedè ordem àscoufas neceffarias, & juntamen- 

te mandará correr as iníigniascom as campainhas inanuaes , pera queíe 

ajuntem os Irmãos, conforme a fua obrigaçaó , pera acompanharem o 

defunto com fuas vedes,& velas, como fempre foi cuftume. 

Juntos os Irmãos ha Igreja da Mifericordia, fàirào Irmão official da 

fomana com a vara,& diante dellehum dos homes do azul com a cam- 

painhamanual,Scefposelle a bandeira da Irmandade, leuada por hum 

Irmão nobre que o Prouedor apontar,& ás ilhargas dous tocheiros,que 

Jeuaràõdous Irmãos,hum nobre.&outro official,nomeados pello mef- 

mo Prouedor:detrâs da bandeira iraó os Irmãos poftos em ordem,& o 

Ifmaó nobré da fomana irá no meio gouernando: no remate irá o Proi 

uedorcomlua vara , detrás delle a tumba, leuada por feis Irmãos da 

Mefaatè a caiado defunto: 8c dos mais Irmãos da Mefà que ficarem, 

iraõ ouatro com os quatro tocheiros às ilhargas da tumba. Detrás dà 

tumba,em conueniente difiancia, irâ o homem do feruiçh da Cafa vef- 

tido de azul,pedindo com caixa pera as obras da Mifericordia; & defta 

maneira iraó no enterramento, dando fomente lugar cuftumadoaos 

Clérigos,Keligiofos,Confrarias,& pobres queleuáocera;& tanto que 

o Irmaó defunto for íepultado, os Capelláes da Caía lhe diraó hum 

Hciponfo fobre fuafepultura. 

E pera que não aja,nem confufaó,nem falta em outros enterramen - 

tos , que no mefmo tempo fe ouucrem defazer; íco Irmaó defunta fè 

ouucr de enterrar pella menhaã, gouernaráó fèu enterramejito os Ir- 

mãos da fomana,nobre,8c official, que Íèruirao o dia dantes á tarde • & 

feouuerdefe enterrar à tarde, gouernaráó feu enterramento os Jtmáoí 

da fomana nobre,& official, que feruiraõ pella menhaã. ■ > 

Cada Irmaó ferâbbrigado a dizer pella.alma do It^jaó deffintoqua- 

torze vezes o Pater nofter,& quatorze vezes a Aue Màriá; 8c aodiaíè- 

guinte fe lhe fará na Igreja da Mifericordia hum Officio inteiro de noue 

liçocsácuftada Caíà:& asmefmas Orações, & Officiofefara por qual- 

quer Irmaó aufehte que morrer^tanto que ouucr auifo, ou ncu aberta 
tie feofallecimento. vi 

c o A obrigaçaó que a Irmandadétem de enterrar qualquer defunto fr- 

rhão,na forma q fica apontada, fe eftende também ao enterramento de 

ih òsi r 4 fua 

* 
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fua mulher , aináa defoois delle morrer, lè ella naó cafar a fegunda vez 

com homem que náo íejalrmáoj Sc aíeus filhos, & filhas, em quanto 

eftiuerem debaixo de Teu poder, Sc gouerno , & ainda deípois de elle 

iiiortojnáo fendo menos de dezoito,nem mais de vinte 8c finco annos, 

ou tiuerem tomado eftado baftante pera íàirein de poder de feu p^y,íe 

elle fora viuo $ a qualidade "confiara por certidão do liurodo Baptiímo, 

ou por duas teft em unhas dignas de fe, tiradas pello Elcriuaõ da Caía-Sc 

náo poderá a Irmandade ir,ou leua'r algum defunto fora dos limites or- 

dinários,que feraõ a Igreja de San&a Clara, noflà Senhora dos Anjos, 

San&a Martha,Sc Carmelitas defcalças. 

Alem do que afirma fica dito^ auera na Câía da Mifericordia hum 

efqujfe,pera fe enterrarem os eferauos que fallecerem na Cidadera efte 

efquife acompanhara hum homem com húaCruz diante,& detrás hum 

Clérigo pobre efeolhido pera efte effeito,com lume, 8c agoa benta, Sc 

dirá dous Réfponfos, hum íobreo corpo do defunto quando o metè- 

rem no efquife,8c outro (obre a fepultura quando o enterrarem $ 8c afii 

dandofe auiíb que falleceo algum eferauo, ao Mordomo da Capella, 

mandará o efquife da maneira que fica apontado, Sc o dono dará hum 

vintém ao Clérigo, 8c dous tofioésâ Cafa, faluofe for tão pobre que a 

Cafa deua fazer o enterramento de graça» 

Padecendo algúa pefíbapor Jufiiça fora da forca de S.Barbora, o 

Mordomo da Capella mandara os homes do efquife, ao tempo cuftu- 

mado, pera que lhe dem fepultura em fagrado. E fe algum padecente 

for queimado por crime que o faça incapaz de fer enterrado em lagra- 

do, o Mordomo da Capella mandará hum homem do feruiço da Cafa, 

que recolha os oflòs que ficàraó por coníumir , &lhedè fepultura con- 

ueniente„pera queacharidade que Chrifto Senhor noífonos encomé- 

dou, 8c fe profeflà nefta Caía, abranja a todos na parte em que for pofe 

fiuel. 

CAPITVLÓ XXXVI 
i 

Do modo com que fe hão de acompanhar os 

padecentes. 

- buo IO iú õ\ obR /, '*').> pio 'láifom«s bD sbfifrtioèeknft 

QVando algúa pefioa ouuer de padecer por Jufiiça, os Mordo* 

mos dos preíos chamarão hum Religioío que o vàconfeflàr,8c 

confolar aquelle dia em q fe lhe publicar a fentença , 8c todo o 

mais tépo q ficar atè fe executar a mefma fenteça: ao outro dia manda- 
do; • ráódi- 

* 
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yáó dizerhua Miflá na mefma cadea pera commungar , 8c no terceira 

diadaraó recado ao Mordomo da Capella que mande correr as inííg-I 

nias dos padecentes, 8c fe ajuntem as peflòas que quiíerem acompa-? 

nhar o tal padecente; & lhe mande juntamente a vede de linho bran- 

co,com que hecurtume defte Reyno padecer aquelles que acabão pot 

J uftiça. 

Ao dia qu^o padecente ha de morrer por Jurtiça,fairàó da Igreja dâ 

Miléricordiaaoacompanhar oCrucifixo, os Mordomos dos prelos, Q 

Mordomo da Botica, dous Vifíradores a quem couber o turno , Sc 05 

•dous Mordomos das varas que de preíènteferuirem, com oito Capel* 

]aés,Se mais peíToas neceflarias,nerta fórma.Dianre irá o Mordomo offi- 

cial da vara,leuando configo hum homem do lçruíço vertido em hum 

balandrào de pano azul tangendo a campainha: logo íairá a bandeira, 

leuada por hutn homem vertido com verte preta entre dous tocheiros, 

que leuaràó dous homés vertidos da mefma maneira: detrás da bandeira 

irà a gente que quifer acompanhar o padecente, a qual gouernarà o 

Mordomo nobre da vara : defpoisíèfeguiràó oito Capellaés com fuas 

íobrepelizes,&dertes,os quatro primeiros iraÕ dcfocnpadòs pera reza- 

rem as Ladainhas, 8c os outros quatro leuaràó quatro tochas acefas: 

junto das tochas no remate ira o Capellãohebdomadajioda Caía coni 

fobrepeliz com oCrucifixo nas maós,& detrás dellçiraõem ordem os 

mais lrmaõs que artimaficaõ apontados ; 8c todos Ieuàràõ fuas vertes 

pretas ; 8c os Mordomos dos prelos leuarâõ configo hum homem , ou 

moço da Capella com agua benta,& hifope. 

Tanto que derta maneira chegarem â parte donde o padecente ou- 

uer defair,efperaráócommuita quietação até a Jurtiça o tirar, lemaiflò 

darem prerta,nem algú modo de ordem\8c íàindo, lhe dará o Capelláo 

hebdomadario o Crucifixo a beijar, & pondofe rodos os mais de gio- 

Ihos , começaráõosCapclláes a entoar a Ladainha até dizerem:S anfta 

Maria ora pro ro; 8c chegando a erte parto íè Ieuantarâõ , 8c começaráó a 

caminhar por onde a J uftiça ordenar , na mefma ordem em que vieraó; 

porém os Irmãos que vieraõ detrás do Crucifixo lè^pafià ráó pera diante 

t&s Capellaés, de maneira que o Crucifixo fique junto ao padecente; • 

& faraó que os pregoeiros da Jurtiça vão diante da bandeira, em parte 

remota, pera que nem eftoruem os Capellaés que vaõ entoandpa La- 

dainha,nem perturbem o padecente. 

Chegando aporta do ferroopadecéte,eftarà húaMirta aparelhada, 

de maneira que veja o Sandfirtimo Sacramento ao lcuantar da Hortja,i$c 
Cálice, 
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Cálice, pera pedir perdaõ aDeos, &proteftar que morre na íàn&iffiitta 

Fe,& no reftante do caminho fe fará tudo o que parecer necefíàrio pê- 

ra elle tomar a morte com paciência,& fortaleza Chrifiaã. 

Eftando o padecente no lugar do caftigo, lhe dará outra vest o Ca- 

pellão a beijar o Crucifixo,& começandole o a&o de padecer,começa - 

ráó os Capellaes a cantar: Ne recorderis Domine,®c. lançandolhe agua 

benta, &affifiiráó com toda a deuação poffiuel, encomeitdandoa Deos 

fua alma,que a creou,& remio pello feu preciofo langue; & confiando 

eftar morto, lhe dirão hum Refponlò, Sc todos juntos voltarão pera a 

Cafa da Mifericordia,na mefma ordem que Jeuárão quando delia lairáo. 

acompanhando o Crucifixo, 

Nefies acompanhamentos nunqua irá o Prouedor, &Meíà ; Sc íè 

acontecer por algum calo extraordinário íèr neceífario irem mais Ir- 

mãos,que os queaffima ficaõ apontados,o Prouedor, Sc Mefa manda- 

rão chamar os que mais lhes parecer. 

CAPITVLO XXXVll 

Do modo com que fe hão de ir bufe ar as ofíadas 

dos quepadecerão por Jujliça. 

Dia de todos os Sanéios, acabada a Milia do dia,mandara oMor- 

domo da Capella correr as infignias da Irmandade, pera que fe 

ajuntemos Irmãos conforme a obrigaçaò que tem pera irem 

buícar â forca de Sandia Barboa, as oífadas dos que padecem por J ufti- 

ça, Sc com efia demonftração de piedade Chrifiaã obrigarem ao$ mais 

fieis a íè lembrarem dos defuntos,ainda que fejaõ tão defemparadosCo- 

mo eftes parecem. 

Acabadas as Vefporasfairà a Irmandade com fuas vefies pretas,defia 

maneira. Diante irá o Irmão official da vara com hum homem de azul, 

tangendo a campainha,&logo íèíèguira' a bandeira, a qual leuará hum 

• Irmão nobre,entre dous tocheiros,que leuaráó hú Irmão nobre,&of|. 

tro official:detrás da bandeira irâ toda a Irmandade poftaem Prociflaõ 

fem difiinção algúa,né prefidencia de lugar:& pello meio ira o Mordo- 

mo da vara nobre gouernando entre a Irmandade: em lugar conueniéte 

irà a primeira tumba, leuadapellos homes ordinários com quatro to - 

cheiros ás ilhargas, leuados também pelloshomés quecomelles ancião 

nos 
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nos cnterrameiwjoíi, £>iante defta tumofúràfo Mordomo dos prèfosof- 

ficial com húa vara na máo. Gçfpois delia primeira tumba, entre a mef- 

* ma irmandade em elpaço acomodado, irà a outra íegunda tumba, le - 

u?d3 4.3jnpfma jj.iançira qUslliptimeira, & diante 4eUa irà o Mordomo 
nobre dos prefos com húa yara na máo. - 

No couce daProciílaóirão os Capellaés da Caía com fuás foJwfrpe- 

lizes, & no remate delles o Crucifixo que leuarà o fcdcriuaõ da Mela, 
acompanhadb com oito toçheiros,que leuaráõ oito Irmáos, quatto no- 

bres , & quatro officiaes: diante do Crucifixo irá o:Prouedor com fua 

varanamaó. 
Chegando a Irmandade nefta ordem à forca de Sanefa Barbera, re- 

colheráõ as oífadas que nella eftiuerem, nas duas tumbas de que affima 

fe fazfmençaó- & voltando a Irmandade na rnefma ordetn em que foi, 

ficará o Prouedor no remate de toda ella,pondofe diante do Crucifixo, 

& os Capellaés fe paflàráó logo pera detrás do Crucifixo, começando 

a encomendar os defuntosi{& no vltimolugar ficaràõas duas tumbas 

com os dous Mordomos dos prefos,indo diante o Mordomo nobre,& 

diante da fegunda o official. 

Tanto que chegarem'a Igreja da Mifericordia,feporaó as duas tum- 

bas no meio dclW& fe aflentarâo Prouedor com os Irmaõ^da Mefa.no 

feu lugar cuftumàdo,& os mais Irmãos no lugar queihes couber,& aue- 

,. ra Piègaçaõ : acabada ella, ficarão as tumbas na Igreja da maneira que 

vieràò aquella noite,& pella menhaã fepaílàrà aoflàdaahúa tumba or- 

dinária,& fe enterrará emfagrado. 

CAPITVLO XXXVIII. 
. . - ; l; Jkl í * ' -d 0 * t J i J • Jjfe 

De como fe hão de fazer as amizades. 
f • 1 u, r.itr 1 » / 1 ff ' • " - . | J 

COmo femprefoi cuftume na Cafa da Mifericordia procurarem os 

Officiaes, & Irmãos delia a pax, Sc quietaçaõ de todos, affi por 

Chrifio Senhor noífo encomendar aos homes a charidade frater- 

na com fumo affc£to,como pellos muitos bés cfpirituaes, 8c teporaes,q 

delia fe feguem à K épublica; procurara o Prouedor , & mais Irmãos da 

Mefa q efte íàn£io,&: neceflario exercício naõ efqueça,& venha a faltar • 

de maneira,q fique femelhantes coufas fem remedioipor onde fabendo 
q alçúaspeífoasefiáo poftas em enemizade elcandalofa, ou em dilcor- 

dia, de que fe figaó inconuenientes públicos,faraó tudo o que 1 hes for 
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poífinel pello reconciliar, ou faltando! he por íi, oil mflftdandolhe faílar 

pellas pelloas que lhes parecerem mais acomodadas, atè em effèitofe 

rcmetirem as injurias, deixarem o odio que viuem, Sc tornarem a 

correr com aque)tabeneuofencia,proxiflfidade,quenóÉlà fegradaKéli- 

giaõ pede em todos aquelles que a profeífaó. • ÍJ r' 

J^éfte particular, todauia fe guardará húacóufe, que fenaõ tratem 

amifedes entre peflbãsdifeordes ,fenaó por meios mui conuenientes à 

piedade que na Cafe fe profefta-por onde nunca o Prouedor,& irmãos 

fe faraó árbitros em contenda de fazenda, nem trataràó de maneira as 

coura«,£jue as peífoas obrigadas com algúa vexaçaó de fua patte venhaõ 

a con ceder o que dellesfe pretende. 

Se o Prouedor,& Mefe tratarem do perdão de algum crime, & inju- 

ria, deuem de leuaf particularaduertencia na qualidade do tal criitle, Sc 

injuria-;porqueíe for muiefeandalofo,&perjudicialaobemcommum, 

muito maior feruiço de Deosferá deixarem proceder ascoufespôr via 

ofdinaria,que atalharem o rigor da Juúiça, fem a qual femelhantes in- 

conuenientes fe naõ pòdem f emediar. 

-3 '• : - lo<> * ? 'ieboHH ib 

CAPITVLO XXXIX. 
• . » * * f J J '.'1^ . * . j J IljVy T J J f J if 

D» modo com que fe ha de inquirirfebre aspef- 

foas daCafaaquemfedáeJlipendio. 

A Experiência tem mofírado,queaonde naõ ha vigilância , fobre 

osMinifirosfemprefeachaó faltas de confideraçaÕ, principal- 

mente lcruindo por reípeito de intereífe, perafeacodir aos in- 
conuenientes que defte principio podem nafcer,o Prouedor fará inqui- 

rição cada anno , no tempo que lhe parecer mais acomodado íbbre to. 

das as peífoas que eítaóá conta da Cafe da Mifericordia, & naõ forem 
Irmaós5& nefía inquirição efcfeuerá fó o Eferiuaô da Mefa,& naõ feraõ 

teftemunhasnaaisque Irmaós, & peífoas fugeitas a /ha adminiftraçaõ, 
feluo fe forem referidas,St ouuerem de fer perguntadas íbbrealgúa par- 

ticularidadejque fe naõ puder liquidar doutra maneira. 

As primeiras peífoas íbbre que fe ha de inquirir, haõ de fer os Capel- 

laés da Gafet nem he inconueniente perguntar o Prouedor coufes per- 

tencétesa f lerigos,fendoel!e fecular; porq o naõ faz por tomar juriídi. 

çaõ algúa fobre elles, nem por lhe querer dar direitamente caftigo, mas 
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por fabcrfe faõ idoneos pera o feruiço da Mifcricordia,damanci- 

raque o faz pclloslrmáos Informadores quãdo faõ recebidos,por- 

que ainda lobre ifto tem aução pera faber as coufas , queperjudi- 

cãoaobem , & authoridade da Cafa , da maneira que o fenher de 

qudquer família pode tirar informação d£ todos aquelles a que dà 

íuftentação aífi por euicar inconueientes , que dentro de fui cafa 

pódeauer, como por fc coníeruar em reputação publica , & não 

• acontecerem eícandalos, principalmente enti ando os Capellaena 

com efta condição , & podendoos a Mefa defpcdir todas as vezes 

que lhe não achar a deuida fatisfaçáo. 

«Sobre os ditos Capellaens fe perguntarão oito coufas.1 

5 A primeira,fe continuão no Choro,& Altar com a frequência, 

& decência deuida. 

JT A fegundafedizem Mifía,guardando as ceremonias da Igreja 

fem crronotauel. 

JT Ater*ceira,fe pertorbaõ aos outrosCapellaés nos minifteriosEc- 

cIefíafticos,& le faõ caufa de ellesfe não fazerem com authoridade 

& °rdem. A , f 
£ A# quarta,fe viuem honeftamente fem conuerfaçãoefcandalo- 

fana vezinhança,& fora delia. 

§ A quinta,fe tem mulher em cafa,que não feja,ou velha, ou pa- 

renta fua notoriamente,em tal grao,q íe não deuade prefumir mal. 

JF A fexta , fetem algúa inimizade efcandalofa , que caufe per- 

* turbação publica. 

A feptima, fetratão em algúa negociação illicita prohibida em 

dereito. 

JF A oitaua,fe pede dinheiro indo côas tumbas da Mifericordia. 

As peíToas qo Proucdordeuechamar noprimeiro lugar quando 

tirar informação dosCapel!aés,fâó os mefmos Capellaés,porq elles 

melhor,q ninguc pòdêteftfmunhar hús dos outros,poré niofe lhe 

tomará juraméto,& fómêtcfelhepergútarà pella verdade,declarã- 

dolhe a obrigação q té de a dizer por lerem miniftrosda Cafa,ainda 

q 1 hesnão dem juraméto,pellorefpeitoq fedeue ao eftado Sacerdo- 

tal^ deípoisde pergútadosos Capellaésfe chamarão os moços da 

Capella q tiuerêidadeconuenicnte, Sc mais peífoas quedelles po- 

darem faber,conforme a limitação que acima fica pofta. 

Acabada a inquirirão fobre os Capellaés fe fará diligencia mui 

exaâamentc fobreos Piocuradojesdas demandas, & prefes, 8c ío- 

bre os mais íolicjtadorts,& pefguntarfeh^õ firicQ coufas. 

G § A pri- 
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f A primeira,feguardaó a fidelidade,& finceridadedeuida âCafa. 

$ A íegunda,fe leperdeo algúa coufa,& negocio per deícuido feu 

& defordem,quelhe polia ficarem culpa. 

$ A terceira,fe Te fazem os arrezoados,& mais diligencia a tempo. 

§ A quarta , fe dão ve*açoc* injuftas ás partes , Sc tomão modos 

extraordinários nos negócios, de maneira que fiquem fazédocou- 

fas contra razão, ou com notauel perda Cafa,fem prouiito euidete. 

$ A quinta,fe viuem efcandalofamente,&de maneira que preju- 
diquem .ao creditodalrmandade,que por elles íe ferue. 

As primeiras peííoas que oProuedor deue mandar chamar na en- 

formação defies officios,faõ elles próprios, por teré mais noticia do 

que paffa em femelhantes matérias, & também parece que ferá de 

cffeitofallarcom os prefos, ainda que com eftes fe deue ter muita 

cautela,fendo por oiitravia malfeitores, Sc inquietos,pello perigo 

que pode auer de fuas repoftas ferem menos certas , & mais apai- 

xonadas do que conuem. 

Defpoisfe perguntará pellos mais miniftros da Cafa queleuão 

fellario,examinando o officio, & obrigação que cada hum cin prr- 

ticular tem,perafe poder fabero que he nectfiário : porem logo fe 

deue de aduertir,q as faltas dieftes miniftros faõ de menos importa- 

da, & q fomente aquellas que faõ contra o bem da Cafa , Sc Ççys 

próprios officios fedeuem eftranharcom mais rigor. 

Vlcimamentc jrà o Prouedorcom o .Efcriuãoda Cafa ao Reco- 

lhimento dasDonzellas,&começandopellaRegente, Porteira, 8c 

Mcftra,filiará com todas as pcflbas que dentro do dito Recolhimé- 

to eftiuerem,&defpoiscõ os miniftros de fora, Sc perguntará por 

tudo o que pertence á quietação claufura,honeftidade, &gowrno 

daCafa;& alèmdetodas as generalidades, que aqui entrio em cõ- 

íideraçâo^irá menção deftascinco coufas. 

'5 A primeira,fe a Regente, ou qualquer outiapefloa, que tenha 

officio cm Cafa, deu licença,ou ordem pera algúa ptfíoa f aliar coni 

gente de fòra,fem guardar o que o Regimento da Cafa orden a. 

A fegunda,fe ha comercio de caitas com pefloas de fòra,de pia- 

neira que fepoífa ter algum genero de fofpeica. 

A terceira,fe ha parte donde alguém que nclla eftiuer fe poíTa en- 

tendercom gente de fòra , &fefetem notado que algúa peíToa chs 

que eftáo no Recolhimenro tem feito diligencia pera c fie tfFoito. 

A quarta, fe a Regente , ou qualquer outra pefíba que tenha 

officio)fez vexação injufta,ouefcandalofa a algúa peílòaque efteja 
-ii\ d debai- 
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38 
debaixo defeugouerno. 

dT A quinta,fealgúa pefloa das que eftão no Recolhimento pe- 

leijuu com outra,ou IhediíTe palauras efcandalofas. 

nus ca/as do Hofpital de todos os Smãos. 

AAdminiftraçãoj&r gotjerno do tíofpitalde todos osSan&o»; 

que a Mifericordia tem a feu cargo,he húa tão pia,&tãogrl 

diofa obra, que entre as confas grandes que filRey Dó Hen- 
rique fendo Gouernador defies Reynos alegou por eícrito a El- 

Rey Dom Sebaftiãofeuíobrinho,que fizera por feruiço de Deos,1 

& feu,foi dizer que tinha entregue ao Prouedor,& Irmãos daMife- 

ricordia,a adminiftração doHofpitalde todos osSan&os, em qué 

tanta parte de toda a Irmandade efiàoccupada fempre. 

E porque fe encontra muitas yezes oferuiço daquella Cafacòm 

o da Mi fcricordia,& o Prouedor não pode acudir a ambos em hum 

mefmo tempo como conuem > fe pratica á muitos diasfehe mais 

conueniente auer fempre hum Enfermeiro mòr eleito pella Mefa 

cada anno,que viuanascafas do Hofpital, & faça no feruiço, & go- 

uerno ordinário da Cafatudcubqiíe toca á obrigação do Proue- 

dor quando nellas viue,pera que elíe pofla acudir melhor, & mais 

vezes às obrigaçoens da Mifericordia,&o Hofpital não efiè nunca 

femhum 5uperior,afquem todos obedeçãocomo he neceíTarioque 

feja pera muitas coufas que de nouo acontecem cada hora , & pêra 

as ordinárias também,ou fe fera mais a propofito feruir o The fou- 

reiro do Hofpital de Enfermeiro mòr,também pera o mefmo e ífei- 

toj& confiderada bem a materia, & cotejados os difeurfos com 03 

effeitos que a expêriencia tem jà moftrado nella muitas vezes, cia* 

ramente fe entende,&fe vè que não conuem que aja Enfermei- 

ro mòr,fe não quando o Prouedor nouamente eleito logo , ou ao 

diante tiuer táoforçofas,preciias, & tão joftas caufas pera não vi- 

uernascafas do Hofpital,que a Mefa com os Eleitores, ou defpoÍ9 

com aluntaas julguem por eflas,#porque. 

Perafuprir faltasqàs vezes oPròuedor fizer na quella fua obriga- 

ção por acudir âda Mifericordia baftaqo Thefoureiro-as fupr 

G 2 fe lhe 
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fe lhe ordeneofaça afíi por obrigação daqui em diante,como por 

Jua deiMção,& Chriftandade o fazem fempre todos atè gora • 8c 

permitirfe,ou ordenarfe , q oaProuedorcs náo viuaô nas cafas do 

Hofpital, ainda queo poflaõ fazer,he omefmoq aucllos per efeu- 

fos,& liures do cuidado dos doente?,& do mefmo Hofpital; oqem 

nenhum modo conuem,pello difFerente refpeito que todos os que 

nelle ferucmtem aonome do Prouedor prefente pira cumprirem 

*om fuas qbrigaçoens melhor,&com mais goftodo que tem ao no- 

me de Enfermeiro mor,do qual podem appellar, 8c aggrauar pera 

o mefmo Prouedor,& delle não. 

Efe o meímo Prouedor tiuertãoJegitimas,& forçofas caufas 

pera não viuer nas cafas do Hofpital,que,como fica dito, os Elei- 

toreslogo,ou defpoispeílo tempo adiante os Irmãos da Mefa , 8c 

luntaas julguem por baftantes pera lho confentircm'j em tal cafo 

elegerá a Mefa hú Enfermeiro mòr,qviua ncllas,& folgue de feruir 

&de feaconfelhar cõ oThefourejro,& oThefoufeirocõ elle,pera 

que cada hum emfeu officio proceda com o entendimento de am- 

bos, fe affioquiferemfazer,mas não por obrigação. 

Éfta ordem,& afiento,pella grande importância delle,fe guar- 

dará daqui em diante porferuiçodeDeos,& bem dos pobres,mny 

inteiramente,náo feconfentindo que o Prouedor fe efcuíe da yi- 

uendadas cafas do Hofpital íem caufas mui qualificadas, & mui juí- 

tas;&tendoas pera todo feuanno,ou pellodiícurfodelle,elegeia'ó, 

coriio fica dito,húIrmãoNobre peraEnfermeiro mòr;o qual fera o- 

brigado a dar conta todas as quintas feiras na Mefa qo Prouedor, 

& mais Irmãos fazem no Hofpital, do eftado das coufasque tem a 

feu cargo,pera fe lhe ordenar o que parecer qúe conuem. 

E viuendo o Prouedor nas cafas do Hofpital,todas as vezes que 

cumpiir deixar o feruiço do Hospital pelloda Miícricor Jia,ou por 

outro algum jufto impedimento que pera iíTo tenha, o fará a faber 

ao Thefoureiro , 8c elle ferà obiigado a correr com todas as cou- 

fas da obrigação do Prouedor nosmefmos tempos, em que cile ti- 

nha obrigação de o fazer fe prefente fora. 

Em todo o mais gouerno da cafa do Hospital fe guardará o regi- 

njêtodella;&affidcllecomodetodosos mais regimentos,q a Cala 

da Mifericordia tem dado,ou denouoder, a todas as que efião de- 

baixodefua adminifl:raçaõ,aucrá?ioCartorio hú liuro particular, 

em que todos eftem lançados,8c affinados pe 11o Prouedor,& Efcri- 

uaõ daCaía;pera fe veiem na Mefa quando for neccffario. 

CAP. 
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Porquefe ordena quefòefie Compromijfofe cumpra. 

E Porque stègora fe rcgeo &gouernou cita Cafâ,& Irmandade 

por outros ^omproitiifTos,os quaes todos por efte fitáo der- 

rogados, & iedeiroráo • fe n5r»  j. 
cm cojifa 

a «*c . r - ^u.«iwuuspur ene ticaoder- idos, &lede,rogao - fe não vfaràdellcs daqui em diante 

- alguapor nenhuavia,& fó eítefe cumprirá,&guardárã: 

8c da mefma maneira fe iwo guarda,ii os Acordos, queem parte 

ou em todo encontratemoquepor élle fc determina, que cíliuel 

rem feitos antes da confirma, ão,& publicação delle, ou fe fizerem 

delpois contra as eoufas que neílcCodipsomiffo fc ordena quefe- 
j«o indlípeoíaucis. ^ 

ALDARA POR $V SE 

vfar dejleCom 

ÉVElRey faço faber aos que efte meu Aluará virem , que eu 

vi o ComproniiíTo atras eferito,que hora nouamente feorde- 

n°u pera regimento , & gouerno da Irmandade da Caía da 

Milericordia defta Cidade de Lisboa, & adrniniftração das obras 

que nella fe exercitão : & porque tudo o que nelle fe contém me 

parecco muito bem ordenado pera o feruiçoda dita Cafa,& exer- 

cício das ditas obras ( de que tenho particular contentamento ) fe 
z:r com a exacção,que conuem , & eu com mais vontade folgar 

deaconferuirCcomodeítj ,)nas honras,p.iuilegios,graças &fauo- 
res,que por mitn,& pellos lenhores Reys meus predeceífores lhes 

faó concedidos , & porella fer a principal dcftesRcynos,*& de 

que todas as outras procederão: eyporbem,& me praz,por fazer 

graça,& merce por efmo'a à dita Caia,8c Irmandade de,approuar, 

&'con.firmar,comodeefFutopor efteprefente approuo, & confir- 

mo o dito Compromiffo arras , & cada hum dos capítulos delle, 
aílim,& da maneira que nelfé fe cí>ntèm,& que daqui em diante fe 

vie do dito CompromiíTb fomente,■& fe cumpra,& guarde inteira- 

mente fem duuida,nem embargo, nem contradição algúa-< porque 

aílihe minha merce,& votttadei&niàndoao Proucdor, & Irmãos 

da 
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da ditaCafa da Mifericordia,quehòra faõ, & ao diante forem, & 

a todos,Sc a cada hum dos Irmãos delia,&a todos os meusDefem- 
bargadores,Corregedore3,Ouuidore3,Iuizes,Iuftiça$,& quaéfquer 

outros Miniftros,Officiaes,& pefloas a que efte Aluará, ou Teu tref- 

lado em publica forma for moftrado,&o conhecimento delle per- 

tencer, que inteiramente o cumprão,& guardem,& fação cumprir, 

& guardar,& quero que efte valha,& tenha força, & vigor, como 

. fe fora carta feita em meu nome por mim aííinada , & paliada por 

minha Chancellaria,& pofto que efte por cila não pafíe, fem em- 

bargo da Ordenação do 2. liurotitu los 39. & 40. quedifpoem o 

contrario. Manoel do Rego o fez em Lisboa a dezanoue de"Mayo 

defeifeentoa & dezoito. Chriftouão Soares o fez efereuer. 

REY. 

\ 

0 Duque de Villa Hermofa 

Conde de Fie alho. * 

Aluara fobre o CompromiíTo, de que V. Mageftade manda fe 

vfe naMifericordia de Lisboa, pera V.Mageftade ver. 
TABOA- 
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CApitulo primeiro,do numero, & qualidade dos Irmãos. foi. t. 

Capitulofegundo,daSobrigaçoens dos Irmãos. foi. 2,. 

Ca pit. terceiro,das c ou fas porque ande fer defpedidos os Irmãos. foi. 3. 

. Capitulo quarto,do modo em que fe ha de começar a Eleição dos Officials que 

b >Õ de feruir na Irmandade. . foi. $. 

■ (fapitulo quinto,do diafé modo com que fe ha de acabar a Eleição cios officiaes 

da Irmandade. fol.<y. 

-Cap 'tub f xto , do modo cm que baÕ de começar a feruir os Irmãos noua- 
Imente eleitos. f°l'7' 

Capitulo fetimo, das coufas qhaÕ de guardar os Irmãos nouamete (leitos, f.9. 

Capitulooitauoydo frouedor. r „ • r ^ 

Capitulo nono,do Efcriuão da Meft.. foi. IO. 

C pit undécimo, do Recebedor das e [mofas. • foi ll. 

Capitih on^e,dos Mordomos dos prefos. foi. 12. 

Capitulo do^e,dos Vifitadores. foi. 14. 

Capitulo tre^e, das coufas que a Mefa naõ poderã fa^jer femalunta. foi. i<$. 

Capitulo quitor^e,dos Bifinidores. foi. 16.. 

Capitulo quinze dos Thefoureiros das letras. foi. 17» 

Capitulo de^afeis dos Thefoureiros dos depofitos. foi. 17• 

Capitulo de^afete,dos Mordomos dos tefiamentos. • foi. 18. 

Opitulo dezoito,dos Mordomos das demandas. foi. 19. 

Capitulo de^amue,dos Mordomos das cartas da India. foi. 19« 

Capitulo vinte dogouerno,tS officiaes do %ecclhimeto das Don^ellas.fol. 19. 

Capitulo Vihte & hum,do Mordomo da Bolfa. foi. 2 1 

(fapitulo Vinte & dons,do Mordomo da Capella. foi.2 I. 

Capitulo Vinte & tres,ào Mordomo da 'Botica. foi,2 2. 

Cap.vinte & quitro,dos Mordomos do Hof^pitai de U.S. do Mmparo.fo 1.2%. 

Capitulo Vinte ftnco,do Mordomo da bolfa das Don^ellas. foi. 24. 

(fapitulo Vinte & feis,dos Capellaens. . foi. 24. 

Capitulo Vinte & fete,de outras pefoas que feruem a Cafapor falfario.fêt. 2 6. 

Cap. 28.í/o modo com quefehão de aceitar,&executar os tefiamentos.fol. 2 6. 
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Capitulo Vtnte tê noue,do modo com quefe hão de dotar as orfaas. foi.27, 

Capitulo trinta,de crno fe buo de admitir ao rolai Vifitadas da Cafa. foi. 30. 
Capiutlo trinta tê bum,de como fe buo de prouer as mercearias, têc. foi. 30. 

Capitulo trinta tê dous} domodo em que fe bao de receber , tê defpacbar as 

petiçoensdoscatiuos. foi. 30. 

Capitulo trinta tê tres,de como fe ba de acudir aos minittros de sê parados f 31. 

Cap.3q.d0 modo com quefe ba de fa^er aTrocifaõ de Endoenças, foi. 31. 

Cap. trinta, tê finco,do modo com que fe bao de fa^er os enterramentos .foi.33, 

Cap. trinta tê/eis,do modo com que fe bao de acompanhar os padêcêteS. foi. %q. 

Capitulo trinta tê fete, do modo em que fe bao de- ir bujear as o fadas dos que 

padeceram por juíliça. ^ M35- 

Capitulo trinta tê oito,de como fe bao de fa^er as amizades. foi. 36. 

Capitulo trinta tê noueydo modo com que/e bade inquirir fobre as pefoas da 
Ca/a a 'quem fe da ejlipendio f0p 3 6. 

Capitulo quarenta,/obre a ordem que auera na Ytuenda dos Trouedrores nas 

cafas do Ho/pitai /"<>/. 38. 

Cap.quarenta tê bum, por que fe ordena que so efe CÕpromiJJofe cupra. foi. 99. 

Aluara, por que fe manda vfar defte Compromtfo. f0l. 3 
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